
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 198, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 02 de dezembro de 
2016, que renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú S.A. para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Jaú, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 6 7 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 2 de 
dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2016, que 
"Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú S.A. , para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Jaú, Estado de São Paulo". 

Brasília, 21 de dezembro de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúbliça, 

I Cv:·..:FI-r"'f: 1 ;' )?1 11._'~~.--· ..... _ ~ ,; 

r '~.;-. ~r ~º ' i ~ - Jt'\Ê.d l ' .. --· ......... -...... ~. --..1 . .'. ...... '' . ~-.... ,..,.. 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proces Administ~ativo 
n~53000.048053/2009-14, acompanhado da minuta do Decreto Presi encial que peloprazo 
de quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 2010, a concessão outo S IO DE JAU 
S/A, por meio do Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário ficial da União 
em 11 de janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radio ifusão de 
sons e imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo . . 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Co,tístituição· da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão/da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016 

Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú 
S.A., para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Jaú, Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 62 da Lei n2 5.785, de 26 
de junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo n2 53000.048053/2009-14, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33 , § 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 201 O, a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú S.A., 
entidade privada inscrita no CNPJ sob n2 49.931645/0001-37, conforme o Decreto n2 84.389, de 10 de 
janeiro de 1980, renovada pelo Decreto de 11 de outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União 
em 14 de outubro de 2002, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Jaú, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ari. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2016; 1952 da Independência e 1282 da República. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúbliça, 

-r .\ \) \ 

Brasília, 13 de Julho de 2015 
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1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Process Administ~ativo 
n~53000.048053/2009-14, acompanhado da minuta do Decreto Presi encial que pelo prazo 
de quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 201 O, a concessão ou to ' V S lO DE JAU 

., S/A, por meio do Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário 
em 11 de janeiro de 1980: para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o mi. 223 , § 3° da Co~tituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissã~~ matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Encaminhamento de processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no município de Jaú, estado de São Paulo. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial c!~~P~.Y't;SÃ-9 
da ~oncessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo,,e~ . .,.~ât~r:c~7 ~et~ ~on~Hso ·. 
Nacwnal. . . , 1 ... ,, •1 . . "· -·~.if;.. ., < •••• 

r v~/,. . :~: ~ . · - . . .. ~· · :. ., . ,. _ k •• 

3. Alternativas existentes às medidas orooostas: _____ .J:.. 1," ' ; ;,' 

Não há. "" ..... 
~- ~ ,. .. ::, 
···.: ·. ·,. 

4. Custos: 
Não há. "''".1. ' · - ~,l:,. 

rovisória ou 
Não se aplica 

6. Imoacto sobre o meio ambiente 
Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida 
Provisórias) 
Texto Atual 

I Não se aplica 

Texto Proposto 
I Não se aplica 

8. Síntese do parecer do órgão .iurídico: 
Renovação de outorga deferida à TV Stúdios de Jaú S/ A, para exploração de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo. Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei n. 0 5.785/72, regulamentada pelo Decreto n.0 88 .066/83. Processo 
devidamente instruído com a documentação necessárias ao deferimento do pleito. Competência do 
Presidente da República, conforme art. 34, § 1 o da Lei n. 0 4.117/62 c/c art. 6° do Decreto n. 0 88 .066/83. 
Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União, não 
vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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Renova a concessão outorgada ' 
DE JAU S/A, para executar sridireito de 
exclusividade, o serviço d ra ·o difusão de 
sons e imagens, no municíp" de '. ado de 
São Paulo. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem ósjarts. 84, 
inciso IV, e 223,caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n. 0 5.785, de 26 deJÍunho de 
1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vist 
do Processo Administrativo n~53000.048053 /2009-14, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nQ4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 2010, a outorga concedida à TV STUDIOS DE 
JAU S/ A, por meio do Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da 
União em 11 de janeiro de 1980, para executar, sem direito qe exclusividade, o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2011; 190~ da Independência e 123~ da República. 

Referendado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER No 1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.048053/2009. 

INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/ A. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

I - Renovação da outorga deferida à TV Stúdios de 
Jaú S/A. para exploração de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Jaú, Estado de 
São Paulo. 

11 - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição 

da República e na Lei nQ 5.785/72, regulamentada 

pelo Decreto nQ 88.066/83. 

111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do pleito. 
Competência do Presidente da República, conforme 
art. 34, § 1°, da Lei 4.117/62 c/c art. 6° do Decreto n° 
88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Stúdios de J aú S/ A, referente à renovação 
de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Jaú, 
Estado de São Paulo, relativa ao período de 2010 a 2025. 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à TV Record de Jaú S/ A. por meio do Decreto n° 84.389, de 
1 O de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União em 11 de janeiro de 1980, autorizada 
a mudar sua denominação social para TV Stúdios de Jaú S/ A, por meio da Portaria n° 2.722, de 1° 
de outubro de 1982, publicado no Diário Oficial da União em 29 de outubro de 1982. 

3. A referida outorga foi renovada para o período de 1995/201 O por meio do Decreto de 11 de 
outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União em 14 de outubro de 2002, referendado 
pelo Decreto Legislativo n° 1.04 7, de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 19 de 
novembro de 2004. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise técnica 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os 
pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme Nota Técnica n° 
2669/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 157/ 158). 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 



5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a po~sibilidade de renovação das outorgas 
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785/72 determina que a renovação da concessão ou permissão 
está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A 
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada 
pelo Decreto no 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro 
dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões 
para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos 
sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens 
por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no .88.066/83 , art. 2°). Não há limitação quanto 
ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como 
suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 
radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado 
das Comunicações, nos termos dos artigos 33 , § 5°, e 34, § 1°, da Lei 4.117/62 c/c art. 6° do Decreto 
n° 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do art. 3° do Decreto 
nQ 88.066/83, conforme se verifica no documento de fl. 2, protocolado em 02/10/2009. 

1 O. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e opinou pelo 
deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados todos os documentos 
exigidos, conforme Nota Técnica n° 2669/2011 /CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 1571158). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a entidade 
demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no curso da 
prestação do serviço, o documento acostado à fl. 156, demonstra que não há processo de apuração 
de infração em curso. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade 
interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 59; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação : 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% 
do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
horas semanais de programas educacionais, fls. 60/61; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl . 62; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 63 . 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade -extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL à fl. 136; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão- a entidade possui 



quadro com a seguinte composição: Cíntia Abravanei e Carmen Torres Abravanel, ambas 
brasileiras natas; e 

• Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação: Leon Abravanel Júnior, brasileiro nato (fl. 65). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga 
concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 11 de janeiro de 201 O, tendo 
por referência a data da renovação anterior, e o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da 
Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de novembro de 20 11. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

DESPACHO No 2948/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO No 53000.048053/2009. 

INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/A. 

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

1. Aprovo o PARECER No 1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação pelo senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2011. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 



Advogado da União ' 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO No 2950/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.048053/2009. 

INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/A. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

1. Aprovo o DESPACHO No 2948/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereira de Franco, 
que aprovou o PARECER No 1.495/2011 /CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de S.erviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, de de 2011. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 
de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 
conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 
Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro,. para as providências de estilo. 

Brasília, 02 de julho de 2015. 



OUV{V.I,l iJ]UV:J]Vi1.V:J pnUVUI'if UVJJ? :.1od iJ]UiJUIV:J!UO.IIiJ]iJ O]JVlf!SSJ? 

.. ·, ... .·' ·.1 •. ,I 

-. 

our,fU.I.! UU{V 



.._./ 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS 
Subchefia Adjunta de Políticas de Estado e Regulação 

NOTA INFORMATIVA No 113/2015 -SAG/C.Civil-PR 

INTERESSADO: TV STUDIOS DE JAÚ S/ A 

REFERÊNCIA: EM No 152/2015/MC- Processo no 53000.048053/2009-14 

Trata-se de projeto de decreto, encaminhado por meio da Exposição de Motivos 
n° 152/2015-MC, de 13 de julho de 2015 , com a finalidade da renovação de outorga de 
concessão à TV STUDIOS DE JAÚ S/ A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Jaú, no Estado de São Paulo, tendo em 
vista o disposto no art. 34§ 3°, da Lei n° 4.117 de 1962. 

2. Reitero o disposto da Nota Informativa no 75/2012/SAG- C. Civil- PR, de 16 
de fevereiro de 2012, que aponta a manifestação favorável da Consultoria Jurídica do Ministério 
das Comunicações, nos termos do Parecer n° 1495/2011/CAO/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de 
16 de novembro de 2011, concluindo que a matéria cumpriu todas as praxes técnicas e jurídicas, 
bem com as justificativas constantes na exposição de motivos. Ademais, esta Assessoria não 
identificou óbices ao encaminhamento da matéria à Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, a quem compete a decisão, e, após, ao Congresso Nacional para deliberação, a partir 
da qual produzirá efeitos legais, em conformidade com o art. 223, § 3°, da Constituição Federal, 
observada a necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Brasília!DF, 17 de agosto de 2015. 

À consideração superior, 

hr;4< -~~~ A':71/~vv~ 
f JOSE NTLTON-ÕÉ SOUZA ~RA 

Assessor Técnico 

De acordo, ~ o ~o~ jW/ 5 

QL?/JO / J 
RODRJ.9Ó ÁUGUSTO ~GUES 

Subchefe-Aeij{Jnto 

Aprovo, encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos. 

~~ /~ FERRA~ AR 
Subchefe Interino 

~ J1frJ 7_ /Jti 
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• PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 75/2012/SAG- C. Civil- PR 

Aprovo. 

Em~ de\<-"~ de2012. 

'fi Luiz Al~antos 
y ~~;h:;;s 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Projeto de decreto de renovação de concessão 
outorgada encaminhado à Exma. Sra. Presidenta da 
República, na forma dos arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da 
Constituição .Federal, e nos termos dos arts. 6° da Lei n° 
5.785/72, e 6°, inciso I, do Decreto no 88.066/83 (Processo no 
53000.048053/2009-14). 

Trata-se de projeto de decreto, encaminhado por meio da Exposição de Motivos no 

864/2011 - MC, de 9 de dezembro de 2011, com a finalidade de renovação da outorga de concessão 

à TV STÚDIOS DE JAÚ S.A., para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 

Município de Jaú, Estado de São Paulo, tendo em vista o disposto no art. 33, § 3°, da Lei n° 

4.117/62. 

2. Informo a Vossa Excelência que, tendo em vista as manifestações favoráveis contidas 

no PARECER No 1495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU e na NOTA TÉCNICA No 

2669/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC, concluindo que a matéria cumpriu todas a.c; praxes técnicas e 

jurídicas, bem como as justificativas constantes na mencionada exposição de motivos, esta assessoria 

não identificou óbices ao encaminhamento da matéria à Excelentíssima Sra. Presidenta da República, 

a quem compete a decisão, e após, ao Congresso Nacional para deliberação, a partir da qual produzirá 

efeitos legais, em conformidade com o art. 223, § 3°, da Constituição Federa~ observada a necessária 

oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

~ 
VAL TÂNIA DE ALENCAR BEZERRA DOS SANTOS 

Assistente Técnica 

s~G~A.P0\0 
p\~t\ttl\\~aoo 
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36 ATOS DO PODER EXECUTI ' 

quadas ao acondicionamento e armazenagem dos produtos de que trata 
este Decreto, bem como revendê-las. 

Art. 7? Nos casos em que as condições de infra-estrutura: 
congelamento, armazenamento, transporte e outros serviços essenciais, 
estiverem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços 
Mínimos- PGPM, bem assim como quando houver necessidade de inter­
venção governamental no sentido de proteger e educar pequenos pescado­
res sujeitos a práticas desvantajosas de comercializaçllo, a Comissão de 
Financiamento da Produção poderá , mediante prévia autorizaçllo do Mi­
nistro da Agricultura: 

I - conceder financiamento ou estabelecer rem..uneraçi!.o espe­
cial para cooperativas, frigoríficos e órgãos vinculados 
aos Governos Federal, Estadual e Municipal, que venham 
a prestar auxílio na interiorizaçâo e disseminação das ope· 
rações de preços mínimos, mediante a prestação de servi­
ços de coleta, transporte, congelamento, acondicionamen­
to, armazenagem · e outros afins; 

II - descontar dos preços mínimos aprovados por este Decre­
to, ou nas instruções a serem baixadas pela Comissão de 
Financiamento da Produção, até o valor correspondente 
aos custos das operações especiais de financiamento, com­
pra ou prestação de serviços aludidos neste artigo . 

Art. 8? Para extensilo a terceiros das operações a que se refere o in­
ciso IX do Art. 2? do Decreto n? 77.092. de28de janeiro de 1976, será neces­
sário que esses comprovem ter pago aos produtores ou às cooperativas de 
produtores, preços nunca inferiores aos mínimos estabelecidos através 
deste Decreto, bem como satisfaçam às demais condições constantes das 
normas pertinentes e das instruções da Comissão de Financiamento da 
Produçilo. 

Art. 9? As demais instruções, necessárias à execução deste 
Decreto, serão baixadas pelo Ministro da Agricultura. 

Art. 10? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, _9 de janeiro de 1980; 159? da Independência e 92? da Repú­
blica. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Angelo Amaury Stábile 

A tabela mencionada neste Decreto está publicada no D.O de 10. 01.80. 

DECRETO N? 84 . .3.89 .. .DE lQDEJANElRO DE 1980 --- ·-

REVOGADO DEC DE 10.5.91 

Out.orga concesst!o à TJ: .. R.ecor.d...de.JBJi. 
S.A. para estabelecer uma estaç.!lo de radio· 

di!íiSão de sons e imagens (televis/Jo}, na ci· 
dade de Jaú, Estado de Silo Paulo. 

', 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item III, comb.inado com o artigo 8? item XV, letra a, 
da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n? 
86.460/77 (Edital n? 116/77). 

DECRETA: 
Art. 1? Fica outorgada concessão à TV Record de Jaú S .A., nos ter· 

mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovados pelo Decreto n? 52 .795, de 31 de outubro de 1963, para 
estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de Jaú, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá 
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da publicação deste decreto no DiÚiÕ Oficial da 
União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de janeiro de 1980; 159? da Independência e 92? de Repú· 
blica. 

JOÁO FIGUEIREDO 
H.C. Mattos 

Aa cláuaulaa mencionadas neste decreto estilo publicadas no D.O de 11 / 01180 . 

DECRETO N? 84.390, DE 10 DE JANEIRO DE 1980 

Outorga concessAo li Rádio Nova Suma· 

REVOGADO DEC DE 10 5 91 r~ Lt~a. para estabelecer uma estaçllo dera· 
. • • d1odlfusAo sonora em onda média de Ambito 

regional, na cidade de Sumaré, Estado de 
StioPaulo. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item III, combinado coro o artigo 8?, item XV, letra 
«8», da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC n? 
7.662/78 (Edital n? 49/78) 

DECRETA: 

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Nova Sumaré Ltda., nos 
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro· 
vados pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, 
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em on· 
da média de âmbito region a l, na cidade de Sumaré, Estado de São Paulo. 



~· 

,. 
I 

- -- - --·------.--------~~-__.,.,~~-----. 

SEXTA-FEIRA, 29 OUT 1982 DIÁRIO OFICIAL SEÇ.Õ.O i .. 20~21 

Ministério das Comunicações ~~ 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 

. roRI'AAJA N9 053 , JE 26 [E-t'XJIUBOCH:X:: 1982. 

O SECRETJ\R.Io DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS1\0 00 HINISTª­
RIO Dl\S CÇ>MUNICAÇÕES, usando de- suas atribuições e tendo em vista o 
disPosto na Portaria-SG nQ 206, de a·2 de setembro de 1980, public.Q_ 
àà no o~o.-u. do dia OS subseqtlente, 

RESOLVE 

I - Incluir no Plano Básico de Distribuição de Canais 
de Rb.diodifusão Sonora em Onda Hédia - PBOH, os seguintes novos· c~ 
nais: 

I UNIDADES DA 

I FREQOENCIA FEDERAÇÃO· E ALT . TORRS (m) 

HUNIClPIOS (kHzl H!N. I t>t$.X. 

RÂ r.t-UU\ ?A <A 

I ~=iÇOO ~~a I 
I I 

_ guaia (~"'dençãoT 1510 11 ,0,25 ONI I 40 55 

. Tucur.u~ BOO 1 . 0,25 1 ONÍ _ 40 55 

GOil\S GO 

.I Gurupi 1460 1 r;;] ONI 46 55 J 
li - Os canais criados pela prosenta Po.r..taria estürão 

sujeitos u ratificação, modific<õ~çâo ot.: cancelamento, dependenC:o de 
cálculos finais a serem procedidos pela Junta Internacional deRegi!_ 
trcs de Freql.lênc~as - IFRB , "nc. forma das Resoluções adotadas pela 
Conferência l\dministró.tiva Regional de Raàiodi:fusão em Onda I'Iédia 
(Regi'âo 2) - CARR/Bl. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publ_!. 
cação, revogadas as disposições em contrár io. 

(Of. n9 199/R2) 

~URENÇO Nl\SSIB CHEHJ\B 

DEl'AR'l'AMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

RETIFICAÇÃO 

PORTli.RIA: N<;> 0034, de 03.09.82, publicada no D.O ~ U. cl~ 

06 , 09 .8 2, Página 16.743 

Onde se lê: ALVORADA - - COI~RCIO E ,PRODUÇÕES- LTDi\ 
Leia-se ALVOR/\. DI\ - COH.t:RCÍO- E .P ROMOÇ0ES LTDll. 

Divisao de Fiscalização 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n9 20-74,. de OS.i0.82 , publicada no Diário Oficia,l da 
Uni·ãq de 25.10 . 82 , f'elativa· a RÂDIO MA~Â DO RIO DE J~NEIRO LTDl\ 1 

no Estado qo Rio de Janeiro , Processo n9 llll.176/82., 

ONDE SE Li:;: Na cidade do Rio de Janeiro 

LEil\-SE: Na cidade de São João do He_riti 

RETIFICl\ÇÃO 

Na Portaria n9 2118, de 07.10. 82·, publicada no Diário OfiC:i{ll dâ 
Uriião de 25.10. 82, relativa a REDE _CEN'!'R_9~STE DE Rli.DIO E TELEV.!_ 

l . 

SÃO LTDA, na cidade de Ca~po GtanJe, Estado de Nato Grosso do Sul, 
Processo nQ 60. 52 5/82, 

ONDE SE LE:: Reguiamento dos Serviços de Televis-ão. 

LE!l\-SE: Regulamento rlos Sé~viços de Radiodifusão . 

RETIFICACÂO 

Na Portaria nQ 210 4, de. 07.10. 82, puÇlicada no Diário OfiCial dã 
IJnião de 25.10-.82 , rcla"tiva a SAJ-1PAIO AADIO E TELEVISAO LTDA, 
cidade de Naceio , Estado de !\."lagoas, ·Proc . . n9 130.647/82, 

ONDE SE L€ : radiodifu~ão sonora de sons e imagens (TV) 

LEIA- SE: radiodifusão de sons e ima~ens (TV) 

Diretoria Rc(lionalno Rio qe Janeiro 

O DIRETOR REGIONAL DO DEPARTAt-ffiN_TO NAC:;IONAL DE TELE­
CONUNICAÇÕES no Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições .expediu 
as seguintes portarias : 

- Portaria n9 '751, de 1.5 de outubro de 1982. 
Processo nQ 81.14.5/76 

Entidade: RÁDIO DIFUSORJ\. COROl\005 LTDA . 
LOcalidade: Sãô Fidélis - RJ. 
Tipp de Serviço ·: OH 

1\ssunto: Efetuar transferênci-as de cotas , aume"n t o capita1 social"._ 
..:. Portaria nQ 756 , de 21 de outubro de 1982. 

Processo nQ 4 •. 91 6/81 

Entidade:· TV Mli.NCHETE LTDA. 
Localidade: Rio de Janeiro - RJ. 
Tipo de Serviço : Sons e imagens­
Assun't:-o: Aprova os atos praticados •. 

- Portaria n9 757, de 21 de oqtubro de 19.82. 
ProceSso nQ 42.449/76 

Entidade: TÍJ STUDIOS RIO DE J!UlEIRO LTbA. 
Localidade t Nova Friburgo ·- flJ. 

T.ipo de Serviço : Sons e imagens 
Assunto : Autoriza executar Serviço auXiliai:" para ·comun·fcação de 

ordens internas-. 
Portaria i\9 758_, de 21 de outubro de 1982. 
Processo nQ H. 825/75 

J";:ntidade : roto IO MANCHE'rE ~.A . 
Localidade: Rio de Janeiro - RJ. 

TiPo de Serviço: OH 

Assunto: AUtoriza transformar tiPo societãrio . pqr cqt"as de 
responsabilidade limitada . 

- Portaria n<;> 759-, de 21 de outubro .de 1982 . 
Processo nQ 44 .4.58/73 
Entidade: RA"oro ANTENA UH LT_[JA. 

Localidade: Rio de JaneirO - RJ . • 

Tipo .a·e se.:tViço :. FM 

AGsunto: Altera o .!.tem I, sub-item S. da Po;ç'ta;ria· 2~8/B}-- . 
(Of. ri> 1. 355/821 

Diretoria Regional Cf!l São Paulo 

O DIRETOR REGIONAL -00 DEPARTAMENTO NACION.\L 
DE .TELECOMUNICÃi;OES EM SXO PAi.TLo , no uso de· suas- atribuiçÕes e~ 
pediu as· seguinteS- Portarias : 

Portaria n9 .707, de 15 de junhq de 1961 - ·P.roc .nQ 1.7.1.254/81. 
En.tidade RÁDIO ANDORINHAS LTDA, em Cainpinas/SP 
1\.seunto : Autoriza a efetuar transferências· de cotas. 

Porta_ri~ n<;> 1659_,. de 27 de setembro de J-982- Proc.n9 17i . 669/82 
Entiqade ~f.liSSORAS DO VALE LTDA,. em GuarãtiQgue tti/SP 
1\.ssunto : AutQri~a a alterar seu contrato sociâ.l. 

' 
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Portaria- nQ 2660, de 27 de setembro de 1982- P.r:oc.n9 174 . 019/82 
Entidade : EMPRESA PAUI,IS'l'A DE TELEVIS~O LTDA, em B~rretos/SP 
Tipo de Serviço : Serv.especial de repetiç_ão de RTV 
Assunto : Outorga permissão p/executar serv.especial de RTV. 

Portaria n9 2661, de 27 de setembro de 1982- Proc.n9 174.019/62 
Entidade : EMPRESA PAULISTA DE TELEVISKO LTDA, em Barretos/SP 
Tipo de Serviçó : Serv·. ESpecial de repeti9ão e de RTV . 
Assunto : Aprova os locais de ins·tl;lação e utilização eqp.ip.Jmento. 

Portaria n9 2662., de 2.7 de · se.tembro -de 1982 ;... Proc.nQ 171.113/91 
Entidade : RJ..oro E TELEVISÃO BANDEIRANTES S/A, am Jaú/SP 
Tipo ele Serviço : Serv.~specrial de rE:!petição e de R'l'V. 
Assunto : Outorga permissão p/executar serv.especial de RTV. 

Portaria n9 2663·, de 27 de setembro de 1982 - Proc.n9 171.113/81 
Entidade : RADIO E TELEVISÃO B~NDEIRANTES S/A, em Jaú/SP 
T.ipo de Serviço : Serv. Especial de repetiç5.o e d~ RTV. 
Assunto : .\provação de local e utilização de· equipamen·tos. 

Peitaria n9 2664 , de 27 de setembro de 1982- Proc.nQ 30.142/73~ 
Ent!Qade : ~10 CULTURA DE CAMPINA~ LTD~, em Campi"nas/SP 
Tipo de Serviç? : Radiodifu_são sonora em onda. média. 
Assunto : Autorizn. a utilizar os eql!ipamentos. 

Portaria n9 2665, de 27 de setembro de 1982- Proc.nQ 30 . 036/73 
. Entidade : R..I.DIO EXCELSIOR S/11., em São Paul.o/SP 

Tipo de Serviço : Radiodifusão sentira em onda rr.édia 
~sW1to : Aprovação de local e utilização de equipament;o. 

Portaria n9 2697 de 28 de setembro de 1982- Próc . n9 172.66"3/02 
Entidade : .RADIO DIFUSORA DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA, etn· Pre ­

sidente Prudente/SP 
Assunto Aprovação de procurador , Sr . Mauro. Mar.ture11i 

Portaria nQ 2699, de 28 de setembro de 1902 - Pro c. nQ 174.114/82 
Entidade : PREFEITURA. MUlÜCIP"-L DE DRACENA LTDA, 

.Tipo de Serviço :· Serv.cspcciüis de repetição. e de ~TV. 
Assunto : Outorga permissão p/executar sérv.especia"l de RTV 

Portaria nQ 2 722 , de 01 de outubro de 1902 - Proc. nQ 1 T3. 9"83/82 
Entidade TV RECO{U) DE JAO S/1\, em São .Paulo/SP 
Assuneo : Altera cOntrato social. 

Portaria· n92723, de Ol de outubro dé 19.!l2 - Proc .• n9 34 .. 238/75 
Entid"a de : RADIO IGU~TEMI LTD}., em OsascQ/SP 
Tipo de Serviço : Radiod i fusão sonora etn onda tropical. 
-Assunto :Altera "Por t . 746, de 02.06 . 78, Br-DENTEL n922/78 

Portaria n9 2.724, de 01 de outubro de 1982- Proc.nQ 175.38·2/81 
Entidade : Dl!.TAKÍuz - SF.HVIÇOS DE HOSICA ANBIENTE S/C LTOl\,· em .. . São Paulo/SP , 

Tipo de Serviço : Se~:;vi.ço de Núsica Funcional. 
Assunto : Outorga permissão .p/executar çerv'.música funcional. 

Portaria nQ 2_725 de 0·1 de outubro de 1982 - Proc .n9 173 . 09·3/82 
Eiltidade : SBT-SISTEHII. BRASILEIRO DE TELEVÍ:SÃO LTDA, em São Paulo/SP 
Tipo de .Ser.viço : Serv . especial. de repetiçâO e de R'l'V. 
Assunto : Outórg_a permissão p/exeeutar serV. serv.especial RTV. 

Portaria n9 2726 de Ol. de outubro de 1982 - Proc . ..n9 173.093/82" 
Entidade .: .SBT- SISTEt.flo. BRASIL"EIRO DE TELEVISÃO LTDl\., em Piras-sununga/SP 
TipO de Serviço : Serv.especia1 de repetição e de RTV. 
AsSunto : Aprovação de local e utilização de equipamentos. 
Portaria nQ 2727, de 0"1 de outubro de 1982- Proc.n9 173.456/82 
Entidade : PRE:'FEITURJ\. NUNICIPÃL DE l\MNDU. 
Tipo de Serviço :Serv. especial . de repetição e de RTV, 
AssUnto : Outorga permissão p/~xecutar serv. de R'rV. 

Pórtaria n9 2728, de 01 de outubró de 1982- Proc.nQ 173.458/82 
Entidade : PREFEITURJ\ HUNICIPl\L DE A~DU. 

Tipo de Serviço : Ser. especial de repetição e de RTV. 
Assunto : Outor.ga. permissão p/ executar Serv·.especiaJ. de RTV. 

Portaria n9 2729, de 01 de outubro de ~982" - Proc.nQ 30.21.7/73 
Entidade :. AADIO CLUBE DE t>IIRÁND0POLIS LTDA , ~m Mirandópoli-s/SP 
Tipo de Serviço : Radiodi fusao sonora em onda média. 
Assunto : Autoriza a utilizar o equipamento transmissor. 

Portaria n9 2730, de 01 de outubro de 1982 - · Proc . nQ 30.078/73 
Entidade : n.i.OIO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA, em Pres.Prudent~/SP 
Tipó de Serviço : Radiodi.fusão sonora em onda rr.édl.a .• 
Assunto : Autoriza a util:ização do equipamento transmissor. 

Portaria n9 2731, de 01 de outubro de 1982 - Proc.hQ. 7'.494 /73 
Entidade : MDIO DIFUSOM T}.UBATI!: LTDA, em Tauba.té/SP 
Tipo de Serviço : Radiodifusão sonora em onda média. 
AssW1to Consolida caracteris ti c as técnic~s. 

Portaria· n9 2616 , de 07 de outubro de 1982- Proç:.n9 17.1.579 /.8 2 
Entidade· : FUND}.ÇÀO EADRE ANCHIETA, em Assis/S~ 
Tipo de Serviço : Serv . especial de repetição e de RTV. 
A~sunto :. Outorga permissão p/executar serv. de RTV . 

Portaria ·nQ 2817, de 07 de oUtubro de 1982- ·proc.n9 171.5.79/82 
Entidade :· FUNDA"Çi\·o PADRE 1\NCHIETA, em Assis/SP 
'l'ipo de Serviço· : Ser v. especial de Tepetição e de RTV . 
"-ssunto : Aprovação de local e utilização de -equipamentos. 

Portaria nQ 2818, de 07 de outubro de 1982 - Proc.n9 75.292/75 
Entidade : .RÁDIO E TELEVÍSÀO BANDEIRli.NTES S/A, ém Sâo Paulo/SP 
Tipo de SeiviÇo : Eadiodifusâo de sons e .i,magens {tV) 
"-ssunto : Autoriza .a substituir .as frequências dos equipamentos. 

Portaria n9 2819, de O 7 de outubro de 19 82 - Pro c .nQ 176. 241/80· 
Entidade : PiU:FEITURll. MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS. 
Tipo de. :;>erviço :: Serv . especial de repetição e de RTV . 
Msunto : Outorga permissão p/executar. Serv .• especial de RTV 

Port~rt~ nQ 2820,. de 07 de outubro de 1982 - Proc.n9 176.241/80 
Entidade : PREFEITUR.}. HUNICIPAL DE PEDERNEIRAS. 
Tipo de Serviço : Serv . especial de retransmissão de Televj,.s~o. 
J.ssunto : ~provação de local e uti1iz!lção de equ!pamentoa. 

Portaria 09 2821, de 07 de outubro de 1982 - Proc . n9 I72.895/82· 
Entidade DIFUSORAS i\LI.ADAS DA" AL'rA PAULiSTA, em Tupi Paulista/SE 

'Assunto : Alteração no contrato socia"l. 

Pçrtaria n9 2022, de 07 de outubro de 1982· - Pr9c.nQ 172". ·45·1/82 
Entidade : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S/A, em Bauru/SP 
Tipo de Serviço : Serv .. especial de repetição e de RTV 
Ãssunto : Outor.ga permissão p/executar ser:v .. especial Çl.e RTV .. 

Portaria n9 2823, de 07 de outW?ro de 1982 - P.roc . n.Q 1 .72· .• .454/82 
Entidade : RÂDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S/A, em Bauru/SP 
Tipo de Serviço : Sorv . especia~ de repetição e de RTV . 
.Assunto : Aprovação ãe local e utilização de eq_uipamentos. 

Portaria n9 2824, dé. 07 de outubro de 1982 - Proc.n9 173~5-1"8/82 
Entidade· RÁDIO PIRATÍNINGA DE SÃO JOÃO DA BOl\ VISTA, em São 

João da Boa V.~s ta/SP 
Assunto Api:ova Orminda Cassiai10 de Can>:alho como procuradora 

Portaria -n9 2025, de 07 de ·outubro de 1982 '"" Proc.nQ 17~.345/62 
Entidade : TV GLOBO DE SÃO PAULO S /l\ , em ~ão Paulo/SP 
Ãssunto : AlteraQão no contrato social 

Portaria nQ 2"828, de 11 de outubro de 1982 - Proc.n9 115.373/7!1 
Entidade : RÂDIO Cl\CIQUE DE SOROCABA V:CA, em Sorocaba/SP 
Tipo de Serviço : R~diodifus4o sono·r •• •""':Tfl frequência modulada_ 
Assunto :Altera item B da P"ort.23ã2 õe 2-1 . 08.82-000 06.09.82 
Por.taria n9 2629, de 11 de outubro de 1982- Proe.n9 174.249/8:2 
Entidade : PREFEITURA 1·1UN!CTP7\L DE PINOOR.li.Ml\ •. 

' 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Brasília, 17 de j ulho de 2000. 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo n2 

29100.001778/87, relativo à traosi~§nçjª- jn.dir~!~ da outorga da TV Stúqio~ Q.e __ J~.9 S/A_, 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo , 
conforme Decreto n2 84.389, de 1 O de janeiro de 1980, cujo contrato de concessão foi publ icado no 
Diário Oficial da União em 5 de março subseqüente. 

2. No exame do processo realizado pelos órgãos técnicos deste Ministério foi constatado 
que, .rnedtfJ.nte auto~_exp~_(jl.c!_a ~ D~gada.. de~ta-Ministério_.Qas Com~i@ç.Qe.s no Estado de 
São _P-aulo, autorida(je quª- n.ã.9 _detém competência legal para_ autorizau:t_matéd.a . a entidade efetivou 
'a transferência da maioria das cotas que compõem o seu capital social para um novo grupo de sócios , 
que assumiu o rr)_Ç.Ind0 s0de!§.[io, caracterizando a transferência indireta da outorga. , "'· -- ·- ·· 

•, . " ---·--· -· - -- -- -- . 

3. Não podendo a concessionária ser prejudicada em razão de erro da Administração e 
para que se possa regularizar a vida societária da entidade perante o Poder Concedente, é necessário 
que seja convalidado o ato~ q4e ...?._uto_!izou a transf~rê_Dcja jndir~a. ~ outorga, constante da Portaria n2 

15, de 12 de janeiro de 1988. · ·-- - · 
-· ·-·-- --- - -

4. Em conseqüência das transferências efetuadas, o quadro societário da concessionária 
passou a ser constituído da seguinte forma: 

COTISTAS 
Cintia Abravanel Corte Gomes 
Eleazar Patrício da Silva 
José Preusse Reis 
Carmen Torres Abravanel 

TOTAL 

COTAS 
715 .275 
361 .250 
361 .250 

7.225 

1.445.000 

5. Cumpre ressaltar que o pedido foi instruido de acordo com a legislação aplicável , 
preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço, e que a aposição do despacho de convalidação de Vossa Excelência na presente Exposição 
de Motivos, resultará na regularização da vida societária da entidade. 

f~ '\ 
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6. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do citado 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão final 
sobre o pedido de transferência indireta da concessão, submeto o assunto à consideração de Vossa 
Excelência. 

Respeitosamente, 

I I /--~1 :/Jl ./ ( ' ' ~ 
/' \....., ' 

~ENT AI. v~1~ 
Min~e ~tado das Co1\ nicações 

""'' I 
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PARECER CONJUR/MC N2 '1=5.:.( /2000 

Referência : Processo n9 29100.001778/87 

Interessada: TV Stúdios de Jaú S/ A 

Assunto: 

Ementa: 

Regularização da situação jurídica da 
entidade à vista de transferência indireta 
efetuada. 

Transferência Indireta de outorga 
efetuada mediante autorização do 
Delegado do MC/SP. Autoridade carente 
da competência legal para o ato 

Conclusão: Pela convalídação da transferência 
indireta realizada. 

/ 

O Processo em referência, originário da Delegacia deste Ministério no 
Estado de São Paulo - DMC/SP - trata de regularização da situação jurídica da TV 
Stúdios de Jaú S/A, conforme passamos a relatar. 

2. A entidade é concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 

f imagens - televisão, com sede na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, conforme 
Decreto n2 84.389, de 10 de janeiro de 1980, cujo contrato de concessão foi publicado 
no Diário Oficial da União em 5 de março seguinte. 

3. O quadro societário da entidade, aprovado quando da outorga da 
concessão, teve a seguinte composição: 
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COTISTAS 
Leon Abravanel 
Erasmo Allfredo Amaral de Carvalho 
Mário Albino Vieira 
Henrique Abravanel 
TOTAL 

COTAS 
563.626 
626.250 

31.312 
31 .312 

1.252.500 

lf4 
c;/' 

2 

4. Posteriormente, foram autorizadas pela DMC/SP, as seguintes 
transferências de cotas, conforme Portarias emitidas nos processos abaixo descritos: 

• Portaria nº 2785, de 26 de setembro de 1984 (Processo nº 
291 00.000552/84) , cujos atos legais decorrentes foram aprovados 
pela Portaria nº 3347, de 12 de dezembro de 1984: 

Homologação de aumento de capital e autorização para a entidade 
efetuar transferência de cotas. 

Em decorrência, o quadro societário ficou assim constitu ído: 

COTISTAS 
Cintia Abravanel Corte Gomes 

·Carmen Torres Abra v anel 
' Erasmo Alfredo Amaral de Carvalho 

TOTAL 

COTAS 
715.275 

7.225 
722.500 

1.445.000 

• Portaria nº 15, de 12 de janeiro de 1988 (Processo nº 
291 00.001778/87): 

De: Erasmo Alfredo Amaral de Carvalho 
Para: Eleazar Patrício da Silva 

José Preusse Reis 

COTISTAS 
• Cintia Abravanel Corte Gomes 
· Eleazar Patrício da Silva 

José Preusse Reis 
. Carmen Torres Abravanel 

TOTAL 

361 .250 
361.250 

COTAS 
715.275 
361.250 
361.250 

7.225 
1.445.000 

5. Desta forma, a Portaria nº 15, de 12 de janeiro de 1988, autorizou a 
transferência de cotas que resultou na transferência indireta sucessiva da concessão, 

f) pela cessão da maioria das cotas para novo grupo de cotistas que adquiriram o mando 
?f da sociedade, tudo conforme previsto nos arts. 1 03 e 89 do Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

"I 
6. '{rue ressaltar gue a entidade já efetuou outras tran_sf.erênQ[.i3S de cotas r,' 
após a caracterização da citada transferenclalriairera;-ficanaõSeu quadro societâtio 

-.. ... ~ ---- - ._,..,._______ .... - ---
20006037CJRAD/FI..AVIA/DD:l3 
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atual , autorizado pela Portana n2 123, de 15 de julho de 1999, aprovada pela Portaria 
n2 271 , de 30 de novembro de 1999, assim constituído: 

COTISTAS COTAS VALOR (R$) 4.'5" Eleazar Patrício da Silva 70.000 1.344.000,00 . 
Cintia Abravanel Corte Gomes 69.300 1.330.560,00 c2-"' 

Carmen Torres Abravanel 700 13.440,00 
TOTAL 140.000 2.688.000,00 

7. Percebendo a ocorrência do equívoco, a DMC/SP exarou o Parecer n2 

441/2000, onde concluiu favoravelmente pela convalidação da transferência indireta 
da outorga. 

8. Conforme já mencionado, a operação resultou em transferência indireta 
da concessão. Entretanto, nos termos da legislação pertinente, carece, o Delegado do 
MC/SP, de competência legal para autorizar a matéria, sendo, portanto, inepta a 
autorização emitida por aquela autoridade, pela Portaria n2 15/88 citada . 

9. A legislação específica de radiodifusão, no que pertine às transferências 
de concessões e permissões, estabelece o ordenamento que passamos a expender. 

10. O Caráter personalíssimo das concessões e permissões outorgadas pelo 
Governo para exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens - televisão -
e de serviços de radiodifusão sonora, determina a exigência de prévia autorização da 
autoridade competente para a transferência da outorga. 

11. O artigo 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, dispõe, em 
seu parágrafo 62

, "verbis": 

"§ 62 - É vedada a transferência direta ou indireta 
da concessão ou permissão, sem prévia 
autorização do Governo Federal." 

12. A transferência indireta da outorga está prevista no § 22 do artigo 89, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , aprovado pelo Decreto n2 52.795/63, que 
diz: 

"Art. 89 . ... ....... .. ................. .. .................. .. .. ... ... . .. 
§ 1Q .. ............ ....... .......... ........... ... ....... ..... .. .. ...... . 
§ 22 - Dá-se a transferência indireta quando a 
maioria das cotas ou ações representativas do 
capital social é transferida de um para outro 
grupo de cotistas ou acionistas que passa a deter 
o mando da sociedade." 

13. Nos termos da legislação pertinente, a competência para autorizar a 
transferência das concessões de entidades executantes de serviço de radiodifusão é 
do Presidente da República, obedecidas as disposições do art. 96, item 3, alínea "a" 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795/63. 
2000603 7CJRADIFI .. A VI AIDDD 
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14. Observando-se que a entidade já comprovou seus atos conforme Portaria 
nº 220, de 12 de maio de 1988, e não podendo o concessionário ser prejudicado pelo 
erro da Administração, entendemos que o ato do Delegado do MC/SP deverá ser 
convalidado, suprindo, desta forma , o vício que inquina de nulidade a citada alteração 
contratual. 

15. A convalidação mencionada dar-se-á mediante a publicação de 
Exposição de Motivos contendo o APROVO do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, autoridade competente para autorizar a transferência indireta da 
concessão, nos termos da legislação citada. 

16. Diante dos fundamentos jurídicos apl icáveis à espécie, e estando o 
processo devidamente instruído, proponho o encaminhamento dos presentes autos ao 
Senhor Ministro das Comunicações, acompanhados de minuta de Exposição de 
Motivos, com vistas ao encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, conforme preceitua o art. 96, item 3, alínea "a", do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 
1963. 

É O Parecer "sub censura". 

Brasília, j/ de {'---LécA/ de 2000 . 

. }k~~ 
FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS ROCHA 

Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração da Sr.a Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações. 

Brasília, // de tJ,i:é1-v de 2000 . 

. \ 1(\l~ MARIA DA GLO~A TU I F. SANTOS 
Coordenad ra 

2U006037CmAJ)iFL,Í. \'JAIDDJJ 
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De acordo. Submeto à Senhora Consu ltora Jurídica. 

Brasília / ! de .vU~L(.A.../ de2000 '/ 7 . 
i / 1 

!j/ 
/: .1 

· ~ 
ADALZIRA FRA~f:f~o~~ESDE LUCCA 
Coordenadora-Gé'Fal de Assuntos Jurídicos 

de/Comunicações 

DESPACHO CONJURJMC Nº 1 ii .3 12000 

4J 
~ 

5 

Aprovo o Parecer CONJUR!MC nº·t 5Lr/2000, que propõe a regularização 
da vida societária da TV Stúdios de Jaú S/A, concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo. Remetam-se 
os autos à consideração do Exmº Senhor Ministro, acompanhados de minuta do ato 
pertinente a ser submetido ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 
autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

2000603 7C JRADíFL\ YlrV DDJJ 

Brasília, t À. de ~-,.JJ-4'~ de 2000. 

RAIMUNDA NONATA PIRES 
P/ Consultora Jurídica 

I · c!~ 
.. .... v - ·-- '!..!....rj(P.I)Cb{'60 

Consultor Jurldlco Substituto 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

r NOTA N-º 1850/00 
\ 

TIPO: E.M. nº 252, de 17.7.00 

ORIGEM: MC 
NUP: 29100.001778/87-88 

ASSUNTO: Convalidação da transferência indireta da concessão outorgada à TV Stúdios de 
Jaú S/A, para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de 
Jaú, Estado de São Paulo, mediante a cessão da maioria das cotas que compõem 
o seu capital social, para outro grupo de cotistas, que assumiu o mando da 
sociedade. 

Trata-se de regularizar a situação jurídica da entidade, uma vez que a 
transferência indireta foi realizada mediante autorização contida na Portaria nQ 
15, de 12 de janeiro de 1988, da DMC/SP, sem que houvesse delegação de .. . 
competência para a prática de tal ato. 

Acompanha o processo parecer da Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações, favorável à convalidação. 

TRAMITAÇÃO INTERNA 

SECRETARIA-GERAL MANIFESTAÇÃO 

SECRETARIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES SIM D 
NÃ00 

MARIA CELESTE GUIMARÃES 
Secretária de Assuntos Parlamentares DATA: I /2000 

CASA CIVIL MANIFESTAÇÃO 

SUBCHEFIA DE COORD. DA AÇÃO GOVERNAMENTAL srM D 
NÃ00 

HELIO CESAR BRASILEIRO 
Subchefe de Coordenação da Ação Governamenta l DATA: I /2000 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS SIM [8J 

JOSÉ BONIFÁCI9Jl0~ ANDRADA 

NÃ00 

DATA: 9/8/2000 Subchefypar<~.Assuntos Juridicos 
é-~ OBSERVAÇÕES 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República poderá ass inar o despacho anexo . 

RIFD r
---------
RecebidO na _si:.__ 

f,s ~) ~ L< hl}ras 

\ no-;im~;·;-·;.- ~~~· ·~I 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Exposição de Motivos nQ 252, de 17.7.2000. 

Processo nº 29 100.001778/87-88 Convalido o ato da transferência indireta da concessão outorgada à TV 

Stúdios de Jaú S/A, objeto .da Portaria nu 15, de 12 de janeiro de 1988, da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado dô<":E{;:âí1á) e autorizo nova transferência indireta da refe_ridª-outorga, conforme 
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SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL N" 179 SEXTA-FEIRA, 15 SET 2000 

Por ouuo l.ado, qualquer que se :aeja. il da~ 11 se con.5idera.r, se difeiCOlc: dn.qucla 
cor"tsl<Ul te das red..:Lçõu originõi.ria.s. doa mc:ncionll.do~ dispositivos (29 de fevereiro de 2000), 
provocará uma lacun3 indc:sejivcl no que re-speita 3 necessária e consU1nte adimpl!ncia por 
pa: .c: da pessoa j urldiCA opUU\tc:. 

P&Un t"-'lto. devt·St: considcrM que o Projeto de Lei n!o alterou a condiçdo dos 
dêbitos pa..s~iveis d.e incii.U3o no Refi:» _, com vcnc1mento até 29 de feverei ro de: 2000- nos 
termos do lll1. 1• da Lei n• 9.964, de 2000. 

A<sim, a modificação proposta deixllfia à mllfgem da obrigação de adimplencia os 
débitos com vencimento ocorrido entre 29 de fevereiro eu data da publicação "destn Lei", 
qualquer que seja ela. facando contidos apenas o que forem incluidos no Rcfis (vencidos at(. 
29 de fevereiro) c os ae vencimento posterior ~qucla datA. 

A5sim, tendo em vista que: , no. forma em que apre~entcdo, o mencionado art. 2° nlo 
ntcndc oo interesse pUblico. dada. a inconsisténcia de sc:us efeitos, é de se: propor o seu veto." 

Estas. Senhor Presidtnte, ns rilZOe!i que me levllr.Ull tt vetAr em pane o projeto em 
'"·"-"quais ora submeto~ elevada apreciaç!o dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Bl'lUílio, 14 de setcnlbro de 2000. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 

:-lSAGEM 

273, de 14 de setembro de 2000. Encaminharne.nto ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei 
"Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da Unilo, em favor dos Ministérios da Educaçlo, 
-tutaS e Energil, da l'revidéncia e A.,.iStencia Social o da lntegraçlo Nocíonal, crédito especial no valor 
•ol d• RS 296.909.000,00, p111a os fuu que especifica". 

1.274, dr o $C:tcmbro de 2000. Soticita ao Congn:uo Nacional que seja atribuldo o regime de 
!nc1a, ao p . . ,<to de lei que tramita no Sentdo Federal com o n' 49, de 2000 (n' 3.169/00 na Càmara 
Deputadoa), encwninhado ao Congresso Nt<ional eom a Mensagem n' 778, de 2000. 

1.275, de 14 de >etem,bro de 2000. Solicita ao Congresso Nacional que stja atribuldo o regime de 
!ncia, eo projeto de lei complementar que tramita na CâmAra dos Deputado• com o n' l3S, de 2000, 
ado ao Congresso Nacional com a Mensaacm n' 6S2, de 2000. 

1.276, do H de :.etcmbro de 2000 SolicitA ao Coni!Je:UO Nacional que ><ia atribuldo o re!Pm• do 
;ncia. ao projeto de lei que tramita na Clma111 dos Deputados com o n' 3.267, de 2000, enviado 10 
tg;esso NIICional com a Mensaaem n' 831, de 2000. 

NI.STERIO DAS COMUNICAÇÕES(•) 

d• 10 O. a.go•t.o da 1'9~ , atendendo •olicitaçao por p;arte do int..rw••ado, befn 
oOtbO de.cial.o prolatada no Proceaao n• OB.90.007.C3S/00--tl-DR/01"F/OC; r.•olv•: 
conceder autorit.açAo i ct.t:~pro&a E't'ESE - ESCOLA TÉOUCA ot .SECORANÇI-. ~., 

· CNPJ{HI' n• 01..247 . 839/0001-91, a.Uacb no Eub.do d• SANTA CAT~, pa.rA 
adquirir .m. ••t&beleci.r:Manto autor1:r:ado p.~o Oopa.rt&Jnento d• H&teri&..l Blllico 
do Mini•t6rio do E:úarcito, a.rm.aa • aun1Q64• n1u a~int.• qu&nticiAda• u 
n~ture:r:•: 06 (SEIS) PISTOUS SD(I-JW~TICM 7, 65 nn E 1. 500 (HUM t•Hl# t 
OUIN!IENTOS) c.>\R'I\JCHOS O& I<UNIÇÀO CJ\LIBIU: 7, 65 """ · 

WILSON SALLES DAMÁZIO 

(NV 4.430 - 0- 13-9-2000- RS 149,60) 

roRTAAIA. H• '711, OE 30 DE li-GOSTO DI: 2000 

O COOROEN-'OOR-GJ:AAL CENTRAL OE PQL.ÍCIII. DO OE.PAATAHEN'I'O DE POLÍCt.l\ FED&RAL , 
no uao da.• atr1huiçôe• quo lh• •llo con!•rida• p.lo artigo 32 do P•c::ret:o n• 
89.056 de :z.c da novambro de 1003,· a~torado p•lo artigo 1• do Oocreto n• 
1. 592 d• 10 de a(joato d• l.S)~S, a.tundondo •olici taç&o por parto do 
intere.e:aado, bem como docialo prolatada no Pr:ocoeoo n • 08<1155.0003.C9/00-0S­
SR/OPJ" /RJ; re•ol v•: 
concoder autori~;açlo para !unoion~nto a. e.mproaa MONTERIU:Y - E.MPRESI\ DE 
SEGURNiÇA E VIGILÂNCIA LTOA. , CNPJ/HY n• 03,352.744/0001-63, COfft •wd• 1 
Avenid& Paulo da Frontin n• 619, Rio Coqlrido - R.io de J.ane.i.ro/RJ, tondo 
oomo a6c1o•: AOR!ANA UYPOLtTO RI8E·IRO • FÁTIMA CRISTINA 00 NASCIME.NTO, 
••pee1al1za.da na pro•taç.to d• ••rviço• d• VJOII..ÀHCtA, p.a r a ex•rc•r aua# 
ativld.ad•• no E•ta.d.o elo. RIO DE. JANEIRO . 

WILSON SALL.E5 O~IO 

(N9 4.488-2 - 13-9-2000 - R$ 149,60) 

PORTARIA NQ 757, DE .8 DE SETEMDRO DE 2000 

O COORDEN.>.DOR·CEAAL CENTRAL OI: I'OLÍCI.A DO DEPARTIIHEN'l'O OE I'OLlC!A F&OE!V.L-
91JBSTITUTO, no u•o d.a• atribuiçO.a qu• lhe: •lo con!•ridaa pe-lo artigo 32 
do O.cr.to n• 9~.0!16 de 24 de noyembro de 1993, alterAdo pelo &t;t.igo 1." do 
~or•to n• 1. 5P2 d• lO d• ago•to d• 19P5, at•nd.•ndo •olicitaçio por parte 
do intora .. aado, bem como c:lec131lo p:r:ol•tad• no rx:oc•••o n• OB240.00J9J.9/00-
.82-SR/0Pf'/AH; r••olve: 
oonc.der autorizaçlo . à orrpr••• SECiUJlA.NÇA ATWA. - POLISERVICE LTOA., CNPJ/HF 
n • 84.526.045/0001-~4, ••<Uad.a. no t:•tado do "-MAZONA.B, para adquirir am 
••t.Abelea.t.m.nto •utoria:.•do pelo O.part..,..nto dft Kat•r1a~ lHilli.co do 
H..Ln.i•t4rio do E:k6roi.to, arm.aa, cuniçõe• • col•t•• à prov.a. de bUa• nttd 
•.guint•• quantidadaa • n:atur•za: OQ (OITO) SU:VÓLV'E.~S CALIBRE 39; 04 
(QUATRO) ESPIN~ CALIBIU: 12, TIPO "PIJHl> ACTIOW; 100 (COH CAI\'1\JCHOS DE 
HU14Içi.o CALIDJU: )9; 50 (CIHQUENTA) CAA'I\JCB08 O& ..u!<IçJ.o CAL~B!U! 12 E 08 
(Ol'rO) COL2TEB ). PRO'oo?. DE 8A1.AII BTOPOWl:R, l<ML II-A. 

/'Osiçlo de Motivai n' 252, de 17 .7.2000 \ ---cesso n'' 1') I 00.001778/87-88 Convolido o ato da transferencia indiret> da concess3o outorg•d• ;. TV (NQ 4. 414 - 9 - 1 4 - 9 - 20 00 - R$ 1 4 9 • ôO l 

ITAHOR ~9 CARNEIRO 

nunicaçõcs no Estado de Slo Poulo. Em 14/8/2000,. PORTARIA NQ 759 , DE e DE S&TEMBRO DE 2000 

úios <i c Jau S/ A, objeto do Portaria n' 15, de 12 de janeiro de 1988, d• Delegacia do Ministerio dos J 
ilcpublie>do por t.r:r saldo com lnc:orrr:çlo no Oiirio Oftcoal de 15 do 11!0$10 de 2000, S<'Çlo l, pós. 3. ____.... O COOROEW.DOII•GEAAL CENTIU\.L DE I'OLÍCIA DO OEPAAT»<DD'I'O OI: POLÍCIA I"EEEAAL· 

1 ---~--· - _.- St:IBSTITUTO, no u•o dA• atri.buiç~• que lhe ai.o oont'erida• p.lo a.rtioo 32 
do Decreto n• 88.05~ d• ~.C da novembro d. 1983, alterado p.lo artiQo 1• do 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Corregedoria-Geral da Advocacia da Unilio 
f"'RTAR!A N' 49, DE 14 DE SETEMBRO DE ZOOO. 

O '· ói.REGF.DOR-GI:RAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO, no uso de 1U1.J 11ribui~ 
u• e con: .ndo o disposto nos artigos 'l' , § 3' e 6', da Lei Complcmenw n' 73, de 10 de fcvaáro 
1993, rt:IQJvc: 

l - Dctaminar a rcali2aç!o de Correiçlo Ordiruíru n.a Subprocuradoria do Instituto Bruileiro 
-'lt~O Ambiente e dos R==• Narurais Rcnovóvcis · IBAMA, no Rio de lancircJRJ, no período de 18 
! de S<.1embro de 2000; 

l1 - E>ta l'oruuia cntn em vigor n.a datA de i!Ull pub~ca.ç.lo. 

JOS 2 SAMPAIO DE L-l•CE:RD1t. 
, n9 303/2000) 

Ministério da Justiça 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
Coordenaçll.o-Geral Central de Pollcia 

PORTARIA H• 614, OC 2t OE ' A009T0 DJ:. 2000 

:x:x:>RDDOWOR.•W:AAL CENTlUU. DE POLfCI:A 00 DEPMTI\HEN'l'O OS POLÍCIII. I'E.Oii:RAL, no 
o ela• , at...r.i.huiç6a• quo lM alo aonf'•rida• polo -..rti9o 32 do O.o.c•~o n• 
.056 d• 24 d• nov~ro de 1Sil93, :a.lt&r...OO polo u-tiqo 1• do C.er.to n• 1.5P2 

O.cr.to n• 1. 592 de 10 d• agoato ct. 1PSJ5, •t•nd.ndo •olicit.aQlo por parte 
do 1nt•r••••do, bem como doaiaio prolat..a.c:IA no Proo•••o n• 00350.003102/00-
10-SR/OPF /HG: r.•ol v e: 
ooncec:t..r autoriza9Ao & •qu:'e•a PROSEGUit llAABIL 8/A. - t"NiSPORTAOOAA Ot: 
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ/HJ" n• 17.428.731/0001-35, aed.iad.a no EaUdo do 
MINAS Gf:AA.I.:t, para adquirir em e•tabtdttcimanto autorizado pelo O.part:..a.:Mnto 
d• Hat•r1&l ~lico do Mln1stár1o do Ex•roito, a.rm.aa • mun1ç0.• na& a..quintus 
quant:i.d.adea e natureJ:a: 414 (QUATRcx::.E}ITOS E QUATORZl!) lU."VÓLVJ:RLS CALIBRE 38; 
J4 (1'KINTA E QUATKO) I:SPli<G.II.!lDAII CA.Lllll<L l.2 , TII'O "I'UMP JICTIOll"; 4.96~ 
{QUATRO HIL, HOVEC!Ji'IQS & BE59l:.NTA S OI"%'0) CA.R1VCUOS DI: HUNI<;Ko CA.Ll&J-U: 38; 
5.0US (CHICO Hl:L I: OlT&HTA E OITO) CAR1VC808 DI: HUIIIÇÀO CA.LIIlRI!: 12; 120 
(CI:HTO Z VIHT!:) c.>\R'I\JCHOS OE HU14Iç1.o CALXDRE 7, 65 ... E 576 tQVI HBI:NTOS & 
9GTENTA I: &&IS) CART\JCM08 DE HUHIÇÀO CALIBRE .380. 

I'l'I\NOR H'~8 CARNZ::IRO 

(N9 4.416-5- 14-9-2000- RS 149,60) 

I'OR'l'.\RIA N° 160, DE 12 OE SE'l'EMDRO DE 2000 

O COORDI:NAOOR-GEAAL CEHTR.IU. DE I'OLÍCIA DO DE~i'..RTAMEIITO . DE POLÍCIA n:D~AAL, no 
u•o da.• atribuiç~• C{Ue lhe •lo con!oricb.a polo artigo 32 do CMcr•to n° 
89.056 da 24 cUJ novwrbro do 1983, fllt•ra.do polo artigo t• do Oocra to n• l.S92 
d• 10 dM ago•to d• 199~. atenda.ndo •oli.cit&çlo por piLrto do intAtre•aado, bG.m 
como duc!.a.lo prolat.adll no Proctuso n• oe•5!t.025302/2090-6.2-8R/OPF/RJ; 
r••olv•: 
oonoodor õlut.oriEaçao à c~rprcoa. GARDINER SEGURANÇA L"l'OI\,, CHPJ/Mi" n • 
03.2l1.02P/0001-72, ••diad& no ••tado do RIO DE JANE.tRO, p.o.ra 4dquirir 6ttl 
••~l•oia..nto •ut.o.daado p.lo Depa.rt.an.ctnto d• MAte~ia.l D4.1.ico do H.in.iatÂirio­
do Ex.rcixo, arma• • nru.niç:õ.a n•• ••guint.• quant.i.d.ad•• • naturo%a : 26 (VINTE 
E SElS) RrVÓLVJ:JU:S CJ\1,.181\E 39 Z 312 (1'JtZZ~H'IOS E OOZ.E) CAilTVCUOO O~ MUliiçÀO 
CALIWU: 38, 

WIL SOJI SALLES DAMÁZIO 

(NV 4.420-3- 13-9-2000 - RS 149,60) 



.~.: 

r 

r-

r-

r· 

,-.. 

,. 

() 

~ 
n 
" ' 
r 
~ 

( 
l 

(') .. 
r ~ 

(, 

() 

c 
() 

c 
c 
( 

L.. 

'r.i 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENO V AÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: .3l/9 9 /2009 

Referência.: N° 53000.048053/2009 
Assunto: Renovação de Outorga 

"'ro.'=' Co-?:> v '(J 

~· o\ ~ -....... C\ 
• ""' Cll 

~~--~~ 
'S's (!; 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, opino no s.entido de q1:.1e seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

I 

de Outubro de 2009. 

De acordo. Proceda-se 

. Em J 

VANEAR1 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALH 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 

de processo conforme proposto. 

t JhV'] 



v ' ~~ 

Ilustríssima Senhora 
Doutora Zilda Beatriz Silva de Campos, Abreu 
M.D Secretária de Serviços de Comunicação 
Comunicações 

-- '-' 

Eletrônica do 

• f-'-
·' t?:>s ~v o f)]. 

~- (J 
1 "> • 

..,.. .J/ 'O 
<~ 'Ü Ql 

' . I , <l 
~ ~~OI·· '4-/ ~ 
v ~ 

Ministérios ~sdas 

M !t·H 8T~Riü D.ú. B C'OM Ut·Hü.U. Ç:'5ES 
ER.u. 8fL1.ú .• OF 

53000 048053/2009-·14 

SE !=~ROlO llOG/COiJJ~lCGRl.tSSF•O 

( 

( 

c 
,~ 

( 

( 

( 

· - / ,::> ;-·. "' .. , . ( 
02l1üi2oog-ii :4" u A 5. ·__, [ ( c___., ( 

A TV STÚDIOS DE JAÚ S/ A, CNPJ n.0 49.931.645/00014-37, tendo em vista o disposto 
no artigo 3° do Decreto n.0 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.AS. se digne 
apreciar e submeter à decisão de .autoridade competente, o pedido de renovação, por novo 

- .)eríodo, de concessão que lhe foi outorgada, conforme o Decreto n.0 1.047, para explorar 
o serviço de radiodifusão, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo. 

Declara, igualmente as cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no noyo período de exploração d~ serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, aderir às cláusulas, achando-as confonne seus 
interesses. 

' / 

' 
Osasco (SP), 08 de setembro de 2009. 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 - 5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

" 
'()"" :-o.?? 
~ G-,-~ 

~-
' I • . ' ~ Ç-\S. 0 0 ~ , 

I '(") 

Laudo de Ensaio de Equipamento transmissor principal de Te/evisfo; : ·· ~ ~~ 

1. Entidade: TV Studios de Jaú S.A. 

2. Endereço para Correspondência 

2.1. ~ogradouro: Avenida das Comunicações, 04 

2.2. Bairro: Vila Jaraguá_ 

2.3. Cidade: São Paulo 

2.4. Estado: São Paulo 

2.5. Código de End~reçamento Postal: 06278-905. 

2.6 .. Telefones 

2.6.1. Direto: (Oxx11) 3687.3215 
(Oxx11) 3687.3196 

2.6.2. Telefax: .(Oxx11) 3601.7851 

3. Motivo do Ensaio 

4. Local de Ensaio 

4.1. Logradoyro: 

Para fins de renovação de Outorga de 
Concessão 

Avenida João Sanzovo, 2621 -5o Distrito 
industrial 

4.2. Cidade: Jaú 

8l 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

4.3. Estado: 

4.4. Data: 

São Paulo 

13.08.2009 

\ )&/. 
- 1 - I ' 



----~ 

-, 

TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621- 5° Distrito Industrial- Jaú- SP • 

( 

( . . ~ 

5. Dado~ do Equipamento 

5.1. Fabricante: Toshiba Komukai Works 

5.2. Modelo: TV3371XMX 

5.3. Número de série: 13476-03 

5.4. Ano de fabricação: 2000 

5.5. Código_ de certificação: O 1 060 1-ZZZ -1304 . 

5.6. Procedência: Importado do Japão 

6. Descrição Equipamento: 

6.1. Função do equipamento: Principal 

6.2. Sinal de entrada: Áudio e Vídeo separados 

~~, cc>:nt- c 
;s' .r.l.J. ~- ( 
-.::::ru, \J · ('I . 

' ()) f 

~~~c:a·- ~ g 
v~ .f' r s r 
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· 7. Canal de operação: 12 - (Doze, decalado para menos) 

7.1. Faixa de freqüência do canal: 204-210 MHz 

8. Potência nominal (de operação): 5000,0 Watts. (4000Watts) -Pico de 
Sincronismo 

9. Potência mínima: 100,0 Watts- Pico de Sincronismo 

1 O. Alimentação: 220 Volts - AC 

\. 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

11.1. Oscilador: - ( Sintetizado a PLL ["X] a cristal [ ]) 

'>" .)"'"' 
~· ~ "~ 
• fls. o C'l 

~~\'fiel"- ~& J. 
~-s ~ 

11. Estabilidade de Freqüência 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

-250,990000 250,990001 +1 
------------

.11.2. Por variação de tempo de funcionamento , 
- --- - -·-· ---

' 
.. 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 
' 

Vídeo: 205,240000 205,240001 +1 

Áudio: 209,740000 209,740001 +1 
' 

I 

Duração (Minutos): 240 I -
L__ _ __ __ 

11.3. Do Oscilador Local: - ( Para retransmissoras) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

Oscilador Local: - -
-I 

' 
Duração (Minutos): -

' ~ ' 

11.4. Por variação de Tensão de Alimentação: 

Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio 
Tensão(V) 220 

Nominal+ 15% 

Nominal 

Nominal - 15% 
' 

.. 

E& 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

(MHz) 

Visual: 205,240000 

Aura I: ~09,740000 . 

Visual: 205,240000 

AU'ral: 209,740000 

Visual: 205.,240000 
-

Aura I: 209,740000 

(MHz) -

Visual: 205,24000 

Aura I: 209.74000 

Visual: 205,24000 

Aura I: 209,74000 

Visual: 205,24000 

Aura I: 209,740000 

(Hz) 

' 

. 

/ 

1 ~/ 
-3-éf 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovq, 2621-5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

11.5. po Oscilador (Para Retransmissor) 

•• ~s Com 
õ' . ...,. 

r. "·•' ::g· \)I:J ~"' 
Ç\&. ~<) 

~~'(1\~'t" :fi, 
vé' 4t --.... ·. 

Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio 
Tensão(V) 220 

(MHz) (MHz) (Hz) 

Visual:- - Visual:- -
Nominal+ 15% 

Aural: ~ Aural:- -
' 

Visual:- Visual:- --
Nominal • 

Aural: - Aurál: - -

Visual:- Visual : - -
Nominal - 15°/o 

Aural: - Aural: - -

11.6. Por variação de Temperatura ambiente: 
Das portadoras (para transmissor): 

' 

Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio 
Temperatura(°C) 

(MHz) (MHz) (Hz) 

Visual: 205.240,000 Visual: 
I 

' 

Aural: 209.740,000 Aura I: 

Visual: 205.240,000 Visual: 

Aural:. 209.740,000 Aura I: 
'-

OBS.: Com o ensaio não foi realizado em fabrica, não houve medidas por 
variação de temperatura ambiente, conforme consta no 
Regulamento Técnico para Prestação do Serviço de Radiodifusão 
em Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de Televisão. 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP ' 

11.7. Do Oscilador Local (para retransmissor): 

t3,S Cof1) 
~ "~· ~· ()<\ <' 
f'!,. ll.l 

~~-roca·· V--'} o ... 
"' 

Temperatura(°C) 
Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio\)' ! 

(MHz) (MHz) (Hz) ' 
' 

- Visual:- Visual:- -
25 -

Aural: - ' Aural: - # -I 
' 

Visual:- ' Visual: - - -
40 

.. 

Aural: - Aural : - -
J 

12. Atenuação de emissões fora da faixa e de espúrios ( com 
J 

relação à potência de. pico de vídeo e no. caso de certificação, 
considerar as potências nominais e ·mínimas ). 

Harmônicos 
Freqüência Atenuação Requisito 

[ MHz1 Medida [ dB 1 Mínimo [ dB 1 
2º 4)0,520000 -65,20 40+1og P (W) Pç;1 00. ~ 

3º 615 ,7800000 -70,00 .60+1ogP>100W, 
limitada 1 mW em VHF e 

4º 821 '1 040000 I -78,58 a 12 mWem UHF 

13.· Emissões fora da faixa e demais Espúrios 

Freqüência em 
Relação a Portadora 

&) 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

de Vídeo (MHz} 

. 
~- 4,25 

-3,58 

-1,25 

+4,75 

~ + 7,75 

Atenuação medida 
(dB) 

-62 4 , J 

-59,0 

-52,3 

-55,3 

-67,1 

' 

/ 

Requisito Mínimo (dB) 

40 "f: log. P (W) para P ~ 1 OOW 
60 para P > 100 W, limitada a 1 mW 

em VHF e a 12mWem UHF 

\ 42 

20 

20 

40 + log. P (W) para P ~ 1 OOW 
60 para P > 100 W, limitada a 1mW 

em VHF e a 12mWem UHF 
-

-5~ 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621-5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

( 

( 
I 'I 

('!-~ ·-~~ Coi'J? 
~ " • ..,.. ()C{ % -

• <~ ~ 

14. Potência de saída (Considerar para certificação também a ~ ~111Cj·. ~ j. 
potência mínima) · ' 

0
&s <; 

Potência nominal Medida Tolerância 
[ Watts] [ Watts] [ Watts] 

Visual: 4000 4000 +/- 2% x Pn (ou pop) 

Aural: 400 
' 

400 10% à 12% 
' . 

PA= 0,1 x Pv a 0,12 x Pv 
( 

OBS.: Pvisual(no pico de sincronismo) = ·p média x 1,68 (somente sincronismo e 

luninância ao nível de preto) 

I • 

15. Compressão de sincronismo 

Potência 
Compressão % Tolerância % 

[ Watts] · 
Operação: 4000 o 2 UNV 

' 

+2% x Pot. Operação: 102,0 o - 2 UNV 

16. Controle automático éle ganho (FI para ret~ansmissor) 

Variação do sinal de Entrada Valor medido (dB) Requisito (dBl 
- - O a- 50 

-

· Variação do sinal de-Saída Valor medido (dB) Requisito (dB) 

' - - . +/-50 

Variação de Linearidade Valor medido .(dB) Requisito (dB) 

- - +/- 1 ,O 

' 
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TV STUDJOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

.17. Produtos-de intermodulação. 

Valor medido (dB) 
Transmissor com entrada 

em FI (Requisito) 

- Dentro do Canal 2 53 dB 

Fora do Canal 
-60 2 50 dB para P ~ 100 W 

2 60 dB para P >·100 W 

~'li~ Con, 
(.' 

:E' (\ ~ ~ "'' \) () 
I <"'' t) 

I.VJ~~~~· \L ~ 
~ 

Transmissor com ál.?éflo 
e Vídeo (Requisitos) 

-

Fora do Canal 
2 50 dB para·P ~ 100 W 
2 60 dB para P > 100 W 

--- ·---- - ----------------

18. Relação S/R de vídeo 
' 

S/R de Vídeo Medida Requisito Mínimo 

De baixa frequência -65 40 dB . 

De alta frequência -64 48 dB 

1 ~. Observações Visuais 

19.1 Verificar se tpda estrutura do retransmissor é 'metálica 
com interligação à terra: . 

[X] Sim [ ] Não 

19.2 Verificar se possui " interlock " nas portas e tampas 
onde existe tensões acima de 350 Volts: 

[ X ] Sim [ ] Não 

19.3 Verificar a . existência de tomadas externas para 
medições de freqüência do oscilador: 

[ ] Sim [ ] Não 

19.4 Verificar a existência de tomadas externas para 
medições de frequências: 

[ · Equipamento transmissor (TV) · Equipamento Oscilador 

Vídeo [ x] Oscilador [ x ] 

Áudio [ x] 

Oscilador [ x ] 

8) ~/' 
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... ... 1 .,,, ~c . 
)...~ ~..},~~, f .... "" , .. 

20. Controle automático de silenciamento: , . ~~O J \ 

~ f<U~v--- >.?; 

Após ausência de sinal de vídeo,· o equipamento é deslig~'& ::~~ 
I 

em torno de 1 minutos. r 

21. Verificação de existência das principais leituras e medições 
· no painel do equipamento: 

21.1 Indicação de "lock" quando trata de oscilador 

sintetizado: 

[ X] Sim· . [ ] Não 

21.2 No estagio de saída, medições de potência visual, TOE 

(Taxa de Onda Estacionaria): 

[ X] Sim [ ] Não 

21.3 Estágio de saída à válvula, apresentando medidores de 

tensão e corrente de placa e Horímetro: 

[ ] Sim [ x] Não 

21.4 Circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, 

sobretensao, temperatura e TOE (Taxa de Onda 

Estacionaria): 

[ x] Sim ] Nêo 

22. Medições adicionais para Transmissor ou Retransmissor 

com potência igual ou superior a 100 W 

( 

( 

( 

( 

( 
\ 

( 

\ 

r 

• Características de Modulação de Vídeo: 

I) 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

Item 

Retardo Croma - Luminância 

Resposta da faixa de Vídeo 

Fase Diferencial 

. Ganho Diferencial 

Não Linearidade de Luminância 

Medição 

+ 40 ns 

0,16 dB 

30 
' 

3% 

3% 

Requi~ito 

±50 f]S 

±1 dB 

±50 
' 

±5% 

±5% 

( 

( 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530--: Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 1 , 

-t>?>s Co'»" 
~· Â~ % 

I Ç\S. (U 

23. Características de Retardo de Grupo: u.~. ~~~·· tv ~ 
vú's· ~~ 

Freqüência (MHz) Referencias 11s 
' 

Medidas 11s · 

0,20 ±50 18,81 

1,00 ±50 18,81 
' 

2,10 ±50 . 18,81 

. 3,00 ±45 18,81 

3,58 -170 a- 220 -172,52 

4,00 -275 a- 375 -286,48 

4,18 -300 a- 400 -391,46 

24. Características de Amplitude das Faixas Laterais de Vídeo: 

Freqüência (MHz) 
~imites (dB) 

Medidas (dB) 
Portadora de Vídeo I 

Máximo Mínimo 

-3,58 -42 -51,3 

~ -1,25 -20 -26,3 

> -1,25 
' 1 0,9 

<- 0,75 

-0,75 1 -3,0 -1,3 

>- 20 
1 

~ 1,20 
-1 ,5 0,7 

1,25 . Referência o . 
3,58 . - 1 - 1 -2,0 

' 
4,00 1 - 1 -2,0 . 
> 4,2 

-20 ' -25,9 
< 4,475 r 

. 
I 

~4,50 < -·24 (*) -24,6 
. 

(*) Para transmissor com Audio e Vídeo separados. 

)~l 
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25. Resposta de Áudio 

• Curva de Pré-enfase de 75J..LS 

TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

l:>~s CorJ; 
~· 4,:., <flS .. AJ.- ~ 

I • Cl) 

\,!.\ ~"'t>)". "f-' 'O 

v ~· \$",<:' C) 

Limites (dB) 75J..LS 

( 

( 

( 

í 

\ 
(' 

Freqüência (Hz) Nível de Saída (dB) Desvio (dB) 
r 

( 

I 

Q) 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

Máximo Mínimo 

50 -0.3 o -4,0 0,0 

100 -0.3 . ' o -3,0 0,0 

400 -0.5 ' o -2,9 0,2 

1.000 -0.7 -1,5 -2,2 0,8 
-

2.000 +2.0 ~2 , 8 .- 0,2 2,8 

5.000 +7.5 8 5,1 8,1 

. 7.500 +10.5 . 10,5 9,9 13,6 

10.000 +14.5 13,3 11,7 16,4 
. 

15.000 +16.0 - 16,5 12,2 17,0 

26. Distorção de Áudio Freqüência para um desvio nominal de ± 

25kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 

50 · 0,52 

100 0,54 

1.000 0,54 

2.000 0,56 
S1 

5.000 0,56. 

7.500 0,54 \ 

10.000 ' 0,54 ' 

15.000 0,55 I 

-
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

"\ 

"' ..,_-:, oJ•..:.J'-õ"V .,, 
~- f.>-] ' 

, Ç\s. A 
27.Nível de Ruído de FM ~ P-ll~c:I". \U • 

0("\ ~-' 
'>S' 

15.000 Rz, • Medido na saída do Transmissor, ·na faixa de 50 a 

corr~spondente a 100% de modulação de pórtadora por um sinal senoidal 

de 400Hz. 

Valor Medido (dB) ' I Requisito (dB) 

-60 :s 53 

28. N_ível de Ruído de AM 

' 

~ 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

• Medido na saída do Transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, 

correspondente a 100% de modulação da portadora. . ' 

Valor Medido (dB) Requisito (dB) 

-50 :s 50 

29. Medições para Gerador Estéreo 

Não aplicável, pois o equipamento não possui Gerador Estéreo· 

-n~ 



TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621-5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

I . .. ~~\0o~ 
\ Q':" , ~ 

I ~~,$. A4 ~ ' ,_ 
~~~~~\V fe§ 30. Declaração do Profissio'nal Habilitado ~.::>,,..,. ~ 

~i/ 

Declaro serem verdadeiras todas as inform~ções 

constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por ·mim realizado, 

pessoalmente, no equipamento a que se refere, o qual ~tendeu a todos os 

itens e requisitos, exigidos pela . regulament~ção técnica aplicável. O 

·~~udo consta de 25 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
. . 

rubrica ~ : de que faço uso. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009 

31. Declaração do interessado 

Na qualidade de representante legal da TV Studios de Jau 
, . 

Ltda., declaro que a Eng0 Juscelino Lorenzo Oliveira esteve no endereço 

mencionado, nos dias 13.08 à 21.08 do corrente ano, ensaiando o 

equipamento de televisão fabricado pela TOSHIBA KOMUKAI WO~KS , 

modelo: TV3371 XMX, no série: 13476-03 , com potência de operação de 

4000 Watts. 
/ 

/%:2~-, /.7 
~-? 

Maria Eldisa Ferreira dos Santos 
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Procuradora · ~

c 
-

.. --:/'"-

tjj ' 

GRUPO 
SILVIO SANTOS 

1 

- 12- l 
l 
(._ 

l 



.,.. 

r 

,... 

,. 
,. 

,. 

' 

-' 

.../ 

\ 

TV STUDJOS DE JAÚ S/A 
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r• 
~'tl-5 vo/'))& 
• r... "?,... 

~f\\ ~-) -~ 

32. Instrumentos utilizados no ensaio ~~U\~ t/Jrt 
õ-s 

I 
Equipamento 1 Fabricante Modelo 

I 
No Série 

! 

. I ! " 
Analisador de sinal áudio I Audi~ Precision Portable one plus I P1.P21497 

- . 1-_____:---------------------+--~---------------r·---------------------------------------------l--------------------------------------
Gerador maíframe 1 Tektroníx TG 2000 ~ 8011215 

-~::~::~~=;----:--- :-----~-~:;~~0~~~----------------j--~~~--~-----------------------------l-~~;~-~-~-~------~-------

l . I I 
l~e-::u~~~=;·-----:·-------------l~~;~~~~-----~~~~----------~~~~15~-----:-----

------------------------------------------------:--------T-------------------------------r,-----~------------------------------r-----------------------

I Vectorscope . 1
• j Tektroní~ _ J VM 700 A . 8040646 

--------------------------------------------------'~--.:.------------··--------------------------------------- ------------------------------

Analisador de banda lateral I T ektronix _ 11405 NTSC TV I Bd042287 · . 
--------------------------------------------_._·-----------------------~-------1_-----------------------------L-----------------------------

Watimetro l Bird . 143 185914 ' 
----------~-------------------------------- , -----------------------~----- ---------------- ---------------'-------------

Frequêncímetro I L.eader LDC 825 11207876 . 
---------------- --------------------------------.. ----------------------------------T----------------------------------------------r----------------------------

Io Analisador de espectro I T ektronix 12711 I 8020965 
_______________________________________________________ _]_:----------------------~---------~' ---------------------------------------~-------------------------------- " 

Carga 8írd 8135 A (150 Watts) 002 
' 

I 

I 
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ANEXOS 

ANEXO I -CURVA DE REPOSTA DE AMPLITUDE DE VÍDEO 

ANEXO 11 -PRÉ- CORREÇÃO DE RETARDO DE.VÍDEÇ>. 

ANEXO 111 -REPOSTA, DE ÁUDIO 

ANEXO IV- FOTOGRAFIAS 
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ANEXO 11 
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ANEX0 -111 
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RESPOSTA DE ÁUDIO -TRANSMISSOR PRINCIPAL 
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ANEXO IV­
FOTOGRAFIAS 

1- VISTA FRONTAL DO EQUIPAMENTO 

SVISTRA FRON~AL ANGULAR 
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2- VISTA~ DA PA.RTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO 
~zg*'S~- -: 

VISTA TRASEIRA 
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3- VISTAS DA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO. MOSTRANDO SAÍDA DE RF s~--),'~~ 

E AR QUENTE 

COMBINER INTERNO 

I) 
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COMBINER INTERNO 
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3 -PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO .EQUIPAMENTO 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENI-IARlA, ARQLIITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO . 

9222122009~059980 -,.) 

CONTRATADO 

P DO PROFISSIONAL 3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
"'O .... ~II"\A1'"70n.,. 

-VINCULADA A ART No 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1- Não 

·.DA ART 10 - SUBEMPREITADA 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

·IEietronica Ou Comunicacao I 
EMPRESA CONTRATADA 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

~ 1.10 - CGC/CNPJ 

,..._ ~~v Y,_l-.._.,1 ... '-''-" 
.~j 

...... r\ I '""' '-"''-' IJV ~,,,,_. .~. . ..... .._.&....., ....,, .J. ,.I.V /V.._ ,. 1.&.1-'rH....-. l- '-"''-l.,.r"'- ·~~~R DA ART A 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linl]a digitável: 
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TV STUDIOS ,DE JAÚ S/ A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú- SP ,. 

'#.:::, co,G­
·~· ()(À % 
<: f\\ . o'- ~\ \l) . . '(") 

. 'f,~~ v_./ r? 
Laudo de Ensaio de Equipamento transmissor Reserva de Te/eviSã.rJ. 4(j 

1. Entidade: TV Studios de Jaú S.A. · 

2. Endereço para Correspondência 

2.1. Logradouro: Avenida das Comunicações, 04 

2.2. Bairro: Vila Jaraguá 

_/ 

2.3. Cidade: São Paulo · 

2.4. Estado: São Paulo . 

2.5. Código de Endereçamento Postal: 06278-905 

2.6. Telefones 

2.6.1. Direto: ' (Oxx11) 3687.3215 
(Oxx11) 3687.3196 

· 2.6.2. Telefax: (Oxx11) 3601.7851 

3. Motivo do Ensaio 

4. Local de Ensaio 

8) 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

4~ 1. Logradouro: 

4.2. Cidade: 

4.3. Estado~: 

4.4. Data: 

Para fins de renovação de Outorga de 
Concessão 

Avenida João Sanzovo, 2621 - 5° Distrito 
industrial 

Jaú 

São Paulo 

13.08.2009 I 

~ J 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú-·sp 

t~'l- r;,., . . ..:·' so -,~ "'s :..., ' " ,., 
)1\i;f'(ic. ( .(.- ~~· ... . ~ ( 
\Jó') ·.:··:·-

5. ·Dados do Equipamento 

5.1. Fabricante: 
( . 

RF Telavo Telecomuntcações Ltda 

5.2. Modelo: RTV-1000A 

5.3. Número de série: 015 

5.4. Ano de fabricação: 1981 

5.5. Código de certificação: 79/159 

5.6. Procedência: Brasil 

6. Descrição Equipamento: 

6.1. Função ~o equipamento: Reserva 

6.2. Sinal de entrada: Áudio e Vídeo separados ) ! 

7. Canal dé operação: 12 - (Doze, decalado para menos) 

7.1. Faixa de freqüência do canal: 204-210 MHz 
. . 

) 

8. Potência nominal (de operação): 1000,0 Watts -Pico de Sincronismo 

I 

9. Potência mínima: 10,0 Watts- Pico de Sincronismo 

1 O. Alimentação: 

8l 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

220 Volts - AC 

-2-

( 

r 

r 

( 

\. 

. ( 

I , 
'.) I, 

( 



f 

f 

f' 

.... 

TV STUDIOS DE JAÚ SIA 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

11 ~ Estabilidade de Freqüência 
. , ... 

c,;/''·'-· 
·;.. 7 \ 
• c·· ) ' 
' '•"· . 

11.1. Oscilador: - ( Sintetizado a PLL [ ] a cristal [X]) ~ ~~~~· .. · V--- ' 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

250,990000 250,990420 +420 
- ---------- -----

11.2. Por variação de tempo de funcionamento 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) -

Vídeo: 205,240000 205,240190 +190 

-
Áudio: 209,740000 . 209,740450 +250 

Duração {Minutos): 240 
'---------··-···--

-11.3. Do Oscilador Local: - ( Para r~transmissoras) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

Oscilador Local: - -
I 

-
Duração (Minutos): -

, . 

11.4. Por variação de Tensão ,de Alimentação: 

Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio 
Tensão(V) 220 

~ 

I 

Nominal + 15% · 

Nominal 

Nominal - 15% 

Sl 
GRUPO 

SILVIO SA_NTOS 

--- ----- - ----- -------

(MHz) 

Visual: 205,240000 

Aura!: 209,740000 

Visual : 205,240000 

Aura!: 209,740000 

Visual: 205,240000 

Aura!: 209,740000 
------

(MHz) (Hz) 

Visual: 205,240100 +100 

Aura!: 209.740280 +280 

Visual: 205,240000 o 

Aura!: 209,740000 o 

Vis'ual: 205,239880 -120 

Aura!: 209,739875 -125 

-3-
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TV STUDJOS DE JAÚ S/A r 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

~~/::. ver,,/ 
. ~> 
~- ,'J. 'l -ó 

I f"\, . . }::/-- ~ 

~ ~ol<~r. \L g 
v cJ.O 

>S's 
11.5. Do Oscilador (Para Ret ransm issor) 

Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio 
Tensão(V) 220 

(MHz) (MHz) (Hz) 

Visual:- Visual:- -
Nominai + 15% 

. Aural: - Aural:- -

Visual:- Visual:- I -
Nominal 

Aural: - Aural: - · - -

Visual:- Visual: - -
" . 

Nominal - 15% 
Aural: - Aural: - -

-~ ·--·-- --- - - · ~ - ~----

11.6 .. Por variação de Temperatura ambiente: 
Das portadoras (para transmissor): 

Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio 
Temperatura(°C) 

{MHz) (MHz) (Hz) 
/ . 

Visual: 205.240,000 Visual: 

Aural: 209.740,000 Aura I: 
\ 

Visual: 205.240,000 Visual: 

Aural: 209.740,000 Aura I: 
---

OBS.: Com o ensaio não foi realizado em fabrica, não houve medidas por 
variação de temperatura ambiente, conforme consta no 
Regulamento Técnico para Prestação do Serviço de Radiodifusão 
~m Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de Televisão. , 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17:203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

I 

11. 7. Do Oscilador Local (para retransmissor): .. -.. 0-7 

Freqüência Nominal Freqüência Medida DesV.io I"" 
Temperatura(°C) .. ... . 

' (MHz) (MHz) (Hz) 
' 

Visual:- Visual:- -

Aural: - Aural: - -
, 

Visual:- Visual: - -
I 

Aural: - ' Aural: - -
-- -

\ 

12. Atenuação de emissões fora da faixa e . de espúrios ( com 
relação à potência de pico de vídeo e no caso de certificação, 
considerar as potências nominais e mínimas ). 

Harmônicos 
Freqüência . Atenuação Requisito 

[ MHz] Medida [ dB] Mínimo [ dB] 
2Q 410,520000 -63,50 40+log P (W) Pc1 00 W 

3º 615,780000 -65,00 60 + log P > 100 W, 
I . 

limitada 1 mW em VHF e 
4º 821,104000 -70,00 a 12.mW em UHF 

13. Emissões fora da faixa e demais Espúrios · 

Freqüência em 
Atenuação medida· R'elação a Po'rtadora Requisito Mínimo (dB) 

de Vídeo (MHz} (dB) 
-

40 + log. P (W) para P ~ 1 OOW 
::;; -4,25 -62,0 60 para P > 100 W, limitada a 1 mW 

em.VHF e a 12mWem UHF 

-3,58 -62,0 . 42 

-1,25 . -58,0 20 

+4,75 -60,0 20 . 
-

1 40 + log. P (W) para P::;; 100W 
;;::: + 7,75 -62,0 60 para P > 100 W, limitada a 1 mW 

em VHF e a 12mW em UHF · 
; 

- --- ---- -- - --- - - --- -----
,_ 

-- - - · --

" 

! 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530 - Av. João Sanzovo, 2621-5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

/ -
14. Pot~n~ia d~ ~aí da (Consiqerar para certificação também~a.' .- q(\ 

potenc1a m1mma) · . 1 ''· -
- ·~ " < l /' 

·~ .. "r- v---
( 

· Potência nominal Medida Tolerância 
[ Watts] [ Watts] [ ·Watts] 

Visual: 1000 ' 980 +/- 2% x Pn (ou pop) 

Aura I: 100 90 10% à 12% 

PA= 0,1 X Pv a 0,12 X Pv 
------ ---- ··· ----- --

OBS.: Pvisual(no pico de sincronismo) = P média x 1,68 (somente sincronismo e 

luninância ao níverde preto) 

15. Compressão de sincronismo 

Potência 
Compressão o/o Tolerância% 

[ Watts] 
Operação: 1 000 o 2 UNV 

+/-2% x Pot. Operação: 1020 o 2 UNV 

" 

16. Controle automático dé ganhó (FI para retransmissor) . 

Variação do ,sinal de Entrada 
-

Varia ão do sinal de Saída 

-

E& 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

-

Variação de Linearidade 
-

Valor medido (dB) Requisito (dB) 
- O a- 50 

Valor medido 
- +f- ,50 

Valor medido (dB) Requisito (dB) 
- +/- 1,0-

f ' 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

r-,_ 
1':' \_ ' 

,_0- ···,. 
V> ~· 

~~ Y-/7 .w 
~ ~~lc<.: it- ~~ 
\,)r') 'j 

I..> C\ 

17. Produtos de intermodulação. 

Valor medido (dB) 
Transmissor com entrada Transmissor com áudio e 

em FI (Requisito) Vídeo (Requisitos) 

-68 Dentrp do Canal ~ 53 dB -

Fora do Canal Fora do Canal 
-65 ~50 dB para P s; 100 W ~ 50 dB para P s; 1 00 W 

' 
~ 60 dB para P > 1 00 W ~ 60 dB para P > 100 W 

18. Relação S/R de vídeo 

S/R de Vídeo Medida Requisito Mínimo 

De baixa frequência . -55 40 dB 
I 

De alta frequência ' - 61 48d8 ,. 
-- · - ---- --

19. Ol:>se.rvações Visua!~ 

19.1 Verificar se toda estrutura do retransmissor é metálica 
com interligação à terra: 

[X} Sim [ 1 Não 

· 19.2 Verificar se possui " interlock " nas portas e tamp'as 
onde exíste tensões acima de 350 Volts: 

[ X l Sim [ ] Não 

19.3 Verificar ,a existência de tomadas externas para 
medições de freqüência do oscilador: 

[ 1 Sim [ x 1 Não 

19.4 Verificar a existência de tomadas externas para 
medições de frequências: 

Equipamento transmissor (TV) Equipamento Oscilador 

Vídeo [ x] Oscilador [ x ] 

Áudio [ x] 

Oscilador [ x ] 

)V
I 

. 
/ 

v E& - 7-
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TV STUOIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530 -Av. João Sanzovo, 2621-5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

óas c·· 

20. Controle automático de silenciamento: 
~~ ~~ 

~~S. ~~ ( 

<.) fv.:tr;ça . r) ( 
<n J/ tb 
ó' r-- ~ 

~-a ( 
, Após ausência de sinal de vídeo, o equipamento é desligado "" 

. I 

em torno de 1 minutos. 

21. Verificação de existência das principais leituras e medições 
no painel do equipamento: 

21.1 Indicação de "lock'• quando trata de oscilador 

sintetizado: 

[ ]Sim [X] Não 
- . 

21.2 No estagio de saída, medições de potência visual, TOE 

(Taxa de Onda Estacionaria): 

. [ X] Sim [ ] Não 
. 

21.3 Estágio de saída à válvula, apresentando medidores de 

tensão e corrente de placa ~ Horímetro: 

[ x] Sim [ ] Não 

21.4 Circuitos de proteção, tais · como, sobrecarga, 

sobretensao, temperatura e TOE (Taxa . de Onda 

Estacionaria): 

[X] Sim [ ] Não 

22. Medições adicionais ·para Transmissor ou Retransmissor 

com potência igual ou superior· a 100 yv 

( 

(­

\ 

(' 

( 

~ 

\ 

• Ca~acterísticas de Mc;>dulação de Vídeo: 
l 

EB 
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Item 
-

Retardo Croma - Luminância 

Resposta da faixa de Vídeo 

Fase Diferencial 

Ganho Diferencial 

Não Linearidade de Luminância 

Medição 

+ 4,0 ns 

+ 1 ,O dB 

+ 2,07° 

. ' + 2,83% 

+ 3,0% 

Requisito 
' 

±50 llS 

± 1 dB 

±50 

±5% 

±5% 

( 

( 

~ 

( 

~ ' jV ' 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

23. Características de Retardo de Grupo: 

Freqüência (MHz) Referencias TJS 

0,20 ±50 

1,00 ±50 . . 
2,10 ±50 

3,00 '±45 
I 3,58 -170a-220 

' 
4,00 -275 a- 375 

4,18 -300 a ·- 400 

' 

~~sCo~<­
~· I)~ % Th. ,) w 
• ~· 'O 
~ Y.... r? V,.., c_, . (>s 

Medidas TJS 

-20 

-35 
' -

r -40 

-45 

-183 

-321 

-389 
'---------

24. Características de Amplitude das Faixas. Laterais de Vídeo: 

Freqüência (M,Hz) 
Limites (dB) 

Medidas (dB) . 
Portadora de Vídeo ' 

Máximo Mínimo ' 

-3,58 -42 -40,7 

~ -1,25 I -20 -18,3 

> -1,25 
1 '-5,2 

<- 0,75 t 

-0,75 1 -3,0 -2,4 

>- 20 ' . 
\ 1 -1,5 0,7 

- ~ 1,20 

1,25 Referência o 
' 

3,58 1 - 1 0,30 

4,00 ' 1 - 1 -0,8 
' 

' > 4,2 
-20 

< 4,475 
-20,1 

;::::4,50 <- 24 (*) -35 
. 

(*) Para transmissor com Audio e Vídeo separados. 

·~·-' ""'! ... , • 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
·. 

CEP 17203-530 -Av. João Sanzovo, 2621 ,... 5° Distrito Industrial - Jaú- se, 

!fé ~o"'~ -· • ' ~ 
25. Resposta de Áudio <n. J~ ~ 

1 r">· Ul 

~:)' fl~·~ca: v--~ 
·.) .., 

•5'-::> r.~ 
v • .Curva de Pré~enfase de 75!ls 

Nível de Saída Limites (dB) 75!ls 
Freqüência (Hz) 

(dB) 
Desvio (dB) 

Máximo Mínimo 

50 -0.2 o -4,0 0,0 

100 - -0 .2 o -3,0 0,0 

' 400 -0.6 o -2,9 0,2 

1.000 .-0.8 -1,5 -2,2 0,8 

2.000 +1.9 -2,8 . -0,2 2,8 

5.000 +7.1 8 5,1 8,1 
I 

7.500 +11.7 10,5 9,9 13,6 

10.000 .+13.9 13,3 11,7 16,4 

15.000 . +16.4 16,5 12,2 ' 17,0 

26. Distorção de Áudio Freqüência para um desvio nominal de ± 

25kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 

50 0,82 . 

100 0,84 

1.000 0,84 

2.000 0,86 
~1 

5.000 0,86 

7.500 0,84 

10.000 0,84 

15.000 0,85 
-- ·-

I 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621-5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

27.Nível de Ruído de FM 

.x~~s ;_ -.., 
>,;;""' . 

,, . '1.. / ) 
-~ ' :;- \. 

I f-\;>. ' 
u.l \~lliOl: 1,& ~ -
VI$! c!;/ 

• Medido na saída do Transmissor, na faixa de 50 a 15.000 s Hz, 

·correspondente a 100% de modulação de portadora por um sinal senoidal 

de 400Hz. 

Valor Medido (dB) Requisito (dB) 

50 ::; 53 

28.Nível de Ruído de AM 

~. 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

• Medido na saída do Transmissor, na · faixa de 50 a 15.000 Hz, 

cor,respondente a 100% de modulação da portadora. 

Valor Medido (dB) Requisito (dB) 

48 ::; 50 

29. Medições para Gerador Estéreo 
' 

Não aplicável, pois o equipamento não possui Gerador Estéreo 

-11-Y 



TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

30. Declaração do Profissional Habilitado 

·· .. "-· àas ,.., '" '--• 
' 9 y (; l.l.J s ...., ~ 
o~ u (;. 
(j) o,C';J.· 2 

Õ) /C. f { h 
s-aQ. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações · 

constantes d~ste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, · 

pessoalmente, no equipamento a que ·se refere, o qual atendeu a todos os 

itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. - O 

presente Laudo consta de 25 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica · Y de que faço uso. · . 
I 

São Paulo, 11 de setembro de 2009 

; 

L I - -s;- r 11 , • ---- -
· \. 10:J;..&·· ~.VÁ I') ~~~ U)Lvd-c-(cj ' 

'fifng-:~JuSéelin ...... orenzo Oliveira 
V CREA nº 5061088436 

31. Dec·laração do interessado 

Na qualidade de r~presentante legal da TV Studios de Jau 

. Ltda., declaro que a Engo Juscelino Lorenzo Oliveira, esteve no endereço 
I 

mencionado nos dias 13.08 à 21.08, do corrente ano, ensaiando o 

equipamento de televisão fabricado pela RF Telavo Telecomunicações Ltda 

, modelo: RTV-1 OOOA, no série: 015 , com potência d~ operação de 1000 

Watt$. 

,­
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8) 

( Maria Eloisa Ferreira dos Santos 

CPF: 310.135.386:.68 
Procuradora 

.. ~;-
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530 - Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

32. Instrumentos utilizados no ensaio 
- .. ._ ~~ 
' 
~~0:.1•-'' p )'' v •.) "":;,• 

I 
Equipamento \ Fabricante j. Modelo I N° Série 

I · I 

' Analisador de sinal áudio ·I Audio Precision j Portable one plus T P 1 P21497 . . 
----------------------------------- --------------------------1----- --------------------------- r---------------------------------------+------------<--------------------

' Gerador maiframe I T ektronix TG 2000 I 8011215 
•. ---------------------- --------------------~---------------------'-------------------------------r------------------------------

oemodulador ! Tektronix TOM 5 I 8E10100 ' 
I I . 

------------- -------_----------------:----- -----------l-------------------------------~~---------------------.---------1----------------------------------

Demodulador Tektronix TDC 5 J 8E10152 
-------.---·--~-···-·_j···--·-·-·--·-·--- ····-·--······----···---~·····--·------·--··-·-·· 
Vectorscope . . I Tektronix I VM 700 A 8040646 . 
----------------------------------- ------j·-------------------------:------- ----- ---------------------·----- -----------------------------

Analisador de banda lateral I T ektronix 11405 NTSC TV I 80042287 
I --------------------------------------t-----------------------, ----------------------·----------------------

Watímetro 18ird 143 , . , 1185914 
----------------------------------------------"-------------- -----------------~-----------------------------,.--------------------------------

J 
. I 

FrequêncÍmetro Leader LDC 825 11207876 . 
'1''------------------------------------------- ----------------------~--------------------------------------------------

!A nalisador de espectro I Tektronix 12711 I 8020965 
I!________________ -----------+~----------------~----------------------~--------------------

.Carga I 8 ird I ~135 A (150 Watts) l·oo2 

E& 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP-17203-530-: Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

ANEXOS 

ANEXO I -CURVA DE REPOSTA DE AMPLITUDE DE VÍDEO 

ANEXO 11 -PRÉ.,. CORREÇÃO DE RETARDO DE VÍDEO 

ANEXO 111 - REPOSTA DE ÁUDIO 

ANEXO IV - FOTOGRAFIAS 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial·- Jaú- SP 

ANEXO I 
CURVA DE REPOSTA DE AMPLITUDE DE VÍDEO 
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TV .STUDIOS DE JAÚ S/ A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

ANEXO 111 
REPOSTA DE ÁUDIO 
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TV STUDJOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621-5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

ANEXO 111 r 
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TV STUDIOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- SP 

ANEXO IV 
FOTOGRAFIAS 
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TV STUbiOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 - 5° Distrito Industrial - Jaú- SP 

ANEXO IV 
FOTOGRAFIAS 
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TV STUDIOS DE JAÚ. S/ A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial - Jaú-~ 
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2- VISTAS DA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO 
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TV STUDJOS DE JAÚ S/A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 -5° Distrito Industrial- Jaú- sp· 
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CONSEUIO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

92221220091060148 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

( 

( 

r 
(-

(~ 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

\ 

\. 

(. 

\ 

(._ 

\_ 

(._ 

( 

\.. 



. ~ 

"# BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO-PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220091060148 
SACADO: JUSCELINO LORENZO OLIVEIRA 

rq<:> vorn 
~ . "~ --=--· ..,. ~ 

< "".~ CJ "') \'> 
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Recibo do Sacado 

· CREASP:5061088436 
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Data de Emissão: 11/09/2009 Data de Vencimento: 17/09/2009 

IART N° 92221220091060148 
!VALOR 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
. -Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
-A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário . 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23.10.62 
Filiado à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão. FITERT 

DECLARAÇÃO 

À . 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 
Brasília ~ DF 

Senhores Membros da Comissão, 

.J 

tS.b 
; - \:-

Para atender o disposto na Resolução n° 01/90, artigo 2°, inciso I, letra b, declaJamos 

que a concessionária/permissionária Empresa TV Studios de Jau S/A, AV. João 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

,. 
\ 

( 
' ( 

ç 

( 

Sanzovo, 2621 -Distrito ln~ustrial- Jau --SP, CGC n° 49.931.645/0001-37 recolheu as l 

Contribuições Sindicais regularmente perante o ·sindicato dos Trabalhadores em Empresas 

de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

Para maior clareza, fkmamos a presente . 

São Paulo, 

Sergio lpoldo Guimarães 
Diretor .Coordenàdor 

~g 

Rua Conselheiro Ramalho, 992/988- fone (011) 3145-2222 I fax: (011) 3145-2222 
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SERTESP \ ....,\~'·· ·~ ~ 

.,, 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, 

concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede na Rodovia 
o • 

João Ribeiro de Barros, km 302 - 5° Distrito -Industrial, no Município de 

Jaú, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. Sob no 49.931 .64510001-37; 

recolheu regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 2005 I 

2006 I 2007 I 2008 e 2009 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -••• o • • •• - • •• o • o • •• o • • • o o •• • o o •• • o • o • 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 
/ 

~~ 
Presidente , · 

__ . - ------- ... --- -!-·- ---· _, ,,.,....;;..,....... ,,,....., "'""~..,...~~.n" r\r-I"'ÍÍI""'\ nn.tltr'\ 

-



, ,..S Cél)) 
o" & . ·. ~'i . % 
~ Ç'G ' "J ti) 

' I. <"I 
~ ~'*'~· ~ ?1' ( 

t?.b.. Í..) 

~'S f 

DECLARAÇÃO 

A TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, com sede na Av. das Comunicações, n.0 1.147, Vila 

Jaraguá, Osasco - · Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.0 49.931.645/0001-37, 

executante do serviço de radiodifusao de sons e imagens, na cidade de Jaú, Estado de São 

Paulo, por seu(s) dir'igentes(s) abaixo assinado(s) declara(m) que a entidade não infringe 

as vedações constantes do §5°, do artigo 220, da Constituição Federal. 

Osasco(SP), 18 de setembro de 2009. 
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DECLARAÇÃO 

A TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, com sede na Av. das Comunicações, n.0 

1.147, Vila Jaraguá, Osàsco- Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.0 

49.931.645/0001-37, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de J aú, Estado de São Paulo, declara que cumpre as 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoolicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme. as disposições 
constitucionais contidas no artigo 220, § 4° da Constituição Federal, e das 
exigências da Lei n°. 9294/1996, que trata da matéria. 

Osasco(SP), 08-de setembro de 2009. · 

TV::SZllliJOS DE JAÚ S/ A. 
Leon~vanel Júnior . 

ss 



DECLARAÇÃO 
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A TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, com sede na Av .. das Comunicações, n.0 

1.147, Vila uaraguá, Osasco - Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.0
• 

49.931.645/0001-37, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, declara que cumpre os 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo r~servado à 
propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço, noticioso,. bem como, o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de progr~mas 
educacionais, consoante faz prova pela cópia da grade de sua programação 
semanal anexa a presente declaração. 

Osasco(SP), 08 de setembro de 2009. 
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PROGRAMAÇÃO SEMANAL 2009 
I MÕl>:'"Sotembr~~ 

Período· õiio9io9 ã1'31 · . - > 

7/912009 8/912Q09 9/912009. ' ' 10/9/2009 

Hs 
Afil iada 

Hs 
Afiliada 

l'ls 
Afil iada 

Hs 
Afiliada 

Prog rama Programa Programa Pro g rama 
06:00 Jornal do cSBT 06:00 JomaldoSBT 06:00 Jornal doSBT 06:00 JomaldoSBT 
07:00 Auto Guia 1 07:00 Auto Guia 1 07:00 AutoGuia1 07:00 Auto Guia 1 
07:20 Guia Mix1 07:20 Guia Mix 1 07:20 Guia Mix 1 07:20 Guia Mix 1 
07:4.0 Guia Morada 1 07:40 Guia Morada 1 07:40 Guia Morada 1 07:40 Guia Morada 1 
08:00 carrossel Animado 08:00 carrossel Animado 08:00 carrossel Animado 08:00 Carrossel Animado 
09:00 Bom Dia &Cia 09:00 BomDia&Cia 09;00 BomDia&Cia 09:00 BomDia&Cia '· 

" 11 :45 Kajuru na Area 11:45 Kajuru na Area 11:45 Kaiuru na Area 11:45 Kaiuru na Area 
12:00 Fala Cidade c/ Amarildo Oliv. 12:00 Fala Cidade c/ Amarildo Oliv. 12:00 Fala Cidade c/ Amarildo Oliv. ' 12:00 Fala Cidade c/ Amarildo Oliv. 
12:45 Auto Guia 2 12:45 Auto Guia 2 12:45 AutoGuia2 12:45 AutoGuia2 
13:05 Guia Mix 2 13•05 Guia Mlx2 13:05 Guia Mix2 13:05 Guia Mix 2 
13:25 Guia Morada 2 13:25 Guia Morada 2 13:25 Guia Morada 2 13:25 Guia Morada 2 " 
13:45 As Visões de Raven 13:45 As VisOes de Raven 13:45 As VisOes de Raven 13:45 As Visões de Raven ,.., 
14:15 ColY na casa Branca 14:15 ColY na Casa Branca 14:15 ColY na Casa Branca 14:15 ColY na Casa Branca 
14:45 Cinema em Casa 14:45 Cinema em casa 14:45 Cinema em casa 14:45 Cinema em casa 
16:30 casos de Famllia 16:30 casos de Famflia ' 16:30 casos de Famflia 16:30 casos de Famllia 
17:30 PrOQrama do Ratinho 17:30 ProQrama do Ratinho 17:30 PrOQrama do Ratinho 17:30 Programa do Ratinho 
18:30 Chaves · 18:30 Chaves 18:30 Chaves 18:30 Chaves 
18:50 Arnold 18:50 Arnold 18:50 Arnold 18:50 Arnold 
19:15 Eu a Patroa e as Crianças 19:15 Eu a Patroa e as Crianças 19:15 Eu a Patroa e as Crianças 19:15. Eu, a Patroa e as Crianças 
20:00 Você Se Lembra? 20:00 ESQuadrao da Moda 20:00 Qual é o SeuTalento 20:00 Nada Além da Verdade 
21:15 SBTBrasil 21:15 SBT Brasil 21:00 SBTBrasil 20:~0 Horário Reservado PV 
22:00 Vende-se um Véu de Noiva 22:00 Vende-se Um Véu de Noiva 21 :45 Vende..ose Um Véu de Noiva 20:40 Nada Além da Verdade - Continuaçao 
22:45 Hebe 22:45 Cine Espetacular 22:30 Show do Milhao , 21 :;15 SBTBrasil 
00:15 Jornal doSBT 00:45 Jornal doSBT 23:30 SBTRepórter 22:00 Vende-se Um Véu de Noiva 

, 01:00 Tele Seriado I 01 :30 Tele Seriado I 00:15 Jornal doSBT 22:45 A Praça é Nossa 
02:30 Tele Seriado 11 (Analógico) 03:00 Tele Seriado 11 (AnalóQico) 00:45 UQIY Betty 00:15 Jornal do SBT- Noite 
04;00 Tele Seriado llljAnalógico) 0.4:00 Tele Seriado 111 (Analógico) 01:30 Tele Seriado I 01:00 Grey's Anatomy 

03:00 Tele Seriado 11 (Analógico) 01:30 Tele Seriados 
04:00 Tele Seriado (Analógico) 03:15 .Tele Seriados 11 (Analógico) 

04:00 Tele Seriados 111 (Analóqico) 

- - r __ ,_ 

' 11/912009' \ 12/912Q,091 13/9/2009· 
' 

•• ,r 

Hs Afi liada 
Hs Afiliada 

Hs Afi liada 
Proarama Proa rama Programa -c.. (,r:t "'7 

06:00 Jornal doSBT 06:00 Chaves 06:00 Chaves 
~ 

?{>'" '';; 
07 :00 Auto Guia 1 07:00 Auto Guia 1 07:00 Pesca Alternativa - '(' 
07:20 Gula Mix 1 07:20 Guia MiX 1 08:00 VRUM ,_ b 1 ' 
07:40 Guia Morada 1 07:40 Guia Morada 1 08:30 Ganhe Mais Dinheiro com Jequiti <·~\~. "" 

\ ···"'1- c 
08:00 carrossel Animado 08:00 Sábado Animado 09:00 Amigos da Viola '~ ~):f.' '\>é- •( 
09:00 Bom Dia&Cia 12:45 Chaves 09:30 Elias Matogrosso 

v .. ) c, 
11:45 Kaiuru na Area 13:15 Arnold 10:30 Visao de Mercado 

\.~· .. , ':' 
-12:00 Fala Cidade c/ Amarildo Oliv. 13:45 As Visões de Raven 11:0,0 Domingo l._egal 

12:45 Auto Guia 2 14:15 Show da Gente 15:00 Eliana 
13:05 Guia MiX2 17:15 Elas e Eu 19:00 Roda Roda -
13:25 Guia Morada 2 18:00 Coryna casa Branca 20:00 Programa Silvio Santos 
13:45 As Visões de Raven 18:50 Eu a Patroa e as Crianças 00:00 califomicatíon 
14:15 ColY na casa Branca 19:15 Roda Roda 01 :15 Cold Case 

,.- 14:45 Cinema em Casa 20:15 Supemanny 03:30 Niptuck 
16:30 casos de Famllia 21:15 SBTBrasil 05:00 EIJcerramento 
17:30 Programa do Ratinho 22:00 Vende-se Um Véu de Noiva 
18:30 Chaves 22:45 Cine Belas Artes ' ' 
18:50 Arnold 01:45 Tele Seriados I 
19:15 Eu a Patroa e as Crianças 03:30 Tele Seriados li (Analógico) ' 20:00 10 Anos Mais Jovem 04:30 Tele Seriados li (Analógico) I 

21:15 SBTBrasil 
22:00 Vende-se Um Véu de Noiva 
22:45 Tela de Sucessos 

.._} 

01:30 JomaldoSBT 
02:15 Tele Seriados I 
03:45 Tele Seriados 11 (Analógico) 
04:45 Tele Seriados 111 (Analógico) 



DECLARACÃO 

A TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, com sede na Av. das Comunicações, n.0 

L147, Vila Jaraguá, Osasco- Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n°. 
49.931.645/0001-37, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de J aú, Estado de São Paulo, declara que cumpre a 
finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

·veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição FederaL 

Osasco(SP), 08 de setembro de 2009. 
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DECLARACÃO 

' 

A TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, com sede na Av. das Comunicações, n.0 

1.147, Vila Jaraguá, Osasco- Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.0 

49.931.645/0001-37, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, declara que cumpre a 
determinação sobre os valores éticos e sociais da _pess_oa e da família em 
relação à veiculação do conteúdo de sua programação, nos moldes do 
artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Osasco(SP), 08 de setembro de 2009 . 
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DECLARAÇÃO 

A TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, c~m sede na Av. das Comunicações, n.0 

J 1.147, Vila Jaraguá, Osasco- Estadq de São Paulo, inscrita no CNPJ n.0 

49.931.645/0001-37, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, que o responsável 
editorial, bem como a direção da programação é exercida por brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 1 O anos, consoante os documento de 
identidade anexo à presente declaração. 

Nome do responsável pela direção de programação e editorial: 
Leon Abravanel Júnior - RG n.0 7.127.752-3 SSP/SP. 

Osasco(SP) 08 de setembro de 2009. 
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C."·dXfo, :OC:ONÓM ~c . .; FEDERAL 

Certificad,o de Regularidáde do FGTS - éRF 

Inscrição: 49931645/0001-37 

Razão Social: TV STUDIOS JAU SA 

Nome · Fantasia :TVS 
Endereço: ROD CTE JOAO RIS DE BARROS SIN KM 302 I 5 DISTR 

INDUSTRIAL I JAU I SP I 17207-400 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente. Cel"tificado não servirá de prova contra cobrança. de 
quaisquer débitos referentes . a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrente? das obrigações com o FGTS. 

, Pfi.~J ; · 
Validade: 14/09/2009 a j13/10/2009j ooZ l 1D{ 09 

. ~-----

Certificação Número: 2009091415185519417246 

Informação obtida em 14/09/2009, às 15:18:55. 

- ----··-·-·--· 

·----------I J _ _E_:.:?!~ c_~rtifi:aQQ__para _os fins Qr~yistg_s _ _§_ITl_ !,.§_ e.?lá_ 
condicionada a verificaçao de autenticidade no site da Cai 
www.caixa.gov.br 
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F O L H A U N I C 
GOVERNÓ DO ESTADO DE SAO PAULO * - - - - - - - - - - - - -

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA N . GERTIDAO 

COORDENACAO DA ADMIN~STRACAO TRIBUTARIA 008687109 

D I R E T O R I A D E A R R E C A D A C A O 
*- - - - - - - - ------ ---- - ~ - - - - - -------- --- - - ----- -.- - - - -- - ---- - - - - - -- - - --- - -- - -
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C E R T D A ·O 

C O N T R I B U I N T E - T V S T U D I O S D E J A U S I A 
ENDERECO AV JOAO SANZOV0 1 ·02621 - 5 CEP 1 7 . 2 o 6 - 2 2 o 
BAIRRO INDUSTRIA MUNICIPIO- JAU 
INSCRICAO ESTADUAL - 401.046.968.118 
C • G • C • 4 9 9 3 1 6 4 5 I O O O 1 - '3 7 C. N • A. E 6 O 2 1 - 7 I O O 

I N E X I s T E M o E 8 I T o s F I s c A I s ~ E L A T I v o s A o I c M I I c M s I I p v A' I I T B I I 

c A u s A M o R T I s I I T c M D E A I R I I N s c R I T o s N A o I v I o A A T I v A A T E A o A T A 
DE ~MISSAO DESTE DOCUMENTO. 
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FINALIDADE: ACOMPANHAMENTO DE REGULARIDADE DA EMPRESA . 
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VENHAM A SER APURADOS. Q U A L Q U E R T E M P O 1 C R E O I T O S T R I B U T A R I O S Q U E 
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PREFEITURA MURI.C.~ DE _JJ>...RU-SP 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

··.!"~· ,,.;. ~ r~. 
'-.i r 

1: ·s-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CADASTRO MOBILIÁ-~IO 

Nome/Razão Social: TV STUDIOS DE JAÚ S/A 

Endereço ....• • ... : AVENIDA JOAO SANZOVO, 02621 

Complemento .•...• : CX PT 1.001 

Bairro .•.•..•.... : 5° DIST INDUSTRIAL. 

Inscr. Municipal. . : O 7 2 3 6 

Atividade .••. . .... : R.Jl,.DIODIFUSÃO 

Ressalvado o direito de. a Fazenda Municipal cobrar e inscrever 
quaisq~er dl,vidas de responsabilidade do sujei.to passivo acima 
iden_t.ificado .. que .. viererri a ser àpuradas, é -·· certificado que - o 
contribuinte acimà identificado encontra-se quite com os co·fres 
municiais até a presente:data. 

A aceitação desta certidão ·está condicionada a verificação de sua 
autenticidade na internet, no endereço: www.jau.sp.gov.br. 

Código de Controle ·da Certid~o: f7eb:l.597e792ed67384a34a202f79fc5 p/~ · · 
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DR.-1 ·1 c) c_ Certidão emitida gratuitamen~e em 20/08/2009, com validade a 

Aten.ção: . Qualquer rasura ou emenda 

- ------ --~---·--- -------~---- I 
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Cértidao Negativa de Debito 

. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUICÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ~ÀS DE TERCEIRÓS 

Nome: TV STUDIOS DE JAU S A 
CNPJ: 49.931.645/0001-37 

N° 063202009-21 023040 

Ressalvado o direito de a Fàzenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto. Nacional do Seguro Social (INSS). 

' · Esta .certidão, emitida em nome da matriz é válida para· todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciári~s e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB. e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral ' da Fazenda· Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
-averbação de obra de construção ci_vil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cis_ão parcial ou transformação de entidade ou de 
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sociedade emQresária OIJ.~impJ~_s;_______ · . - _:.._ _ ___ --- ---------- ··- ..... ~ 

- - ------=-baixa de firma individual ou dé empresário, conforme definido pelo 
_art.931 .. i!ª- L~Lo.':.:..t0..406, ... de_t0- de..:Janeiro-de -2002---·G0dig0- Givil;-··-- - -- ·- · --· 

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
_,........ decorrente de cisão total; fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão .está coridjcionada à finalidade para a .qual 
fõ1' ér'nitidã ·e· á verificacãÕ. de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.recéita.fazenqa.gov.br>. '-

Ce[j:ídão emitida com base na Portaría ·conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. . 

Emitída em~.s. · ;e,~~ . o.Q{ "l O/~~ 
Válida at~~2!_1:.~~9j · I 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalídará este doc~mento. 
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JUCESP PROTOCOLO 

123474/99..:.1 

llfllfilll/11!1111111/lflf ç c '.. 

. > ~~ 

\ . 

r· O DE HOii\~ DE ü5A:.. 
se: •\NTONiO G. CUNHA 

[)alt?,1C.r!:.-. t .;G~,. ·,iJI 
C•pr•a;ô'l T.warr>:':S · i::l :li>8\· :2~& .l68-1.Ü532 

AUTENTICAÇÃO TV st ,. 
~ ... 'X> . ·: 1/..J ' . ~. ... (., 

~\r'"' 

2 2 Ml\10 2009 ifU_. __ -- _ ' . ·- .......... ..:.~S'~ 

NIRE'No 35.300.040.848 

r 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 04 (quatro) de janeiro de 1999, às 

14:00 horas, ·em sua sede social localizada na Rodovia João Ribeiro de 

Barros, Krp 302, so Oistrito Industrial, ~nteriormente Rodovia João Ribeiro 

de Barros, s/n° , Trevo para Brotas, na cidade de Jaú, ·Estado de São 

Paulo. 

PRESENÇA: COIJlpareceram acionistas representando 

a totalidade do capital soci~l, conforme ,se verificou pelas assinaturas 

constantes do "Livro de Presença de Acionistas" da-sociedade . 

Executivo, Sr. lvandir Kotait, que passou a dirigir os trabalhos como 

MESA DIRETORA: a Assembléia foi instalada pelo 1 o Diretor~ 

~ Presidente da Mesa, sendo secretariada pelo 4~ Diretor Executivo, Sra. · 

Sara Benvida Soares. \ 
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CONVOCACAO: disp~nsada a convoca~o prévia conforme o 

disposto no parágrafo 4° (quarto) do artigo 124 da Lei N° 6.404/76, em 

virtude do comparecimento da totalidade dos acionistas. · 

ORDEM DO DIA: (a) Instituição de novo Estatuto Social; (b) 

Eleição para preenchimento dos cargos de Diretoria previstos no novo 
. . 

.Estatuto Social, corri a con&equente extinção da anterior estrutura 

administrativa da Sociedade; e (e) outros assuntos de interesse da 

sociedade. 

DELIBERAÇÕES: PRIME:IRA: com relação a proposta 

contida na letra "a" da Ordem do dia deliberaram e ~provaram a 

substituição do Estatuto da Sociedade por novo Estatuto Social, 

visando atender as necessidades de ordem administrativa da 
' 

sociedade, instituindo-o com a seguinte redação: 

TV STÚDIOS DE JAÚ S/A 

C.G.C (MF) N° 49. 931. 645/0001-37 

NIRE 35.300.040.848 

ESTATUTO SOCIAL 
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DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

-DENOMINAÇÃO 

ARTIGO PRIMEIRO {fj A TV STÚDIOS DE JAÚ S.A é 

uma sociedade anônima que se regerá por este estatuto e 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

SEDE 

ARTIGO SEGUNDO~ O foro jurídico da sociedade é o da 

cidade de Jaú, Estado de. São Pauto; onde se acha instalada sua sede 

social, na Rodovia·João Ribeiro de Barros, Km 302-5° Distrito Industrial. 

Poderá a sociedade, por deliberação de sua diretoria , instalar filiais, I 

sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do Território 

Naciom31.ou no Exterior, observadas as disposições legais em vigor . 

ç,ÇJO, 

/I OBJETO 
(" 

ARTIGO TERCEIRO (3°) A sociedade tem pór objeto a 
' 

execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens, com finalidade 

educacional, cultural, informativa, recreativa e serviços especiais de 

~ 3 ~· \> 
\ 
~ 
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telecomunicações de qualquer natureza, que venha a obter do Governo r 

Federal, mediante autorizações, concessões ou permissões. Na 
. . 

r 

execução dos serviços, a sociedade explorará a propaganda 

comercial, nos limites e forma estabelecidos na legislação específica. A 

sociedade explorará também serviços nas atividades fonográficas e 

vídeo-fonográficas, podendo ainda ·importar e exportar programas e 

filmes 'cinematográficos, gravados ou virgens. 

PARÁGRAFO ÚNICO A sociedade usará em suas 

transmissões a expressão fantasia "TVS- EMISSORA DO SISTEMA. 

BRASILEIRO DE TELEVISÃO" 

ARTIGO QUARTO (4°) 

indeterminado. 

DURAÇÃO 

A · sociedade vigorará por tempo 

CAPÍTULO SEGUNDO (2°) 

i 

' 
' 
t 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
~" 

c 

~ 
CAPITAL SOCIAL \ 
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ARTIGO QUINTO (5°) o capital social~otalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 2.296.000,00 (dois milhões, duzentos e noventa , 
e seis 'mil reais). 

AÇÕES 

ARTIGO SEXTO (6°) Ç> capital social é dividido e represen: 

tado por 140.000 (çento e quarenta mil) ações .ordinárias, todas da forma 

nominativa e do valor de R$16,4o' (dezesseis reais e quarenta centavos} . . 

cada, indivisíveis em relação à sociedade, sendo vedada a . sua-

conversão em ações ao portador. 

PARAGRÁFO ÚNICO: ) Poderão· participar como acionistas da 

sociedade pessoas jurídicas, desde que detenham. ações preferenciais e 

nominativas até o limite de 30% (trinta por cento) do cap1tal social, sem 

direito a voto, e, ainda, desde que tais pessoas jurídicas pertençam 
/ 

exclusiva e nominalmente a brasileiros. Todas as açõe~ representativas 

do capital social pertencerão a brasil~iros natos ou naturalizados há mais 
~ . 

de dez (10) anos, ficando expresso que tais ações são Jncaucionáveis a 

estrailgeiros ou pessoas jurídicas e inaliená~eis a estrangeiros, direta o~ fi' 
indiretamente, dependendo qualquer transferência de ações de prévi~ , · 

\i autoriz~ção do Governo Federal, através de seus órgãos competente\\ \ . 

-"'~ 5 , , . ~\\' ·· ~ 
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ARTIGO SETIMO (7°) . As ações . 

títulos simples ou múltiplos, sempre assinados por dois Diretores. 

AUMENTOS DE CAPITAL 

\ 

ARTIGO OITAVO (8°) Nos aumentos de capital por 

subscrição, a Assembléia Geral que os deliberar fixará as condiçQes 

para a · realização das prestações que forem assumidas, observadàs a 

esse respeito as disposições específicas da Legislação que disciplina os: 

~erviços de radiodifusão. 

INTEGRALIZAÇÕES· 

ARTIGO NONO (9°) O acionista que ríão fizer o 
pagamento nas condições estabelecidas e reproduzidas no bo(etim 

ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento 

de juros de 12% (doze por cento) ao ano, com a atualização 

monetária de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

-IPC e multa de 10% (dez por cento) observadas as demais prescrições 

legais. 
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PARÁGRAFO ÚNICO Na eventualidade de mora do~· 
. ( 

acionista, ficará a sociedade com o direito de alternativamente: (a 1 

y;;lamr caducas as ações não in:egmlizadas, :F em P~-~ 
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realizadas e integralizando as 

respecti''{as ações com seus próprios lucros ou reservas, exceto a 

reserva legal; (b) efetuar a colocaçào das ações caídas em comisso, 

dando preferência de c~mpra aos demais acionistas, na proporção das 

ações da mesma classe por eles possuídas; ( c ) acionar o subscritor 

em mora, mediante processo de execução, e, (d) deliberar . sobre a 

redução do capital social, em importância correspon-dente às ações 
I 

subscritas e não integralizadas. Desde que necessário, o exercício de 

qualquer · uma das alternativas aqui referidas, será precedido de prévia 

·autorização do Governo Federal, através dos seus órgãos competentes. 

'ARTIGO DÉCIMO (10°) Na propórção . do número e 

classe de ações que possuírem, os acionistas terão preferência para 

. subscrição do aumento de capital; o direito deverá ser exercido dentro 

de 30 (trinta) dias, contados da publicação da Ata da Assembléia Geral 

que o tiver deliberado, ou da publicação de aviso que resuma as 

deliberações tomadas. 

DIREITO DE VOTO 

ARTIGO DÉCIMO-PRIMEIRO í.1.fl ·Cada ação ordinária d/ 
~ito a um voto 

7 

,ç\ 
\ 
'· 

nas deliberações da Assembléia Geral. 
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LIMITACOES A CIRCULACAO DAS ACOES 
<Pó\ ~ .. /b l · .n: 

sGO, 

ARTIGO -DÉCIMO-SEGUNDO (12°) O acionista que pretender 

vender suas ações deverá dar preferência aos demais, atravéS de carta 

à Diretoria, na qual indicará preço e condições. A Diretoria comunicará 

a pr~tensão aos demais acionistas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

devend0, estes, em igu~l prazo, exercer o direito de preferê'ncia na 

proporção das açõe~ que possuírem. A alienação das ações deverá ser 

precedida de prévia autorização do Governo Federal, através de seus 

órgão competentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações não poderão ser 

dadas em garantia de obrigações contraídas pelos seus respectivos 

titulares. 

CAPÍTULO TERCEIRO (3°) 

\ 

ASSEMBLÉIA GERAL DOS ACIONISTAS: 

ARTIGO DÉCIMO-TERCEIRO (13°) . A Assembléia Geral terá todos 

~-

( 

(. 

<... 

os poderes que lhe são conferidos ·por lei para decidir os negócios ~ 

. relativos ao objeto da sociedade e· tomar resoluções que julga~ 

. ~onvenientes à sua defesa e desenvolvimento. . · · r· 
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ARTIGO DECIMO-QUARTO (14°) A Assembléia Geral Ordinária 

realizar-se-á até o. dia 30 de abril de cada ano e a Extraordinária 

sempre que parà tanto for convocada. . . ds.:: ~ 
,~ L' 

'·;' J:Js a o? 
õ ~·4-t "'7 I ç:. 
(/) ~· ;· ~ ::~ 
tfl """ f) 'b(ü 

s0~ 

ARTIGO DÉCIMO-QUINTO (15°) As Assembléias Gerais serão 
/ 

convocadas por qualquer membro da Diretoria, instaladas pelo primeiro 

Diretor Conselheiro, dirigidas pelo Diretor Adjunto. da sociedade e 

secretariadas pelo Diretor Superintendente da mesma. 

t' 

- PARÁGRAFO ÚNICO: Na ausência do primeiro Diretor 

Conselheiro, a in'stalação das Assembléias Gerais caberá a qualqu~r: 

outro Diretor Conselheiro, devendo os acionistas indicar outras pessoas 

para dirigir e secretariar os trabalhos, caso também se verifique a 

ausência do Diretor Adjunto e do Diretor Superintendente da sociedade . 

CAPÍTULO QUARTO (4°) 

ADMINISTRAÇÃO: 

ARTIGO DÉCIMO-SEXTO (16°)- A Administração da sociedade 

competirá a dois grupos de Diretores, sendo o primeiro grupo composto 

9 
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grupo por 05 (cinco) membros designados : Diretor Superintendente, ( 

Diretor Adjunto, Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor Comercial e 
r 

Diretor Técnico. · ,1-- . das- C' 
ll: "'~ q. .J ' t:Â -::> u IQ, . ct2_ c 
<f> ~~. :J 
.n . f(_ ._ 
\1' q;Q 

sa<+'l 

ARTIGO DÉCIMO-SÉTIMO (17°) - A . Diretoria, composta de 08 ( 

(oito) membros,· sempre brasileiros natos, residentes no país, acionistas ( 

ou não, será eleita pela Assembléia Geral, que também fixará seus 
. ' 

honorários, e destituíveis por ela a qualquer tempo. 

PARÁGRAFO . .PRIMEIRO M Os Diretores ·permanecerão em 

' seus cargos até a ·posse daqueles que forem eleitos para o mandato 

seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO (2°) Os Diretores eleitos serão 

investidos em seus respectivos "cargos mediante termo lavrado . no 

livro ·de Atas de Reuniões da Diretoria, após haverem seus nomes sido 

aprovados pelo Ministério das Comunicações, fican.do dispensados de 

prestar fiança à sociedade ou qualquer outro tipo de garantia. 

r 
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( 

serád~ ARTIGO DÉCIMO-OITAVQ (18°) O mandato dã Diretoria 

~(três) anos, permitida a reeleição. 
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ARTIGO DÉCIMO-NONO (19°) 

em qualquer dos cargos da 

(f f(((.' ( ----r--- ~ :; 

' ' 'No easo dé vága ou ausêncrá~'(/·~~ 
'\ . '1.>' ..... 

\.,~~ .. 
Diretoria, caberá a qualquer Diretor ... 

Conselheiro substituir o Diretor renunciante, afastado ou ausente, até a 

próxima A,ssembléia Geral, completando assim o mandato do 

substituído. 

DOS DIRETORES CONSELHEIROS: 

ARTIGO VIGÉSIMO (20°) Os Diretores Conselheiros 

reunir-se-ão sempre que necessário, mediante a convocação de um ou 

mais membros, podendo deliberar com a presença de, no · mínimo, 02 

(dois) Diretores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ O grupo de Diretores 

Conselheiros deliberará sempr~ por maioria de votos e, em caso de­

empate, o primeiro Oiretor, pela ordem de eleição, além do voto p_essoal, 

usará do voto de qualidade . 

As deliberações constarão de PARÁGRAFO SEGUNDO (2°) 

atas lavradas em livro próprio. ·· ~ 
conselheirs ARTIGO VIGÉSIMO-PRIMEIRO (21 °) Aos Diretores 

competirá: I - fixar a orientação geral dos negócios da sociedade; 11 -

11 J ~ 
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substituir os demais Diretores da Sociedade, em caso de 
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ausência, 

. afastamento ou vacância de cargo; 111 - convocar a qualquer tempo a . . 

Assembléia Geral; IV - alienar, onerar e adquirir bens imóveis, assinando 

os respectivos contratos e escrituras, públicos ou particulares; V -

contrair empréstimos e assumir obrigações, em nome da sociedade, 

inclusive concedendo avais e fianças, de valores excedentes a 2.490 

(dois mil,, quatrocentos e noventa) salários-mínimos; VI - outorgar 

procurações em nome da sociedade, com poderes para gestão ampla e · 

completa da sociedade, após prévia autorização do órgão competente 

do Governo Federal. 

. PARÁGRÁFO ÚNICO A validade dos atos descritos nos itens: 

acima dependerá da assinatura conjunta de dois Diretores Conselheiros. , 

DOS DIRETORES SUPERINTENDENTE, ADJUNTO, 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO. COMERCIAL E TÉCNICO 

ARTIGO VIGÉSIMO-SEGUNDO (22°) Os Diretores Superintendente, 

Adjunto, Administrativo-Financeiro, Comercial e Técnico reunir-se-ão 

sempre que necessário, mediante convocação de um ou mais de seu 

-membr~s, podendo deliberar com a presença de, no mínimo 02 (doi 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO .{1j 
t c ( <- r r c c· c: r. ' 

Este Grupo de Diretores delibe~ 

rará sempre por maioria de votos e, em caso de empate, o Diretor 

adjunto, alé_m do voto pessoal, usará do voto de qualidade . 

PARÁGRAFO SEGUNDO (2°) 

atas lavradas em livro próprio. 

As deliberações constarão de 

ARTIGO VIGÉSIMO-TERCEIRO (23°) Aos Diretores Superintendenté, 

Adjunto, Administrativo-Financeiro, Comercial e Técnico caberá: (a) 

contráir · empréstimos e obrigações, inclusive concessão de avais. e 

fianças, em nome_ da sociedade, em valores cuj9 total não exceda a 

2.490 (dois mil, quatrocentos e novénta) salários-mínimos,. emitindo· 

promissórias, sacando . e aceitando letras de câmbio, firmando 

compromissos, acordos, contratos e outros documentos assemelhados 
. . 

que envolvam responsabilidade social; (b) outorgar procurações em 

nome da sociedade,' com poderes para a prática de atos privativos da 

Diretoria, exceto aqueles que digam respeito à gestão ampla da 

sociedade ·, ou outros necessários à consecução dos objet~s sociais; 

(c) confessar dívidas, disputar, renunciar ou transigir direitos e fazer 

.acordos de qualquer espécie; (d) assinar contratos de prestação de 

serviços pertinentes ao· objetivo social; (e) aprovar a contratação, 

promoção, demiss-ão e suspensão de empregados, sempre que a 
. -

forma de remuneração implicar em estipulação de ganhos variáveis, ta· 

~ participações sobre vendas, 
comissões#? . f~-
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assemelhadas, vedada apenas a participação sobre lucros da 

sociedade; (f) ~epresentar a socieda~e em juízo ou fora dele, 

pessoalmente ou mediante outorga de procuração com poderes da 

cláusula "ad-judicia" ou ' ''ad-negotia"; (g) · sacar cheques contra 
" 

estabelecimentos bancários e receber valores junto a instituições . 
financeiras, quaisquer que sejam as suas origens. 

PARÁGRAFO ÚNICO A validade dos atos descritos 

nas letras "a", "b", "c" e "d" dependerá sempre e exclusivamente das 

assinaturas · conjuntas do Diretor Superintendente e do Diretor Adjunto: 

Para . validade dos atos previstos nas letras "e", "f' e "g" _deste artigo 

serão necessárias .as assinaturas de dois (2) Diretores·, quaisquer· que.· 

sejam eles, sempre em conjunto. 

ARTIGO VIGÉSIMO-QUART~ (24°) Poderão os . Diretores Superin­

tendente · e Adjunto, sempre assinando em conjunto, constituir· 

procuradores para a prática de atos de sua competência, vedada a 

outorga com poderes de substabelecimento para os atos descritos nas 

letras "a", "b", "c" e "d" do artigo anterior. 

PARÁGRÁFO ÚNICO As procurações terão sempre o 

prazo máximo de validade de apenas 01 (um) ano, exceto quando os 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

r' 
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( 

r -\\ 
1 \ \ ... 

~s f:rem com a cláusula "ad-judiciii'. 
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ARTIGO VIGESIMO-QUINTO (25°) Poderão ser praticados,mediante 

assinatura isolada do Diretor Superintendente, ou Adjunto, ou 
/ 

Administrativo-Financeiro, ·ou Comercial, ou Técnico ou, ainda, de 

procurador ou procuradores constituídos pela sociedade , os atos a 
I 

seguir relacionados: (a) depoimento pessoal em juízo; (b) endossos 

de cheques recebidos de terceiros, unicamente para fins de depósito 

em estabelecimentos bancários·, nas contas da · sociedade; (c) 

assinatura de cartas , memorandos, pedidos de v~rificação de saldos 

junto a instituições financeiras e bancárias e de outros documentos 

assemelhados; · (d) endosso de duplicatas ou recibos a favor de 

instituições financeiras para fins de descontos, caução, garàntie~ ou 

simples cobrança; (e) representação da sociedade junto a repartições: 

públicas, entidades paraestatais', autarquias e órgãos assemelhados, 

federais, estaduais ou/ municipais; (f) assinatura de contratos de 

trabalho, carteiras profissionais, aviso de férias e quaisquer outros 

documentos . relacionados com os empregados d.a sociedade, com a 

ressalva do disposto na letra "e" do artigo vigésimo-terceiro (23°); (g) 

assinatura de termos de abertura em livros , para fins de registro junto 

a repartições públicas. 

ARTIGO VIGÉSIMO-SEXTO (26°) A9 Diretor Superintendente, sem 
' prejuízo do disposto nos artigos anteriores, caberá especificamen_te: (a) 

a coordenação das atividades e negócios da sociedade ; (b) o encargo d 
J 

15 

das 

~~ 
\~di r 

as reuniões da Diretoria e secretariar os trabalhos 
c··,_ 
\ ' \ ', 

\ 

\ 



' · 

' . 
·-. .. 

( 

r r c ( 
( ' 

~·das c-
~ 'Ys tl <>-:; 
Ü ~4,·· '1 <( c ( 
tn ~· ~~ ~ 

~_,(') 1'- Jl ( I I 

r ' ' )') 
~~0, ( ( ( ( 

' ( 

/ 

r c 

Assembléias Gerais, bem como 

deliberações nelas tomadas. 

ARTIGO VIGÉSIMO-SÉTIMO (27°) 

( 

( 

r 
r r r r 
r I c f 

( ( ( ( 
( ( 

t ( r. c(' 

a tarefa de fazer cumprir as 

/ 

Ao Diretor Adjunto, igualmente, 

sem prejuízo das demais obrigações que lhe são conferidas por este c 

Estatuto, caberá pre~idir as Assembléias Gerais, e colaborar -com os 

demais Diretores no desempenho de suas funções. 

,, 

ARTIGO VIGÉSIMO-OITAVO (28°) Ao Diretor Administrativo-

Financeiro competirá a direção dos serviços administrativos e 

financeiros da·sociedade. 

·. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO {29°) Ao Diretor . comercial competirá 

a responsabilidade pela - área comercial da sociedade, inclusive · a 

direção ·dos trabalhos relativos à contratação de . veiculação, nos 

termos do objeto social, de publicidades angariadas de anunciantes e 

clientes da sociedade. 
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ARTIGO TRIGÉSIMO-PRIMEIRO (31°) Em seus impedimentos tempo-

rários o Diretor Superintendente será substituído pelo Diretor Adjunto; 
' . 

nos demais casos, os Diretores substituir-se~ão mutuamente. 1 

/ 

CAPÍTULO QUINTO (5°) -

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO TRIGÉSIMO-SEGUNDO (32°) A sociedade terá um Conselho 
-

Fiscal não permanente, composto de 03 (três) membros, e igual número 

de-suplentes que · funcionará nos exercícios sociais em que for instalado·, 

pela Assembléia Geral, nos exatos termos da lei. 

ARTIGO TRIGÉSIMO-TERCEIRO (33°) O mandato do Conselho Fiscal 

durará da Assembléia .Geral que o instalar até a primeira Assembléia 

Geral qrdinária seguinte que se realizar. 

ARTIGO TRIGÉSIMO-QUARTO (34°) O Conselho Fiscal terá as . 

atribuições e os poderes que lhe são conferidos por lei. 

ARTIGO TRIGÉSIMO-QUINTO (35°) A remuneração do Conselho 
I 

Fiscal será fixada pela Assembléia · Geral que o .instalar, observadas as 

rescrições legais. 
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EXERCÍCIO SOCIAL E LUCRos· 

ARTrGO TRIGÉSIMO-sEXTO {36°) O exercício social compreende um 
• 

período de I 12 (doze) .. meses e- encerrar-se-á em 31 · .âe. dezembro_. de 
··: ,t,.. ·.,.. . "'-"' 

cada ano, sendo levantado nesta última data o . balança. geral dos 

negóeios-s<;)eiais:----

LUCROS 

- , ~ , ;;. ~ .. 

ARTIGO TRIGESIM0-5ETIMO {37~) Do lucro 11quido apúrado 
I 't' ' 

anualmente, após a dedução do prejuízo. acumulado, !·'se houver, e da 

provisão para o imposto de renda, · serão destacaao~: ~a) uma quantia 

equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro para )a formação da 

reserva legal, até que atinja 20% (vinte por cento) do papital social e 

(b) dividendos aos acionistas, na base mínima d~ 5% (cinco por cento), 
I ·. 

conforme preceitua o §3° do artigo 202 da Lei n° 6.404/76. 
I I 

PARÁGRAFO ÚNICO:b saldo dos lucros fiçará J :-~ispósição 
. ~ . 

Assemb,léia Geral que lhe dará . a desti~ação ·1ue ~ .. lhe convier, 

as normas legais aplicáveis. · . . ~ · 
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Os dividehcdos ARTIGO TRIGÉSIMO-OITAVO (38.0 ) 

, 

' ,s,. das C 
' .t:l. o 

l.l.J• - ·>.-f L) ~ 
u ···,n,, '-1 c 
t.~1 ~~- j _. ;;3 
,p f<- i) RI 

s~'ft;> 

serão pagos 

dentro do ·prazo estipulado pela Assembléia Geral que os declarar. 

CAPÍTULO SÉTIMO (7°) 

~ 

DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

E DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 

ARTIGO TRIGÉSIMO-NONO (39°) As alterações estatutárias e a 
dissolução da sociedade somente · poderão ser decididas em 

Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esses · 
• j 

fins e que se reunirá com a representação mínimà de dois terços· (2/3) 

das ações e, em s·egunda convocação, com a metade mais uma. 
'\ 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO (40°) A convocação da Assembléia 

Geral para fins de dissolução · da sociedáde somente poderá ser 

realizada a pedido de acionistas · que representem , no mínimo, dois 

terços (2/3) das ações. 

ARTIGO . QUADRAGÉSIMO-PRIMEIRO (41°) A dissolução da 

sociedade somente se considerará aprovada se a apoiarem , por. si ou JÍJ 
por procuradores com poderes expressos; acionistas que detenham r 

~
dois terços (2/3), no mínimo, das ações. 
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ARTIGO QUADRAGÉSIMO-SEGUNDO (42°) 
( ( . 

( t ( ( 

A Assembléia que 

decidir · pela dissolução da sociedade nomeará o liquidante ou liqui-
. I 

dantes, fixando-lhes os poderes, a remuneração e o prazo da liquidação. 
' 

.ARTIGO QUADRAGÉSIMO-TERCEIRO · (43°)- Liquidada que seja a 

sociedade e saldados todos os encargos do passivo, o' excedente, se 
. . 

houver; reverterá aos acionistas na proporção das. respectivas ações. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO-QUARTO· (44°) - Os casos omis~os serão­

regidos pela Lei n° 6.404, dE? 15.12. 76 e por outras normas legais 

aplicáveis à espécie. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO-QUINTO (45°) -As alterações do presente 

Estatuto Socíal somente serão efetivadas após · prévia aprovação do 

Governo Federal, através de seus órgãos competentes. 

CAPÍTULO OITAVO (8°) 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS : 

( 

( 

( 

( 

f 

( 

( 

f 

f 
\ 

( 

( 

( 

( 

( 

c 

ARTIGO.QUADRAGÉSIMO-SEXTO (46°)- A Diretoria da Sociedade~ 
que será àleita nesta data, terá o seu mandato encerrado, ?/ ~ 

t;epcionalmente, em abril de 1999. · y:· \f0' _ \~ 
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-SEGUNDA: no tocante a matéria . aludida 

na letra "b" da Ordem do Dia, deliberaram e elegeram, para 

preenchimento de cargos da Diretoria, com mandato até a próxima _ 

Assemeléia Geral Ordinária a realizar-se em abril de 1999, as 
' 

seguintes pessoas: 1° Grupo de Diretores: DIRETORES CONSE-

LHEIROS: 1°) DR. 'LUIZ SEBASTIÃO SANDOVAL, brasileiro, casado, 

advogado, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Jaceguai, n° 496, 7° andar- Bela Vista, portador da Céd~la de 

Identidade RG n° 3.804.798-SSP/SP· e do CIC(MF) n° 064.288.278-91; 

2°) JOSÉ FRANCISCO DE SOUzA, brasileiro, casado, administrador de 
. ' 

empresas, domiciliado nesta capital, na Rua Jaceguai, n° 400, 2° andar, 

Bela Vista, portador da cédula de identidade RG n° 6.327.814-SSP/SP e · 

do CIC(MF) n° 621 .. 865.158-49; 3°) JOÃO PEDRO FASSINA, brasileiro, 

casado, dirigente empresarial, domiciliado na cidade de São Paulo, ­

Estado de São Paulo, na Rua Jaceguai, n° 496, 7° andar, Bela Vista, 

portador da cédula de identidade RG n° 2.619.347-SSP/SP e do CIC(MF) 

no 029.271.1 08-59; 2° Grupo de Diretores: DIRETOR SUPERIN­

TENDENTE: IVANDIR . KOTAIT, brasileiro, casado, publicitário, 

domiciliado na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Av. das 

Comunicações, n° 04,- Vila Jaraguá, portador da cédula de· identidade 

RG no 2.434.492-SSP/SP e do CIC/MF no 020.488.418-72; DIRETOR 

ADJUNTO: ODIR LEÍII!OS, brasileiro, casado, . administrador de JÍÍ 
empresas, domiciliado na Cidade de Osasco, na Av. das~ 

~ C:(~nicações, n• 04, Vila Jaraguá, portador da Cédula ~e ldenti ad~ ~·; 
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RG n° 4.268.525-4 SSP/SP e do CIC/MF 226.562.008-49; DIRETOR 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: RAWLEY BABOLIM MARTOS, bras! 

leiro, casado, administrador de empresas, domiciliádo na cidade de 

Osasco, Estado de São Paulo, na Av. das Comunicações, n° 04, Vila 
' -

Jaraguá, portador da cédula de .identidade RG no 9.549.882 SSP/SP e 

do CPF n° 045.456.518-.60; DIRETOR· COMERCIAL: AARÃO OLIVEIRA 

REIS, .brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado _na cidade 

de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Paulo de Barros, n° . 

242 I Jardim São Luiz, portador da cédula de identidade RG n° 
. . 
6.482.653-SSP/SP e do CIC/M~ · no t)77.939.998-00, permanecendo 

vago o cargo 'de Diretor Técnico. Os Diretores ora eleitos; estando 

presente~ no recinto, declararam não estarem incursos em nenhum dos· 

crimes previstos em lei; que os impeçam de exercer atividades 

mercantis. Ficou aprov~do, também, que os membros da Diretoria 

perceberão honorários com observância dos limites estabelecidos pela 

legislação do Imposto Sobre a Renda. Em decorrência da. eleição da 
. ' 

nova Diretoria da Sociedade, fieam· extintos os cargos de 1° (Primeiro) e 

4° (Quarto) Diretores Executivos, até então exercidos, respectivamente, 

por lvandir Kotait e Sara Benvinda Soares, eleitos pelas Assembléias 

Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas realizadas em 29 de 

abril de 1998, com mandato até abril de 1999. 

QUORUM DAS.DELIBERACÕES : as deliberações foram aprovadas 
. . 
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nada mais havendo a tratar, a 

' sessão foi suspensa para lavratura desta Ata que, lida e achada cnforme, 

foi assinada pêlo Presidente da Mesa, pelo Secretário e pelos acionistas 
i 

presentes. Jaú (SP), 04 de janeiro de 1999. aa) IVANDIR KOTAIT -

Presidente da Mesa; - Secretária: SARA BENVINDA SOARES; 

Acionistas presentes: ELEAZAR PATRÍCIO DA SILVA, CINTIA 

" ABRAVANEL e CARMEN TORRES ÁBRAVANEL: A presente é cópia 

autêntica da original lavrada no livro próprio. 

IVANDIR KOTAIT 
- Presidente da Mesa -
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TV STUDIOS DE JAU S.A. 

C.G.C. (MF) N° 49.931..645/0001-37 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

~ 

ACIONISTAS QUALIFICAÇÃO 

c,as Co'? 
. ~~~ 106 ~. 

·. 8 
~12' v ':Y . . ,_ P:: 

... ~, -;'<1 

N°DE 
AÇÕESVL. 
NOMINAL 

· R$10J96 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

1. ELEAZAR PATR/C/0 DA SILVA . brasileiro, casado, · dirigente emp_resariat 
residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, à Rua 
Domingos Fernandes, no 21- 7° andar, 
portador da cédula de identidade RG no 
3.871.925-SP . e do CIC(MF) no 
062.868. 018-04 .............................. : ........... 

-

2. CINTIA ABRA V ANEL brasiltiira, divorciada, . dirigente e'ftre- . 
sarial, residente e domiciliada na ci ade · 
de São Páulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Manoel Antonio Pinto, no 1200 -
feto. 84, Morumbi, portadora da cédula 
e identidade RG no 4.564.957-SP e do 

·CIC(MF) no 074.356.638-67. ......... ~ ......... 

3.CARMEN TORRES ABRA VANEL brasileira, casada, do lar; residente e 
, domiciliada na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, a Rua Dr. James 
Ferraz Alvim, no 330 - a1!to. 101, 
Morum~ Jl.ortadora da cédula de 
identida e G no -3.818.065-SP e do 
CIC(MFJ no 003.957.658-20 .................•.. 

TOTAL .........................•...................... -.-....................... : ........................•• 

70.000 

69.300 

700 

140.000 

\ 

\ 

~ 

( 

( 

(_ 

, IV ANDIR KOTAIT / 
- Presidente da Mesa-

Jaú(SP), 04 de jafeiro de 1999. . ~· ~ 
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TV STÚDIOS DE JAÚ S(A 

CNPJ/MF N° 4.9.931.645/0001-37 

NIRE N° 35.300.040.848 

ATA D~ ASS-EMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DOS 
. . . .. . 

ACIONISTAS REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL - 23 (vinte e três) de outubro qe 
2008, às 15:00 horas, em sua sede social _localizada na 

- Avenida João Sanzovo, n° 2.621, na cidade de Jaú, Estado 
de São Paulo . 

PRESENÇA - Compareceram acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme se verificou pelas 
assinaturas constantes do . "Livro de Presença de Acionistas" 
da sociedade. 

MESA DIRETORA - A Assembléia foi instalada pela 3° Diretora 
Conselheira, sra. Sandra Regina Medeiros Braga, que passou 
a dirigir os trabalhos como Presidente da Mesa, e conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo décimo-quinto ( 15°) do ;· 
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CONVOCAÇÃO 

2':: CARTÓRIO DE NOTAS DE OSA 
Bel. ANTONIO C. CUNHA 

Oeter_pdo Nownal 
Rua CipriaOO Tavarc5. 95 ·fel. J68 \ ·72t.6 · :lf>ll 

' /\UTENT I CAÇAO 

Dispensada a convocação prévia 

conforme o disposto no parág~afo 4° (quarto) do artigo 124 

da Lei n° 6.404/7 6, em virtude do comparecimento da 

totalidade dos acionistas. 

, ORDEM DO DIA: - (a) leitura, · discussão e votação do 

"Relatório da Diretoria" e das "Demonstrações Financeiras", . . . 

relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

d~ 2007; (b) eleger os membros ·da Diretoria · para o mandato 

seguinte, com fixação de seus honorários; e (c) outrõs 

assuntos de interesse da sociedade. 

DELIBERAÇÕES: PRIMEIRA: aprovaram o "Relatório da 

Diretoria" e as "Demonstrações ·Financeiras", relativos ao 

exercício social encerrddo em 31/12/2007, ratificando todas 

as, destinações ali contidas, atendendo, assim, a · matéria 

reportada no item "a" da Ordem do Dia. 

SEGUNDA: no tocante à matéria aludida 

na letra "b" da Ordem do Dia, e uma vez p~ocedida a 

eleição, ·para o mandato de 03 (três) anos e raté a 

Assembléia Geral Ordinária a no ano .dJ)e [20 11, r I 
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verificou-se terem sido REELEITAS as seguintes pessoas: JOÃO 

PEDRO . FASSINA (RG no 2.619.347-SSP/SP e CPF/MF no 

029.271.108-59); VILMAR . BERNARDES DA COSTA, (RG no 

3.638.098-SSP/SP e CPF/MF no . 057.073.318-91 ); SANDRA 

REGINA MEDEIROS BRAGA (RG no 9.638.838-9-SSP/SP e ,CPF/MF · 

no 932.684.598-20); LEON ABRAVANEL JÚNIOR _(RG n° 7.127.752-

SSP/SP e CPF no 04~.600.648-02); ~e ELEITOS os srs. RICARDO 

TADEU KAVISKI (RG. no 33.808.573-7-SSP/SP e CPF(MF) no 

650.597.949-20) e HENRIQUE · CASCIATO (RG. 1:1° 6.467.218-

SSP /SP e CPF(MF) n° 677.861.898-15), para ocupar os cargos 

de Diretor Superintendente e Diretor Comercial, 

respectivamente. Em decorrência das deliberações 

tomadas, a Diretoria da sociedade ficou assim constituída: 1° 

Grupo de Diretores: DIRETORES CONSELHEIROS: 1°) JOÃO 

PEDRO FASSINA, brasileiro, casado, dirigente empresarial, 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na -Rua Jaceguai no 400 - Bela Vista, portador da cédula de 

identidade .RG no 2.619.347-SSP/SP e do CPF/MF no 

029.271.108-59; 2°) VILMAR BERNARDES DA COSTA, brasileiro, 

casado, economista, domiciliado na cidade de São Paulo, 

na Rua Jaceguai no 400, Bela Vista, portddor da cédula de . . 
identidade RG no 3.638.098-SSP/SP e do CPF/MF n° 

057.073.318-91; 3°) SANDRA REGINA MEDEIROS BRAGA, 

brasileira, · casada, dirigente empresarial, domiciliada na 

3 // ____) __.r· 

.. } 
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n° 2.530 - 19° andar, Consolação, portadora da cédula de 

identidade RG no 9.638.838-9-SSP/SP e do CPF/MF no 

932.684.598-20. 2° Grupo de Diretores: .DIRETOR 

SUPERINTENDENTE: RICARDO TADEU KAVISKI, brasileiro, c_asado, 

publicitário, domiciliado na cidade de Jaú, Estado de São 

Paulo, na Avenida João Sanzovo _no 2.621, portador da 

cédula de .identidade RG. n° 33.808.573-7-SSP/SP e do 

CPF(MF) no . 650.597.949;_20; DIRETOR ADJUNTO: LEON 

ABRA V ANEL JÚNIOR, brasileiro, casado, dirigente empresarial, 
I 

domiciliado na çidode de Osasco, Estado de São Paulo, na 

Avenida das Comunicações no 04, Vila Jaraguá, portador da 

cédula de identidade RG no 7.127.752-SSP-SP e do CPF/MF no 

043.600.648-30; DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA: 

SANDRA REGINA MEDEIROS BRAGA, brasileira,. casada, 

dirigente ~mpresarial, domiciliada na cidade de São Paulo, 

Estado de São ·Pauto, na Av. Angélica n° 2.530 -.19° andar, 

Consolação, portadora da cédula de identidade RG. no 

9.638.838-9-SSP/SP e do CPF(MF) no 932.684.598-20; DIRETOR 

COMERCIAL: HENRIQUE CASCIATO, . brasileiro, casado, 

radialista, domiciliado na cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, na Avenida das Comunicações no 04, Vila Jaraguá,· 

portador da c.édula de identidade Rq. no 6A67.218-SSP/SP e 

do CPF(MF) ·no 677.861.898-15; e DIRETOR TÉCNICO: CÍCERO 

· LEGNAME MAR,QUES, brasileiro, casado, engenheiro, 
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Avenida das Comunicações no 04, Vila Jaraguá, portador da 
/ 

cédula de identidade RG no ?'.671.197-SSP-SP e do CPF/MF no 

016.737.018-92 . . Foi aprovado, por unanimidade das 

acionistas presentes, a remuneração global, anL.JaL de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Diretoria. 

QUORUM DAS DELIBERAÇÕES - Todas as deliberações foram 

aprovadas por unanimidade, de votos. 

' ENCERRAMENTO - Nada mais havendo a tratar, a sessão foi 

suspensa para IOvratura desta Ata que, lida e achada 

conforme, foi assinada pelo Presidente da Mesa, pelo 

Secretário e pelos acionistas · presentes. Jaú(SP), 23 de 

outubro de 2008. a) Sandra Regina Medeiros Braga -

Presidente da Mesa; Leon Abravanel Júnior - Secretário; 

-Acionistas presentes: CÍNTIA ABRAVANEL e CARMEM TORRES 

ABRAVANEL. Todos os documentos foram autenticados pela 

Mes~, fican~o arquivados na, se~e .da soc~e~ade para :o~os -~-- -/ · · / 
os f1ns legais. A presente e cop1a autentica da ong1n~ 
lavrada em livro próprio. 
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TV STÚDIOS DE JAÚ S/A. 

CNPJ/Mf n° 49.931.645/0001-37 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

_ ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA . 
REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

. 
I 

ACIONISTAS QUALIFICAÇÃO 

1. CINTIA ABRA V ANEL Brasileira, divorciada, dirigente 
empresarial, domiciliada na cidade de . 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Jaceguai n° 400, n~ ,bairro da Bela 
Vista, portadora da cédula de 

' idenHdade RG n° 4.564. 957 -SP e do 
CPF(MF) _ n? 074.356.638-
67 ............................................ 

3.CARMEN TORRES Brasileira, casada, do ~ar, residente e 
ABRA V ANEL domiciliada na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Jaceguai 
no 400, no bàirro da Bela Vista, 
portadora da cédula de identidade RG 
no 3.8 18.065-S~ e do CIC(MF) no 
003.957.658-
20 ............................................ 

' 

TOTAL .................................................................................................. 

.' ' -.. c: ........ ·': -,, tt.c . ,~ ... ., 

~ - ~~:1, i:.' '?'·· -!"· 

~) Y.l~~ - \u fi' 
.::>se- ~ 

..;). 

N°DE 
AÇÕES~L. 
NOMINAL 
R$19,20 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° . da Lei n° 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinad~ ao 'interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou · permissionária, do cumprimento das 
exigências -legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. · 

LEGISLAÇÃO ~ DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785172; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 -(INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TV STUDIOS DE JAU S/ A 
SERVIÇO: RÁDIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: JAU/SP 
PERÍODO: 1110112010-1110112025 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.048053/2009 

·· osd. d. d. . . l . d, - ---- - ------ - --- - ---:-o_--------- --_r__----- --- - ---- -- - --- - -

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando. a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Falta s:< da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o ped~do 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador'( ou Fls. 57 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 56 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 03/27; 

29/53 
6- Anotação de Responsabilidad,e Técnica- ART, quitada; \ Fls. 28; 54/55 

7-0PTATNO: Falta 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

-~-anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes qa 
respectiva licença de funcionamento da estação _(Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas - da emissora em andamento no Ministério das Çomunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; ' -

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, _§5°, CF; 

I 0- :rrova de regularidade relativa aó INSS; 

I1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantiá do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
I2- Certidão conj~ta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da éntidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; . 
I5- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 

I6- Documentos·atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
·interessada e · eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata dy Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

I7- Declaração, assinada pelo -representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das norn1as atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
aléoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, §. 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/I996), que regem a matéria; 

I8- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo res.ervado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

-------------------------·---- --- . 
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Falta 

Fls. 66 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 62 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; .... 

20- Declaração, assinada pelo representante legál da entidade, atestando o Fls. 63 
cumprimento aos valeres éticos e sociais da pessoa e da famíl~a em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, N, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 64/65 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e . Avaliação de 

.- Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas duranté o periodo de vigênéia da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao I 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta- cópia da Portari~ecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 1 

--

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, J2 de ~Jl de2010. 

--
okwl~~~ 

CLAUDIA MARTINS D 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ÇOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 
I 

Oficio n° /ff'f(g'" /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

(laS(' 
~· .. b ·c~ 

. :~.H 
UlR!::i:~r· ·:> 
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Brasília,áí_ de , 4 4 ,/P c v de 2010. 

Ao 
Representante Legal do( a) 
TV STUDIOS DE JAU S/ A 
Avenida João Sanzovo, n° 2.621. 5° Distrito Industrial. 
CEP: 17.203-530- Jaú/SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.048ú53/2009 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referên.cia, essa entidade requer, deste Mipistério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Jaú, no estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguínte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as normas técnicas 
vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação :vigente, constantes da respecti:ya licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autori.zado(s) de alteração de características técnic~s da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 
OU, -
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme 
os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técniClilS de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; -

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS; ' 

OBSERVAÇAO: No expediente de respàsta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
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Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 

. prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistaS à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Nqrma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

vill
1

tJw 
Atenciosamente, 

/ 

Coord~padora-Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 

COREV/CMOM/28.04.2010 
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Modelo de Laudo d~ Vistoria Técnica l 
Renovação de Outoraa 

Serviço de Radiodifusão d~ Sons e Imagens 
l-Identificação 

................................................................ _, ___ .. , .... , ______ .,_ .. ___ ,,,, .............................................................. -....... ---................ -......... ______ ,,, ..... .............................................................................. ..---.......................... . 
1.1- Nome/Razão Social: · 

.. i-.2:·:E~d-;;:~ç~··sêde~ ........ _ ... _ ...... _ .......................... - ................................................................................................ -...................... _ ..... -................ ............................................................. : .. ···-.. ···-.................................... .. 
"cid:ãde: ........................... -............. : .................. _ .................................................................................. : ................... __ , ____ , ................ cEF>:·--............................................................................................ ............................ .. 

UF: 
.: ....... ....................................................................... .-.......... -...... _ ............ ................................................................... _,_ .......... _...:.__. ........ _ .... _,,_ .............................. ~ ............................................................................................................ . 
2. Localização da Estação Transmissora 

.................... -................... -... -............. ~ .. -~ ............... ._, ___ , ................................. ................................................. -.......................................................................................... ~ ............................................. ;.... ........ _,,, ........... -.............. . 
2.1-Endereço: 

............................................................................ _ .............................................................................................................................................................................. : ..................................................................................................................... .. 
Cidade: UF: 
···c'E:P~···· ......................... - ................ -... - .............. _ .. _ ........ - .......................................................... -........................ _ ............. __ . _____ ...................... f~lei'ü~e~ ................................ _ ..... - ......... _ ........... ...... . 

2.2- Coordenadas Geográficas 
.................................................................. _ ............... - •• - .... _, ........... _. ................ _,,, , ................................................ - • .!. ................................ - ... ·- ·----· ........ - ......................................................... ............................. - .................................. .. 

Latitude: 
....................................... _,,_ ............... .-........ -.. .... -..... _ .............. _ ... , ....................... _ ... , ................................... -........... _ .. _ ............................................ -...................................... ;·····~··· ............................................................. ~-··· .. -...... . 

Longitude: 

2. Localização da,Estação Transmissora 
... zj::E~d'~~;çõ~--.... -......................................... - ............................................................................................. -....... -......... - ... -... -.... -... -.......................................................................................................................... . 
·cidad'~: ........................................................ -....................................................................................................................... -... -·~ .............. -.......... -......................................... üF: ........................................................................... . 

CEP: Telefone: . 
......................................... , ... _,,,_ .. _,,, .................... -............ ,_ ................................................................................... _, ................ .:. ... ._ .... _ .... " .................................................................................................................................................... .. 
2.2- Coordenadas Geográficas 
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3 - Transmissor Principal 

3.1- Fabricante: 

3.2- Modelo: 
1 3.3- Homologação/Certificação: --------; ----·------· --·--.. - .. --·-···-·-·--· 

3.4- Potência de operação de vídeo autorizada(k:W): 

3.5- Potência de operação de vídeo medida(k:W): 

3.6- Potência de operação de áudio autorizada(k:W): 

3.7- Potência de operação de áudio medida(k:W): 

3.8- Freqüência da portadora de vídeo autorízatla(MHz): 

3.9- Freqüência da portadora de vídeo medida(MHz): 

3.10- Freq?ência da portadora de áudio autorizada(MHz): 

3.11- Freqüência da portadora de áudio autorízada(MHz):. 
I 

3.12- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo(±lOOO Hz): 

3.13- Estabilidade d~ freqüência da portadora de vídeo (±500 Hz para 
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TX licenciado a partir d~ 20/12/02): 

/ 

/ 

3.14- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(±1000 Hz): - ' 

I 

3.15- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(±500 Hz para 

TX licenciado a partir de 20/12/02 ): 

' I 

3.16- Gabinete aterrado: 

( )Sim ( )Não 

3.17- Proteção e aviso de perigo Junto as partes elétricas com tensão maior que 350 volts: ( )Sim ( )Não 

4 • Transmissor Auxiliar 

4.1- Fabricante: .. 

4.2 - Modelo: 
..--... 

4.3- Homologação/Certificação: 

4.4- Potência de operação de vídeo autorizada(kW): 
-

4.5- Potência de operação de vídeo medida(kW): 
' 4.6- Potência de operação de áudio autorizada(kW): 

4.7- Potência de operação ~e áudio medida(kW): 

4.8- Freqüência da portadora de vídeo autorizada (MHz) 

4.9- Freqüência da portad?ra de vídeo medida(MHz): 

4.10- Freqüência da portadora de áudio autorizada (MHz): 

4.11- Freqüência da portadora de áudio autorizada(MHz): 

'4:12- Estabilidade de freqüê~cia da portadora de vídeo(±JOOO Hz): 
' 

4.13- Estabilidade de freqüência da p'brtadora de vídeo(±500 Hz para TX licenciado a partir de 

20/12/02 ): 

4.14- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(:f!OOOHz): 

4.15- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(±500 Hz para TX licenciado a partir de , 
20/12/02 ): 

4.16- Gabinete aterrado: 
( ) Sim ( )Não 

4.17- Proteção e. aviso de perigo junto as partes elétricas com tensão maior que 350 volts: ( )Sim ( )Não 

5- Sistema Irradiante Principal 

5.1- Antena 

5.1.1- Fabricante: 
' 5.1.2- Modelo: 

5. 1.3- Quantidade de elementos: 

5.1.4- Tipo: . 
5<1.4- Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros]: 

5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

5.2- Linha de Transmissão Principal 

5.2.1 - Fabricante: 

FVT-RO-TV 
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5 .2.2- Modelo: 

6- Sistema Irradiante Anxiliar 

6.1- Antena 

6.1.1- Fabricante: ' - \ 
6.1.2- Modelo: 

6.1 .3- Quantidade de .elementos: 

6.1.4- Tipo: i 

6.1.5- Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros]: 

. 6.1.6- Azimute de Orientação (0NV): 

6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 
' 

6.2.1- Fabricante: 

6.2.2- Modelo: 

~- 7.1- Transmissor Principal Atenuaçllo medida( dB): 

2° Harmônico 

3 o Harmônico . 
Espúrios 

7.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios ' 

7.3- Existência de interferência J)rejudicial: ( ) .Sim ( )Não 
-

8- Estúdios 

8.1- Estúdio Principal 

8. U- Endereço: -

j Cidade: CEP: - . UF: 

8.2- Estúdio Auxiliar 

8.2.1- Endereço: 

1 Cidade: CEP:. UF: 

9- Q_utras Constatações ' 

9.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição 

a Campos Elétricos, Magnéticos e E~etromagnéticos: . " ( )Sim ( )Não 

9.2- Existência de Responsável Técnico. 
( )Sim ( )Não 

10- Informações Adicionais 
~--- --~----------- - ------~~-----~-----~---
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11- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

12. Responsáve1 peJa Vistoria Técnica 

Nome: 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data: __ / __ / ___ . 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 

.. 

jp (\ 
'. ~· 

• P~. 

~ ., 
I,.Ú "t:;.f2;_ 9 

íSIS' - s:::-· 
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. MdDELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

. t~i· 
~:;:~-,.:\]10 ·c,~~. 
'"" . . ,f) 

, Q\ . ' n' 
ó\~ aoQ, 

Declaramos,_ para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens; utilizando o canal/a freqüência ........ , na loc~lidade de . Estado de 

______ ..../ encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última . autorização do Po~er Concedente, de acordo · com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente; constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.· 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada ·por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

'Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN __ -no 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

CPFN° 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°i 

DECLARAÇÃO 

~:·=·" c~ 
~-: .\d I"·~~:~ 
t f\• .. 7 . 

.. ,r···~··· r-; ,\-1 ... -·· f.J v '!') 

'-''.., . '<!',§'· 

Declaramos, para fms de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 'sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de . Estado. de 

______ , encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das característica~ técnicas · da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) n° --------------+---------' 

bem como a emissão de nova l~cença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamosr emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última ·autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ - n° 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

CPFN° 
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l .'::t.fi" -, ~ 

Ilustríssima Senhora 
Doutora Vânea Rabelo 

~ 
l~/:;;~ ·.!ti! I 

.:..;)> t ;!;:'",C> 

Coordenadora· Ger~i - Grupo de Trabalho de Atos Pós Outorga 
MIN!aT~RfCi D.ii.B COMUNIG.ti.ç:rjE::; 

ER.U. SfU.u . . l)F 

53000 028594!20'i0-ilü 

SfPRO/DilOG/COlOG/CGRliSPO: 

o4 .. ':t6l2üio~~:4s 0/18 !i) Pu L 

' Referência: Processo no 53000.048053/2009 
Renovação de Outorga 

TV STÚDIOS DE JAÚ· S/A, empresa 
concessionária de serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão), inscrita 
no CNPJIMF sob o n° 49.931.645/0001-37, com sede social na Avenida João 
Sanzovo n° 2.621,, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, por sua bastante 
procuradora, infra assinada, vem à pre~ença de Vossa Senhoria, em atendimento 
ao ofí9io n° 1848/2010,_juntar ao processo de renovação da outorga, os 
seguintes documentos: 

• Declaração assinada pelo representante legal, de conhecimento e adesão às 
cláusulas que regulam as relações da Concessionária com o Poder Público; 

• Laudo de Vistoria Técnica, acompanhado · de ART -;-Anotação de 
Responsabilidade Técnica;· _ . I 

• Prova de regularidade com o Fistel - Certidão Negativa de Débitos de 
Receitas Administradas pela Anatel. 

• Prova de regularidade para com o FGTS - Certificado de Regularid~de do 
FGTS - CRF. 

Jaú (SP), 31 de maio de 2010. 

·ereira Cavalcante Carrera 
Procuradora 
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TV STÚDiOS DE JAÚ S/A 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

óa::l CQ 
:~· ) ""\C.. ,· .. 
~ r.::f-1 •• 

• I J"i~ ;.; 

~~'.:;1ar. . . ;._; '-, •'J '-' ·~..,. 

' JL -:_.-::.'·; 

OUTORGANTE: TV STÚDIOS DE JAÚ S/A., com sede na cidade de Osasco, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Comunicações, n° 1.147 (antigo no 4), Vila Jaraguá, Inscrita nó 
CNPJ (MF) sob n° 49.931 .645/0001-37, com seu Estatuto Social consolidado em Assembléia 
Geral Extraordinária, realizada em 04.01.99, cuja Ata está registrada na JUCESP sob n° 
46.345/99-1, em sessão de 31.03.99, neste ato representada conforme o disposto no Artigo 
23°, letra "b", por seus Diretores Superintendente e Adjunto, respectivamente, Srs. 
RICARDO TADEU KAVISKI, brasileiro, casado, publicitário, domiciliado na cidade de Jaú, 
Estado de São Paulo, na Avenida João Sanzovo, no 2.621, portador da cédula de identidade 
RG no 33.808.573-7-SSP/SP e do CPF/MF n° 650.597.949-20, e, LEON ABRAVANEL 
JÚNIOR, brasileiro, casado, dirigente empresarial, domiciliado na cidade de Osasco, na 
Avenida das Comunicações no 1.147 (antigo n° 04), Vila Jaraguá, portador da cédula de 
identidade RG n°. 7.127.752-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°.043.600.64S-30, ambos 
eleitos pela Assembléia Geral Ordinária·, realizada em 23/10/2008, cuja Ata esta registrada 
na JUCESP sob o n°. 1.84.349/09-6, em sessão de 29/05/2009. · 

OUTORGADOS: EDSON IUQUISHIGUE KAWANO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/SP n° 35.356; MARCELO MIGLIORI, brasileiro, casado, advdgado inscrito na 
OAB/SP. n° 147.266; MARLUCE PEREIRA CAVALCANTE CARRERA, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/SP n° 132.473 e MARINA DE LIMA DRAI!3 ALVES, brasileira, 
casada, advogada inscrita na OAB/SP n° 138.983, todos com escritóri'o na .cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Comunicações- ·nb 1.147 (antigo n° 04), Vila 
Jaraguá. · 

PODERES: para, mediante assinatura isolada dos OUTORGADOS, representar a 
OUTORGANTE perante o Ministério das Comunicações, ANATEL, seus Escritórios e 
Delegacias Regionafs, podenl:lo, para tanto, assinar requerimentos simples para fins de 
andamento e instrução · de processos, ofícios e outros documentos, acompanhar e retirar 
processos e documentos, solicitar e prestar esclarecimentos e informações, assim como 
praticar todos os demais atos necessários ao bom, firme e fi.el cumprilil~nto desse mandato.: 
FICA EXPRESSAMENTE VEDADO O SUBSTABpLJ::CIMENTO ... DE QUAISQUER DOS 
PODERES ORA-CONFERIDOS, SEJA NO TODO Ol::.!;,'EfVI PARTE . .,. ~ ...... " 

\\.t~:?.,.l "\. 

'-;>.~:.jv~~. '• 
PRAZO: Esta procuração é válida pelo prazd-~é~~1 (um) ano a contar desta data. 

~
• v·~~~:~, \ . tl\' )~~~~~l*~ 

"-'Ih"- ':!\ 
..?o "'l 

0 Jaú, 15 de outubro de 2009. 
~~ ~o:ç<t; ' - / ~ 

o -o 

7 (antigo n". 
PAJ3X (1 

;,_-<.oi'.IA.rv . 
·q, -~'~>-
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'~,; 
DECLARACÃO 

/ 

A TV STÚDIOS DE JÁU S/ A, coni sede na cidade de Jalí, Estado de São 

· Paulo, na Avenida João Sanzovo, n.0 2.621, CNPJ n. 0 49.931.645/0001-37, 

concessionária do serviço de radiodifusãõ de sons e . .imagens, na cidade de 

Jaú, Estado de São Paulo, declél!a conhecer as cláusulas que passarão a 

regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 

exploração de serviço, caso o pedido de renovação seja atendidq e por este 

instrumento, aderir às cláusulas, achando-as conforme seus intéresses. 

Jaú (SP), 31 de maio de 201 O 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE sAo PAULO 

92221220101462977 

I ·--· ·. ·--···-·--
DO PROFISSIONAL 1~ ··~ - ~ --- -~ --~-·--.~·· • · ·I ' ' 

-VINCULADA ART NO 

Obs: 
- O comprova[Jte deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

~So0i27 i10 154 2805i0C 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

3i,50R CB05 

J 



I- Identificação 

Laudo de Vistoria Técnica 
Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

1. I- Nome/Razão ~ocial : TV STUDIOS DE JAÚ S.A. 

I .2- Endereço Sede: AVENIDA JOÃO SANZOV0,"2621- 5° DISTRITO INDUSTRIAL 

. i 
f ' ... · . . .. . 

, F: !., 

WRJ O e~·;-: ·6 ... _ 

'%> ~~Jí~ . 

··Ci·d-~ct·~·~······J·Aú················· ······ ······································ · ··········· · ··· · ········ ·· ·· ········ ····· ················ ··· ···· · ········ · ··········· ·· ·············· · ······························ · ·· · ·· ············· ··· · ··· · ······ ···· ···· ·· ·· · · ······_-: ·· .. ········üF·~·········sr;····· ·············· · ....................... . 
.... ....................................................................................................................................................................................... 

CEP: 17203 - 530 

2. Localização da Estação Transmis~ora 
' ................................................................................ ...... ................................ , ............................................................................................................................................................................................................................................................. . 

2.1-Endereço: AVENIDA JOÃO SANZOVO, 2621-5° DISTRITO INDUSTRIAL 
.............................................................................................................................. ......................................................... ·············:····················· ................................................ .. ····· ··· ········ ····ür·~·········~r····· ·· ········ ····························· 

Cidade: ·JAÚ 
............................. ............ , .............................................................. .. ....... ... ... ........................................................................... .. .............................................................. .. ................................................................................................. .. .. ... ....... .. 

CEP: 17203 - 530 Telefone: 11-3687 3215 

!.-..2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 22° 15' 25" 

Longitude: 48° 33' 04" 
.......................................................................................................................................................................................... ..... ...................... .................................................. ... ..... ............................................................................................. .... .... 
2. Localização da Estação Transmissora . 

....... ......... .. ........... ........................................................................................................... .................................................. ............. ....... .. ............................................... .. .................................................................................................................... 

... :.:.~ .~-~-~-~-~-~~~~·:········· ···· ··· ·· · ···················· · · · ········' ······· ···· ································ · ······ · ········· · ············ ·· ····· · · ·· ········· ········· · ··· ·· ···· · ······· ·· · · · ······ ················ ·'· ··· ·· · ········ ····· ..... ························································•············································· 
Cidade: UF: 

............................................................................................................................. ... .. ..... .. ............................................................................................................................................................................................................ ............................... 
CEP: Telefone: 

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... .. ....... ...................... 
2.2- Coordenadas Geográficas 

................................ ....................................................................................................................................................... .. .................. .. ~ ..................................................................................................................... .. .............................................. ,. 
Latitude: 

Longitude: 

3- Transmissor Principal 

3. I- Fabricante: Toshiba Komukai W9rks 

.-.2- Modelo: TV3371XMX 

3.3- Homologação/Certificação: 01 0601-ZZZ-1304 

3.4- Potência de operação de vídeo autori zada(kW): 4,000 

3.5- Potência de operação de vídeo medida(kW): 3,998 

3.6- Potência de operação de áudio autorizada(kW): 0,40 

3.7- Potência de operação de áudio medida(kW): 0,40 

3.8- Freqüê~cia da portadora de vídeo autorizada(MI-lz): 205.24000 

3.9- Freqüência da portadora·de vídeo medida(MHz): 205.24040 

3.10- Freqüência da portadora de áudio autorizada(MI-lz): 209.74000 

3.11 - Freqüência da potiadora de áudio medida(MHz): 209.74040 

r FVT-RO-TV 
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' •·· - ... 
1 

3.12- Estabiliélade de freqüência da l)ortadora de vídeo(± 1000Hz): ""'15'-s- ~ ~<:.ci" 
I 

3.13- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo (±500Hz para -J . +40 TX licenciado a partir de 20/12/02): ' 
' 

1 
3. 14- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(± 1000 1-lz): 

I 

1
3.15- 'Estabilidade de freqüência da p~1ta_dora de áudio(±500 Hz para 

+40 
I 

TX licenciado a partir de 20/12/02 ): 

l3.!6- Gabinete aterrado: ( X ) Sim ( ) Não 

1. 3.17- Proteção e aviso de perigo junto as pmies elétricas com tensão maior que 350 volts: ( X ) Sim (. ) Não 

I 4- Transmissor Auxiliar ' 

I 4.1- Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda 
14.2 - Modelo: RTV-1000A I 

l 4.3- Homologação/Ce1tificação: 79/159 ' 

l....:1..4- Potência de operação de vídeo autorizada(kW): 1,000 . . 
4.5- Potência de operação de vídeo medida(kW): - 0,999 I ' . 

I 4.6- Potência de operação de áudio autorizada(kW): 0,010000 

14.7- Potência de operação 'de áudio medida(kW): 0,009000 

I 4.8- Freqüência da p01tadora de vídeo autorizada(MI-lz): 205,24000 
I 

1
4.9- Freqüência da P?_rtadora de vídeo medida(MI-lz): 205,24005 

14.10- Freqüência da portadora de áudio autol'izada(MHz): .. 209,74000 

14.11- Freqüência da portadora de áudio autorizada(MHz):. 209,74007 

14.12- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo(±!OOO Hz): 
L . . +5 

; 4.13- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo (±500 1-lz para .. 
I TX licenciado a partir de 20/12/02): -
I...._ 14- Estabi lidade de freqüência da portadora de áudio(:I;IOOO Hz): +7 

14. 15- Estabilidade de freqÜência da portadora de áudio(±500 1-Iz para 

I TX licenciado a partir de 20/12/02 ): 

~4.16- Gabinete aterrado: ' ( X ) Sim ( ) Não 

14.17- Proteção e aviso de perigo junto as partes elétricas com tensão maior que 350 volts: (X ) Sim ( )Não 

5- Sistema Irradiante Principal 

5.1- Antena 

J 5.1 .1- Fabricante: RCA BROADCAST SYSTEMS I 5.1.2- Modelo: TF- 3EL 
5.1.3- Quantidade de elementos: 

5.1.4- Tipo: Superturnstile 
5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros]: 52,8 
5.1 .5- Azimute de Orientação (0 NV): o 

1 
I 

1/ 



·' ~s r-."' ()o· ... 
I r=t./7 ··~; 
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~ 1- g00, 

5.2- Linha de Transmissão Principal . 
I 

' 

5.2.1- Fabricante: ANDREW ANTENAS L TOA 

5.2.2- Modelo: HJ7- 50 -

6- Sistema Irradiante Auxiliai· 

6.1- Antena 

6.1.1 - Fabricante: TRANS TEL CONTI & CIA L TOA 

6.1.2- Modelo: TTPH3 -4- CH 

6.1.3- Quantidade de elementos: 

6.1.4- .Tipo: 

6.1.5- Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros] : 49,30 

6.1.6- Azimute de Orientação (0 NV): 340 . 

6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

6.2.1- Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA L TOA 
-

-- ".2.2- Modelo: CF 1 5/8" 

7.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -67,91 

3° Harmônico -66,29 
-

Espúrios 
' 

7.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico ~67,30 

3° Harmônico -64,20 
I 

Espúrios . 

7.3- Existência de interferênci_a prejudicial: ( ) Sim ( X ) Não 

8- Estúdios 

.~.I - Estúdio Principal l 

6.1 . 1- Endereço: AVENIDA JOÃO SANZOVO, 2621-5° DISTRITO INDUSTRIAL \ 

Cidade: JAÚ UF: SP 
. 

CEP: 17203-530 

8.2- Estúdio Auxiliar 

8.2. 1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: 

9- Outras Constatações 

9. I- Disponibilidade de relatório de confmmidade referente à Limitação da Exposição 
( X }Sim 

a Campos -Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos: 
( )Não 

9.2- Exi~lência de Responsável Técnico. I ( X )Sim ( ) Não 
I 
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f 10- Informações Adicionais 

r 
I 
I 
I 

! 
I 

I 
f 11- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

: Equipamento I Fabricante I 
I Analisador -de sinal áudio Audio Precision 

1 Gerador mainframe Tektronix 

l_yectorscope Tektronix 

• Anal isador de banda lateral Tektronix 

I Wátimetro 8ird 

Modelo 

Portable one plus 

TG 2000 . 

VM 700 A 

1405 NTSC TV 

43 

._:.':ls C 
-~-- li\ . 
,FJ. ~ 'O 

Ui ;,,1~:~ /l J::> v . ..,/) -.-. r n ,_f? 
:; r , v o'' 
'"' - ('.:'-':3 õl ;1 

~;,;e 
1497 

8011215 

8040646 

80042287 

185914 
,,-------------------------+--------~~----~-------------

I 1 Frequêncímetro Leader 

Í Analisador de espectro Tektronix 

I Carga 8ird 

112. Responsável pela'Vistoria Técnica 

1 Nome: Juscelino Lorenzo Oliveira 
1 Formação: Engenheiro de Telecomunicações 
j CREA: 

I Local: 

( Data: 

5061088436 

Jaú 

25' I 05 I 2010 

1 - I -d:l /~~i. 
I Assinatur. · ~f,~v<ED l=tr~ (;5~}~

1 

-;-c-
• '-.J ~ I Representante legal da Entidade 

l Nome: · Maria Eloisa Ferreira dos Santos / 

. Ass inatura: 
' 

../ 

LDC 825 1207876 

\ . 

J 
2711 8020965 

8135 A (150 Watts ) 002 

J 

r . 

!/ 

FVT-RO-TV 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TV STUDIOS DE JAU S/ A 

49.931.645/0001-3 7 

( 

( 

( 

r 
( 

( 

( 

( 

r 
( 

r 
( 

( 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela ( 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que (~ 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no .âmbito desta agência, não constituindo, por C 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral ( 
da Fazenda Nacional. 

{ 

Emitida às 12:55:22 do dia 28/05/2010 (hora e'data de Brasília). 11 ( 

Válida até 27/06/2010. 

Q' 

Certidão expedida gratuitamente. 
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28/05/10- 12:55:24 l 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 499316;4510001-37 
Razão Social: TV STUDIOS JAU SA 
Nome í=antasia:TVS 
Endereço: ROD CTE JOAO RIB DE BARROS SIN KM 302 I 5 DISTR 

INDUSTRIAL I JAU I SP I 17207-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7; da Lei 8.036, de 11 de maio· de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de ~erviço- FGTS . 

O presente C~rtificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer déb.itos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/05/2010 alõs/06/2010 · (,-,;; . O~ ':·G i ;;.o 
_I ·---- -----

Certificação Número: 2010050718113837799151 
l 

Informação obtida em 20/05/2010, às 12:08:53. 

A uti lização Cteste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.càixa.gov.br 

.}-j-~ f o'>; 
,J1 'I ~ 

'. . ., 
~\F.u·rz-0 'O 

.s>s - -s~~ , 

https:/ /webp. caixa.gov-.b,r!Empresa/Crf/Crf!F geCF SimprimirPapel.asp?V ARPessoaMat... 20/5/201 O 



L.eruaao r~egauva ae ueouos ue Keceuas AurnmisLrauas pew AnaLet 1- age .,.1 u1 L 

c 
:l;4\ 
~~ - ~· ''!~( i~:~ (-,.<) '\.a .~ ·,·on. ~ l (/t· ffslr~ ... ~ · orn: rt~lr.<trôe ... 

c ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS· 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TV s-r:uoiOS DE JA~ S/ A 

49.931.645/0001-37 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

. / 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte r\o âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inex istência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda ~acionai. 

Emitida às 11:24:28 do dia 25/02/2011 (hora e data de Brasília): 

Válida até 27/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sístemasnet/sigec/Consultasqerais/NadaConsta/certidao.asp 25/2/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOV A.ÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 

ATESTADO NQ /2011/ . /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo no: (53000.048053/2009) 

Brasília, de 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

~ (,.,"Q 

. . __ S3c'1, "\ . 
~ liilli!IC3. 

" t,) 
~~ - ;. 

de 20 li. 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: TV Stúdio de J aú S/ A 
Serviço: TV 
Localidade: J aú- SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica- CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Out0rgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

('x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por ·conseguinte, óbice ao prõsseguimento do feito . · 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade ·11 0 
período, rorém que ( ) não resultaram .C ) não podem resultar em pena ·de cassação da outorga: o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADJYPREVIST A 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
p,rosseguimento do processo em referência. • 

De acordo: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasil ia, ,_(5 1 _O;L_; .2:::..1_0=-u_= 

( UO»Ji~ n~e ·~ 
CLAUDIA MARTINS DE Ok'MORALE 

ANALISTA RESPONSA VEL 

~bJ±( . 
ÁLVARO ,A'Ú~USTO DE SOUZA NETO 

COORDENADOR DE RENbV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

COORDENAÇÃO/CMOM- 25 .02.2011 
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"W Destaques do Governo Ministér io das C~municaçõ-es 

.. t.~-~.'i .: .' . i ' . 

Í Sistemas o'i..· lt.~ .. ·c· r:{ 
I Interativos 

~ f'1enu Principal ... SRD >> >> Consultas >>>> Técnicos >>>> Plano Básico I menu ajuda 
( 

r 
( 
( 

_!_ ~la~~~ J~ ~~w~~~oo~-~~-~-~-~---------~----------------· 
Plano Básico ~ TV 

Jaú/SP 

Canal Classe 

?.:. 

Entidade 

14: 

B 

A TV STUDIOS DE JAU S/ A 

Usuário:- Data: 25/02/2011 Hora: 11:29:32 

Reg·ístro 1 até 2 de 2 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade Fase 

o 
3 

Situação 

A 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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e3J Menu Principal • SRD »>> Consultas >>>> Geral menu ajuda 

Consulta Geral -TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

' 

Município: Jaú 

Freqüência: 204 MHz a 210 1\<lHz 
Classe: A 

Canal: 12-

Dados da Entidade 
Entidade: TV STUDIOS DE JAU S/ A 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

/ 
Fistel: 02008038912 

Nome Fantasia: SBT CO PAULISTA EMISSORA DO SIST. BRAS. DE TEL. 
N° Estação: 7806779 

CNPJ: 49.931.645/0001-37 
Situação-: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
. . Último 14/05/2004 11:42:46 

Licenciamento: licenciamento:· 

El Dados do Plano Básico 
B D~dos da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 149931645000137 1-. 
Razão Social: TV STUDIOS DE JAU S/ A 

1 Pesquisar 

N F t 
.. SBT- CENTRO OESTE PAULISTA- EMISSORA DO SISTEMA BRASILEIRO DE 

orne an asla. TELEVISAO . 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Logradouro: AV. DAS COMUNICAÇÕES Cep: 06278950 
Número: 04 Complemento: Bairro: VILA JARAGUA 

Município: Osasco Distrito: Sub Distrito: 
Telefone: 11 36873000 

Endereço de Correspondência 
Fax: 11 36873652 

País: Brasi l 

Cep: 17206220 Logradouro: AVENIDA JOAO SANZOVO 
Número: 2621 Complemento: Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Município: Jaú - Distrito: 

Telefone:~ 136873000 I Fax:~ 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

lsBT CO PAULISTA EMISSORA DO SIST. BRAS. DE TE~ 

Dados da Outorga 

SubDistrito: 

136873652 I E-mail: 

SCRAD Jurídico: 16154 I Data Public_?ç~o ln;Ol/1995 I 
Contrato/ Convemo: 

SCRAD Técnico: 1615~ I 
Data lim~te 117/01/2002 I 
Insta laçao: 

Número do Processo: 1538300015551994 

Fistel: lo2008038912 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

I 

http:Í/sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralffela.asp 

Razão 

Tipo de Usuário: Integral 

·~ 

UF: 5P. 

UF: SP 

I ~ 

Natureza 

25/2/2011 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO'- [SIS versão 2:2.1] Page ~ of2 
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184389 .f•-4 ·C',i·~o-~w ~ Í'1C 

14?J6 11 ?n~taN; ~ Dr-1C 

11790 I ~ f'<ll'tana ~ Dt-K 

134 I ~ f:'(pr) ;:IÇ(:(l de_ t.>.Ótii<ÇIS . ~ f\o1Ç 

117568 ' I ~ i\ 1 o 1 ER 
. 

I h l.H.ll I ~ D~~crel:c 4 PR 

1442.34 I~ t:i,Tr.J , ~ ER 

11047 11 ()t!t'rew L'~ç !s!at!IIG 1 CN 

r±:l Característica da Estação Instalada 
r±:l Dados do Ucenciamento 

~'J---~-~=Ia _Inicial j ~ Ir;'primir 

' 

r 

~ 110/01/ 1980 I ~ 111/01/ 1980 I Outorga <1 Ju ~· ~ 4 

~ 12sto4;1981 I ~ lo2t06/19sl 

.. lo9to7;1982 1 ~ 

" 123/01/1998 I -c lo3toz;l99s I 

~ l16;o7;2oo1 I -c l17to7;2oo1.. 1 

1 lu;1o;2oo2 I -c l14/1o;2oo2 I 

Aprovação ,de ~ Téc. 
Local 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 1 Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Transferência 1 
Indireta 

Jur . 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 1 Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Renovação ~ Ju r. 

~ ln/05/2004 I~ 

Autoriza a 
Alteração de 

l.t3/0 5/2 004 .1 Características ~ 
, Técnicas aa 

,Estação 

H c. 

" l1s; 11t2oo4 I• l19t11;2oo4 I 

-· 
. 
\' 

Deliber. do C. 
1 

Nacional 
JtJr 

.. 

~ 

~ 

.. 

<( 

· ~ 

. .. 

httn·//sistf':m:o~s . :m::~tel.Q'ov.hr/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 2512/2011 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE, 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - A.lt. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovacão da concessão ou pem1issão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, pem como da observância das finalidades educátivas e 
culturais do servico. · 

' 
LEGISLAÇÃO -DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 
Nonnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Cân1ara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007 . 

INTERESSADO(A): TV STUDIOS DE JAU S/ A 
SERVIÇO: RÁDIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: JAU/SP 
PERÍODO: 11/01/2010- 1110112025 
PROCESSÓ(S) N°(S): 53000.048053/2009 

···osd tos d tad, (, . . l 
\ LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministérió das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso q pedido 
de renovação seja atendido (art. 3_0 , § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor( es); ' 

' 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração filmada em conjunto com o representànte legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

. d, 

JUNTADA 
Fls. 02 . 

Fls. 126 

Fls. 57 

Fls. 56 

Fls. 03/27; 
29/53 
Fls. 28; 54/55 e 
127 
Fls. 128/131 

I 

I 



coiúormídade com . a última autorizaçãõ' do .Poder Concedente; de acordo com 
-os parâmetros técnicos . previstos na regulamentaçgio vjgente, constantes da 
ryspectiva licenÇa de funcionam~ntp da-estação (Modelo 1 ), 
ou . . 
indicando se há pediél.o(s) não autorizado(s) de 'alteração de ca_;acterísticas I • 

técnicas da emissora em anaamento· · no Ministério · das Comunicações 
(Modelo2) ~ 

ou: 

( 

( 
( 

( 

( 

,( 

(' 

( 

r 
r 

. ( 

( 

caso a entidade inter11ssada deixe de apresentar o laudo de' vistoria e a ( 
declar_ação acima referidÇ>S, submeter-se'-á,- à vistoria da ANA 1EL · ( 
especialmente com a finalidade 'da renovação da outorga •. de acordo cow a ' · .. I r 
disponibilidade de-rota d~quela Agência. . ., _ • 
O_BSERV AÇÃO: Caso ·a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu ( 
próprio laudo de vistoria, çonfonne os detalhes acillJa' especificados, tal não- r 
im edirá ue ha: a vistorias técnicas de rotina da ANA TEL, a ual uer tem - ~ .·C. 
8- Comprovante de regularidàde com o FIS!EL; Fls. 134 ·. 

9-Declaração de não irifringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 
l ' 

1 1 Fls. 58 

W- Prova de regularidade relativa ao .IN~S; Fls. 82 -
I 

11- Prova de regularidadé relativa ao F\l!ldO. de Garantia do Tempo de Serviço I Fls. 66 
_: FGTS; ·. . , . 

12- cért:lctão C011.)unia-negativa de débítosrelativos aos tributos federá.i.s e K I Falta 
dívida a.tiva 'da União;~ emÜida:pela.Receita Federal;'" . , • 
13- Prova. qe regularidade para com a Fazenda Estadual da sede dà entidade; I Fls. 67 . \ ~ ~ 

14- Prova de regularidade para com a :Fazenda Municipal da sede da entidade; ·1 Fls. 68 
_.. I • ~ ' \, -

15- Cópi·a completa da Relação Anual de Informações ·sociais - RAíS; I Fls. 69/81 . . . 
16- Documentos atualizados reveland6 a composição acionária ou de cotas da-1 Fls. 83/112 
.interessada e eventuais alterações havídas em seu Contrato/Estatuto SoCial, 
durante o período de vigência da oútorga, ou~ no caso .de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Noll}eação da Diretoria 

.,. . - \ 
· I em exerciCIO;\ , - · 

17- Declaração, _ assinada pelo.·representante legal da entidade, atestando, o 
cumprimento ~as normas atinentes. ·à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicaméntos e -· terapias,. confor'me as dispbsiçÕ,es 
constituéionais (artigo 220, § 4°, ·da Constituição Federal}-e legais (Lei no 
9 .294/199'6), que regem a matéria; · ./ 

18< Dec1aração,. assinada pelo representante legal ·da entida.de, atestandb o 
_,cumprimento dos~ seguintes. percentuais em sua programação: máximo de 25% 

(vinte_ e cinco pôr cento) dó tempo resetvado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% ( cib.co por cento) do tempo reservado ao servi'ço noticioso, bem como o 

··cumprimento da:obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais-de progràmas 
educacionàis, sendo anexada_ a esta cópia de sua grade de programação; 

~ls. 59 

Fls. 60/61 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional: assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos m0ldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representan~e legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado~nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e A vali ação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuraÇão de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se confi gur(\Ill ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta- cópia da' Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato· de Concessão/Permissão, caso a outorga tenhà sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasfiia, DF, ,J'S de ~/vr de 2011. 

CLA 
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.Fls. 63 
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Ilustríssima Senhora 
Doutora Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas' 

St~R.O.t'OILOG/COLOG/CGRL!'SPO 

Of. .ti) ..'IJ201"1 ~í 1 :14 j 6/êA /) 

' 

Referência: Processo no · 53000.048053/2009 
Renovação de Outorga 

TV STÚDIOS :QE JAÚ S/ A, empresa 
concessionária de serviços de radiodifusão de sons e imagens (teleyisão )~ inscrita 
no CNPJ!MF sob o n° 49.931.645/0001-37, com sede social na Avenida João 
Sahzovo n° 2.621, na cidade de Jaú, Estado d~ São Paulo, por sua bastante 
procuradora, infra a~sinada, vem à presença de Vossa Senhoria, em atendimento 
ao oficio n° 534/2011, juntar ao processo de renovação da outorga, certidão 
conjunta de débitos relativos aos tributos federais é à dívida , ativa da união, 
emitida pela Receita Federal. 

J aú (SP), 02 de abril de 20 11. 

Marluce Pereira Cavalcante Carrera 
Procuradora 
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TV STÚDIOS DE-JAÚ S/A 

0a.s Cc;> 
!.\-' ~ 

~f'~: ~if f ~ 
~~tJ! 

'-'~ • se 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

OUTORGANTE: TV STÚDIOS DE JAÚ 5/A., com sede na cidade de Osasco, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Comunicações, n° 1.14Y. (antigo n°4), Inscrita no CNPJ (MF) sob 
n° 49.931.645/0001-37, çom seu .Estatuto ·Social consolidado em Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada em 04.01.99, cuja Ata está registrada na JUCESP sob n° · 
46.345/99-1, em sessão de 31.03.99, neste ato representada conforme o disposto no.Artigo 
23°, ·letra "b", por seus Diretores Conselheiro e Adjunto, respectivamente, Srs. VILMAR 
BERNARDES DA COSiA, brasileiro, casado, economista, domiciliado na cidade de São 
Paulo, na Rua Jacegu~i n° 400, Bela vista, portador da cédula de identidade RG n°. 
3.638.098-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°.057.073.318-91, LEON ABRAVANEL 
JÚNIOR, brasileiro, separado, dirigente empresarial, domiciliado na cidade de Osasco, na 
Avenida das Comunicações no 1.147 (antigo no 4), Vila Jaraguá, . portador da cédula de 
identidade RG n°. 7.127.752-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°.043.600.648/02, ambos 
eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, realizada em 23/10/2008, registrada na JUCESP 

,.... sob o n°. 184.349/09-6, em sessão _de 29/05/2009. 

OUTORGADOS: EDSON IUQUISHIGUE KAWANO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/SP n° 35.356; MARCELO MIGLIORI, brasileiro, casado, advogado inscrito na 
OAB/SP n° 147.266; MARLUCE PEREIRA CAVALCANTE, brasileira, divorciada, advogada 
inscrita na OAB/SP n° 132.473 e MARINA DE LIMA DRAIB ALVES, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/SP n° 138.983, todos com escritório na cidade de Osasco, Estado 
de .São Paulo, na Avenida das Comunicações, n° 1.147 (antigo n°4), Vila Jaraguá 

PODERES: para, mediante assinatura isolada dos· OUTORGADOS, representar a 
OUTORGANTE perante o Ministério das Comunicações, ANATEL, seus Escritórios e 
Delegacias Regionais, podendo, para tanto, assinar requerimentos simples para fins de 
andamento e instrução de processos, ofícios e outros documentos, acompanhar e retirar 
processos e documentos, solicitar e prestar esclarecimentos e informações, assim como 

.praticar todos os demais atos necessários ao bom, firme e fiel ·cumprimento desse mandat0. 
FICA EXPRESSAMENTE VEDADO O SUBSTABELECIMENTO DE QUAISQUER DOS 
PODEf3.ES Q.Bâ..C__O~FERIDOS, SEJA NO TODO OU EM PARTE. 

Jaú, 12 de agosto de 201 O. 

J 
avanel Júnior 

Avenida da.s Comunicações, no 04 -Vila Jaraguá - Osasco- SP- CEP 06276-905 
PABX (11) 3687.3000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATtVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TV STUDIOS DE JAU S A 
CNPJ: 49.931.645/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer ·dívidas ,de 
respons?bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Qívida Ativa do Instituto Nacionaf do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007 ~ 
Emitida às 14:44:14 do dia 01/04/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até ~2M5'97201-1~ 'DS l ol..!_ / ,~ ~ 
Código de c~ certidão: 2990.6E14.1827.F74A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Observações PGFN: 
Inscrições ativas garantidas por penhora e depósito nos autos dos 
executivos fiscais 20046117003613-9 e 20056117003095-6. 

Nova Consulta ~ Prep~rar pági,!l a 
1i1ii11 para 1mpressao 

. (pS c~ .. ..,., ·-;;:, 
: ,...., .. \ ~l2% 
~· ;;.; ~}\ 0 ~ . ·~·) 

.. _. '1'!-., ;~ •. <.:. 

Atualize s~a página Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unjdades de Atendimento Fale Conosco · Receitafone ~ 146 Ouvidoria 

http:Í/www.receita.fazenda.gov.br/ ApÜcacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Ernit... 1/4/2011 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

TV STUDIOS DE JAU S/ A 

49.931.645/0001-37 é!S"ü 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida A'tiva· da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacion~ l. 

Emitida às 08:17:41 do dia 05/07/2011 (hora e data de Brasília) . . 

Válida até 04/08/2011. 

Certidão ex pedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta!certidao.asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no)J :J-612011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no: 53000.048053/2009: 
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SUMÁRIO EXECUTIVO ( --- c 
1. Pelo presente :processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise ( 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. - Dados Preliminm:es : 

Interessada: TV Stúdios de J aú S/ A; 
Serviço: TV; 
Localidade: J aú/SP; 
Período: 11/01/2010 a 11/01/2015; 
Atos da Outorga: Outorgada à TV Record de Jaú S/ A, pelo Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro 
de 1980, e autorizada a muflar a sua denominação social para a atual, conforme Portaría no 2722. 
de 1 o de outubro de 1982; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto s/n° de 11 de outubro de 2002. aprovado pelo 
Decreto Legislativo no 1.047; de 2004; 
Data do último vencimento da outorga: 111011201 O; 
Data do pedido: 02110/2009. ' / 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data. a documentação 
apresentada, objetivando, a sua complera ·instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando .a renovação, assinado pelp representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações . 
2-Declaração de ·conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 126 
conpessíonária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

3-Certific:ado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 57 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
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4-Certificado de. quitação da contribuição sindical, relativa 
comprovante de recolhimento do~ últimos cinco ·anos). 

ao empregado (ou 

5-Laudo de ensaio do(s) transmíssor(es). 

> 

' . 

\ ,. 

-
~ 
~Ç.i 

6:1 -Anotação de Responsabilidade Técniq11- ART,.do laudo de ensaio, quitada. 
I . ' . . 

6.2 -Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- (x) Laudo de-vistoria técnica, elaborado por profissional h:abilítado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; ,_. 1 ~ 
( ) Declaração firmada em conjurito cotn o representante' legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra~se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última ,....autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licenÇa de funçioname~o da estação; . · 
( ) DeGlar.ação indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteraçã'o de 
características - técnicas · da emissora em andamento no Ministério das 

·Comunicações ; . , -
( ) Não · apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

\ 

8- Compi:ovante de regl!laridade com o FISTEL. 

9-Declaração de não i~fringência à vedação do art. 220 ,> §5°, CF. ' 
J , . • 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de ·Garantia qo Tempo de Serviço -
FGTS. , 
12~ Certidão ~onjunta negativa de débitos relátivos aos tributos federai.~ e à dfyida 
ativa da União, .emitida·pela Receita Federal. 1 

1 }·: Prova de regularidade para com a Fazenda E.staduf!.l' da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade p·ara com a Fazenda ~unicipal da sede da. entidade. 

15- Çópia compl~ta da Relação Anual de fuformações Sociais- RAIS. 

ÚS- Documentos atualizados revelando a composição acionária· ou de cotas da 
interessada ·e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante ó período de vigência d,a outorga, ou, no caso de fundaçã9, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações , se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em I -exensício. ' · 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da · entidade, . atestando ó 
cumprimento das . normas · a,tinentes à. propaganda comercial de tabaco; bebidas 
alcoólicas , agrotóxicos , medicamentos e. terapias, confornie as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, .da Constituição Federal) e legais (Lei ·no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, ~ssinada •. pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos se~uintes per:centuais. em suâ programa<ião: 'máximo -d·e 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de . ' 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ·ao serviço noticio-so, be~ como o 

56 

3-27, 29-53-
· declaração 
final nã<? foi ,, 
assinada pelo 
representante' 
legal fi. 14, 

40. --
28, 54-55 -

127 
I 

-
Laudo de 

Vistoria fl . 
128:.131-
declaração 

final não foi 
assinada pelo 
representante 
legal fi: 131. J S:J ~ 

Faltou 
declaração. 

.!150_, 
- 143 

58 
-
82 

' 
--

.133 

-
1~2 

-
67 
-
68 

69-81 

83-lP 

59 

6b, grade fl. 
~ 61 

... 

-

: I 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco:) horas semanais de programas 
I educacionais, sendo anexadá a esta cópia de sua grade de programação. ' 1 .• 1 

05/07/RM FS/5:1000.048053/2009 /COp. EV /CGLO 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. atestando o 62 -: '_~~.;) 

cumprimento da finalidade cohstitucional de promover a cultura nacional e 
lcj~~J.U 

regional, assim como do estírmtlo mínimo à produção independente em relação ao· 
v ,'S 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , li, da Constituição FederaL 

20- Declaração, assinada pelo representante . legal da e1~tidade, atestando o 63 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da .entidade, indicando . as 64-65 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades. pela área editoria l e pela direção 
da programação, atestando a. nacionalidade 

J 
dessas pessoas e juntando os 

respectivos documentos de comprovação. -

-4. . Após a citada conferência verificamos que há pendência . de apresentação de 
documentos, de acordo com 6 que consta da listagem acima. 

5. As leis, regÚlamentos e .normas que regem as renovações de outorgas dos serviÇos 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785172; Dec. no 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de CiênCia, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27. c, Lei no 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e . de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, a~ Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 
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6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada. opinamos pela expecliçüo ( 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente- a ( 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria . ( 

( 

Brasília!DF, 05 de julho de 2011. ( 

REGINA MÔff!f!f!f!:!;ARIA SANTOS 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. Proeeda-se conforme proposto. 

Brasilia,a/} de du[k,o 

Coordenador d'e novação e Revisão de Outorga 

....,_ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL D.E REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE R-ENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 

ESPLANADA DOS MIN/STtR!OS. BLOCO R. ANEXO B. ALA OESTE- SALA JOO CE:P: 70.044-900- BRASÍLIA- DF 

Ofício n° _/ $ S O 
Frm•: (6'! )-JJ 11-6358- Fax: (6/) JJ 11-6560 

/2011/COREV /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
TV STÚDIOS DE JAÚ S/ A. 
Av. João Sanzovo, no 2621, 5o Distrito Industrial. 
Jaú!SP 
17203-530 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.048053/2009; 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

Brasília, _R_ de ~ Jv\ ~~f\ 70. 

o<>-:>....,.._.">-; 
. ~ 

~ris:~,~~ ~ 
·~ p,ubnq'-1 ' / 'O 

.)oS' /V r:;,0o . 
·S-

de 2011. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de J a~. Estado 
de São Paulo, ,outorgada à TV Record de Jaú S/A, pelo Decreto no 84.389, de 10 de janeiro de 
1980, e au\orizada a mudar a sua denominação social para a atual, conforme Portaria no 2722 , de 
1 o de outubro de 1982; 

1. De acordo com a legislação em vigor · sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

· Jurídicos e de As,suntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que. 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguint_es doc~tmentos. 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Declaração do interessado referente ao laudo de ensaio, visto que a entidade juntou 
· declaração não assinada pelo representante legal, cópia anexa; 

II. Declaração referente ao laudo de vistoria, visto que a entidade juntou declaração não 
assinada pelo representante legal, c~pia anexa; 

III. Declaração firmada em conjunto corri o representante legal da íi1te~essada, atestand_o 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, cónstantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), ou indicando se há pedido(s) não 
autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no 
Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

· 2. OBSERVAÇÃ'O 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

05107/COREV/CGLO/DEOC/SC /C 
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Continuação do Ofício n° j S ~ 0 /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
J 

. . 
3. . Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados· da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o tumprimento 'total das éxigências aqui 
fermuladas, .sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no indeferimento do plei.to com a conseqüente .trànsformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua perempção, em obediência .!lO Memorando Circular no 01/2011/DEOC/SCE-MC, 
de 26 de maio de 2011. ' - · · · 

4. . Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, ·enviar comunicados oficiais · via SMS e documentos -.digitalizados via internet às 
entidades ~nteres.s.adas, desçle que complementem seu cadastro corp tel~fgne celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fo_rnecimento 'de tais dados. 
implica anuência dessa entidade em receber: as referidas comuni.cações oficiais e deve s~r feito 
po:( meio de . ofício, com assinatura do seu representante legal. Os-conteúdos encaminhados por 
esses meio~ referem-se ·_t~o somente à entidade destinatárià ·e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de ínteJessado. 

Atenciosamente, 
/ . 

v 
:ARJ\í3ELO 

. .\ 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL QO OESTINATARIOO.O OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

OF: 1550/20ll/COREV/DEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal da 
TV ETUDIO DE JAÚ SI A. 
Av. João Sanzovo, n<>-2621, 5° Distrito Industrial 
Cep.:17203-530 Jaú-SP . 
Proc.: 53000.048053/2009 

Renovação de outorga tempestiva 

~~h 

J 

UF PAIS/PAYS 

Nt\TUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITARIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO DT1i L~RATION CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAT/ON 

- ....... \ J A o I 

JUL 201'i 

'ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V~RSO I ADRESSE dE RETOUR DANS 1,.. HL"'ft~ R./ s p I 
75240203-0 114 x 186 mm 



~---

v ~ 

Ilustríssima Senhora 
Doutora Vânea Rabelo 

t.,:3'S c. 

Coordenadora Geral do Regime Legal de . Outorgas 

:~~s)4'f1/ 
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Referência: Processo no 53000.048053/2009 
Renovação de Outorga · 
Ofício 1550/2011 

TV STÚDIOS DE JAÚ S/A, empresa 
concessionária de serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão), inscrita 
no -cNPJ!MF sob o n° '49.931.645/0001-37, com sede social na Avenida João 
Sanzovo n° 2.621, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, por sua bastante 
procuradora, infra assinada, vem à presença de Vossa Senhoria, em atendimento 
ao ofício n~ 1550/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, juntar ao processo de 
renovação de outorga, declarações que tratam dos laudos de vistoria e ensaio, 
bem como, declaração que trata das característica técnicas dos equipamentos 
da emissora. 

J aú (SP), 03 de agosto de 2011. 

VJAUS/A 
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TV STÚDIOS DE JAÚ S/A 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

OUTORGANTE: TV STÚDIOS DE JAÚ 5/A., com sede na cidade de Osasco, Estado de 
São Paulo, na Avenida das-Comunicações, n° 1.147 (antigo n°4), Inscrita no CNPJ (MF) sob 
no 49.9311345/0001-37, com seu Estatuto ·Social consolidado em Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada ein 04.01.99, cuja Ata está registrada na JUCESP sob no 
46.345/99-1, em .~sessão de 3·1.03.99, neste ato representada conforme o disposto no Artigo 
23°, letra "b", por seus Diretores Conselheiro e Adjunto, respectivamente, Srs. VILMAR 
BERNARDES DA COSTA, brasileiro, casado, economista, domiciliado na. cidade de São 
Paulo, . na Rua Jaceguai n° 400, Bela vista, portador da cédula de identidade RG n°. 
3.638.098-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°.057.073.318-91, LEON ABRA V ANEL 
JÚNIOR, brasileiro, separado, 'dirigente empresarial , domiciliado na cidade de Osasco,· na 
Avenida das Comunicações n° 1.147 (antigo no 4), Vila Jaraguá, portador da cédula de 
identidade RG n°. 7.127.752-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°.043.600.648/02, ambos 
eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, realizada em 23/10/2008, registrada na JUCESP 
sob o n°. 184.349/09-6, em sessão de 29/05/2009. 

OUTORGADOS: EDSON IUQUISHIGUE KAWANO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/SP n° 35.356; MARCELO MIGLIORI, brasileiro, casado; advogado inscrito na 
OAB/SP n° 147.266; MARLUCE PEREIRA CAVALCANTE, brasileira, divorciada, advogada 
inscrita na OAB/SP n° 132.473 e MARINA DE LIMA 'DRAIB ALVES, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/SP n° 138.983, todos com escritório na cidade de Osasco, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Comunicações, n° 1.147 (antigo n°4), Vila Jaraguá. . 

·PODERES: para, mediante assinatura isolada dos OUTORGADOS, representar a 
OUTORGANTE perante o Ministério das Comunicações, ANATEL, seus Escritórios e 
Delegacias Regionais, podendo, para tanto, assinar requerimentos simples para fins de 
andamento e instrução de processos, ofícios ·e outros documentos, acompanhar e retirar 
processos e documentos, solicitar e prestar esclarecimentos e informações, assim como 
pratic~r to ~s emais atos necessários ao bom, firme e fiel cumprimento desse mandato. 
FICA E RESS ENTE VEDADO O SUBSTABELECIMENTO DE QUAISQUER DOS 
POD ES ORA ONFERIDOS, S~JA NO TODO OU EM PAR_TE. . 

Jaú, 12 de agosto de 2010. 

avanel Júnior 

Avenida das Comunicações, no 04 -Vila Jaraguá - Osasco - SP - CEP 06276-905 
PABX (11) 3687.3000 
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CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621 - 5• Distrito Industrial- Jaú - SP 

DECLARAÇÃO 

~~ ~~ .(; 

~9'::1<•,;) 
~{\ 
~ .. 

Declaro para os devidos fins e efeitos de direito, serem verdadeiras todas as 
informações constantes do laudo de ensaio de transmissões da TV STÚDIOS DE JAÚ e que o 
mesmo atendeu a todos os itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. O 
Laudo foi apresentado ·em 25 folhas, todas numeradas e rubricadas, pelo engenheiro responsável. 

•• GRUPO 
SILVIO SANTOS 

\ 

Jaú, 03 de agosto de 2011. 

TV STÚDIOS DE JAÚ S/ A 

Maria Eloisa Ferreira dos Santos 

CREA 5060426447 
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TV STÚDIOS DE JAÚ S/ A 
CEP 17203-530- Av. João Sanzovo, 2621- s• Distrito Industrial- Jaú- SP 

DECLARAÇÃO 

o~$ clil 

-7~J ~J;;" ( 
~~ v~ . 

v 

Na qualidade de representante legal da TV STÚDIOS DE JAÚ S/A., declaro que o 
Eng0 Juscelino Lorenzo Oliveira, esteve na sede da emissora nos dias 13 de agosto 2011 à 21 · 
agosto 2011, ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela RF Telavo Telecomunicações 
Ltda., modelo: RTV-1000A, n° série: 015, com potência de operação de 1000 Watts. 

s 
GRUPO 

SILVIO SANTOS 

Junior 

Jaú, 03 de agosto de 2011. 

Maria Eloisa Ferreira dos Santos 

CREA 5060426447 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a TV STÚDJOS DE JAÚ, executante ·do .Serviço de Radiodifusão 
Sonora/Sons e Imagens, :utilizando o canal 12 e a frequência 204/210 MKZ, na localidade 
de Jaú, Estado de São Paulo, encontra-se çom as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com_ a última aut9.Qzação do Poder Concedente, de acordo~ com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

. . 

Outrossim , declaramos que estamos aptas ter a outorga renovada por novo 
decênio (quindêriio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 
1983. 

Jaú, 03 de agosto de 2011. 

TV STÚDIOS DE JAÚ S/ A 
Maria Eloisa Ferreira dos Santos 
CRE.t\. 5060426447 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
' 

Agêncic1 N<?Cion,JI dC! 7ciC!comcmioçÕC'f. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TV SJUDIOS DE JAU _S/ A 
49.931.645/0001-37 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

, responsabilidade do contribuinte ·acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito .desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 07:50:53 do dia 29/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. · 

.. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certjdao.asp 
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Brasília, 1 7 de julho de 2000. ( 

' '-\ ' 
·\_ . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo nº 
291 00.001778{87, relativo à transferência indireta da outorga da TV Stúdios de Jaú S/ A, 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Jaú, Estado de São Paulo, 
conforme Decreto ·n2 84.389, de 10 de janeiro de 1980, cujo contrato de concessão foi publicado no 
Diário Oficial da União em 5 de março subseqüente. · · 

2. No exame do processo realizado pelos órgãos técnicos deste Ministério foi constatado 
que, mediante autorização expedida pelo Delegado deste Ministério .das Comunicações no Estado de 
São Paulo, autoridade que não detém competência legal para autorizar a matéria, a entidade efetivou 
a transferência da maioria das ~otas que compõem o seu capital social para um-novo grupo de sócios, 
que assumiu o mando socretâí'io, caracterizando a transferência índifeta da outorga. . 

. - ) - . . \ 

---:::-, 
, 3. · Não podendo a concessionária ser prejud,icada em razão de erro da Administração e 

para que se p~ssa regularizar a vida societáiia da entidade perante o Poder Concedente, é necessário 
, que seja convalidado o ato que autorizou a transferêneia indireta da outorga, constante-da Portaria .nº 

15, de 12 de janeiro de '1988. · · 

4. Em conseqüência das transferências efetuadas, C? quadro societário da concessionária 
passou a ser constituído da seguinte forma: · 

COTISTAS 
Cintia Abravanel Corte .Gomes 
Eleazar Patrício da Silva · 
José Preusse Reis 
Carmen Torres Abravanel 

TOTAL 

f 

COTAS , 
. 715.275 

361.250 
361.250 

7.225 

1.445.000 

5. Cumpre ressaltar que o pedido foi instruído de acordo com a legislação aplicável, 
preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço, e que a aposição do despacho de convalidação de Vossa Excelência na presente Exposição 
de Motivos, resultará na regulari_zação da vida societária da entidade. 
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FI. 2 da EM n2 252 IMC, de 17/ 7 /2000 

6. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do citado 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, qüe atiibui ao Presidente da República a decisão final 
sobre o pedido de transferência indireta da concessão, submeto o assunto à consideração de Vossa 
Excelência. 

Respeitosamente, 

•' 

::, ., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -'-'~ "'{:~/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ''11 

.,. 

·. DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIço·s DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS- COREV 
' ' 

DESPACHo Nº &Dg r /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

./ 

Ref.: Processo n°: 53000.048053/2009. 

' 

Brasília, 12 de }m&tr(Jde 2011. 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações __.. 

Interessada: TV Stúdios de Jaú S/ A. 
Serviço: TV; 
Localidade: Jaú I SP 
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, Tendo em vista que o Processo em ref~rência está em fase de conclusão para remessa à ( 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados ( 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Seçr~taria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao ~ross~guimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, · 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I' PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. . · · · 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

' 
DE ACORDO: 

ALVARO A TO DE SOUZA NETO 
Coordenador de Reno~ação e Revisão de Outorga 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Té~nica nJ4b~2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: '53000.048053/2009; 

- .·~ ... ' •, 
~-

;{,\~ . ,-c,~ ~}" 
' )_o ),··~· · ' .·~ 
'-r · ·i . ~ :,. . -

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: TV Stúdio de J aú S/ A; 
Serviço: TV; 
Localidade: Jaú I SP;· 
Período: 11/01/2010 a 11/01/2025; 
Atos da Outorga: Outorgada à TV Record de Jaú S/ A~ pelo Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro 
de 1980, publicado no DOU de 11/01/1980, e autorizada a mudar sua denominação social para a 
atual, conforme Portaria n° 2722, de 1° de outubro de 1982; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto s/n° de 11 de outubro de 2002, aprovado pelo 
Decreto Legislativo n° 1.047, de 2004; 
Data do último vencimento da outorga: 1110112010; 
Data do pedido: 02/10/2009. ' 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferi!UOS, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA I 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assiJ;J.ado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 126 
concessionáiia ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de I 

renovaç~o seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou ' 57 
comprovante de recolhimento dos últin;10s cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 56 
comprovante de recolhimento dos_últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es). 3-27, 29-53, 
150-151 

6.1 -Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. 28, 54-55 

~~ ..... ..... ........ _ ...... ,,... ......... ~ ... ... ......... ... -

~ 



6.2- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, doJaudo de vistoria, quitada 
..- 1 I · t 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaràção firmada em conjunto cotn o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e ·equipamentos em . . ' 

conforihid,ade. com a última autorização do Poder Concedentê, de acordo com os 
parâmetros téci:úcos previstos nã regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença dé fun~ionamento da estação;.. . .. 

.. ( ) Declaração) indicando ' se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
característica:s técnicas · da emissora em andaménto no Ministério · das 
Comunicações; · ' _ J 

( )Não apresentou lau<I:s> e/ou declaração. Feita vistori~ técnica pela ANATEL. 

8-. Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaraçãó de não in:fringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. . . . 

11- Prova:de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo. de Serviço ...:.. 
FOTS. . - ' I • . 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 'à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13~ Prova de regularidade para·coin a F~enda Estadual ~~sede da entidade. _ 

14- Prova de regúlaridade paia com ·a:Fa+:enda.Múnicipal da.sede da entidade. 

15,- C.ópia completa da Relaçã? Anua) ~e Informações· Sociais-:- RAlS. 

16- Documentos a,tualizados revelando a composiçã9 acionária ou de .cotas da 
interessada e eventuais alterações hávidas em seu Contr~to/Estatuto Sociál, .. 

< 1 durante Q período de , vigência· da outorga, ou,· ·no caso de fundação, cópia 
atuàlizada do Estatuto, alterações, se ho:uver, e Ata de Nomeação ·da Diretoria em 
exercício.. · . _ 

·17- Declaração, assinada pelo ·representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda .comercial de tabaCó, bepidas 
alcoólicas, agrotóxicos; medicamentos . e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei U

0 

·9.294/199.6), que regem a matéria. '~ 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprirriento dos seguintes percentuais em sua programação: máxií:no de 25% 
(vinte e cinco por cento)' do tempo reservado à propaganda comercial e ~o de 
5% (cinco · por cento) do tempo reservado ao ·serviço noticioso, bem como o 1: 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta çópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo :r:epresentante legal da entidade, atestando o 
cumprim.ento da ~ finalidade . constitucional de promover a.J cultura nácional e 
regional, assim como do estímulo mínimó à produção ~dependente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos mo.ldes do artigo 221, li, da Constituição Federa}: 

'' 20- Declaração, assina~a pelo representante legal da entidade, atestando o I 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ad . 
conteúdo yeiculâdo,.nos moldes do ártigo.22.1, IV, da CF. 
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-21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 64-65 • r] 
pessoas responsáveis pela· gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

~~~-~~ 
C> <'I 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os v4 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de SeryiÇos Nada consta 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de fl. 156 
apuração de infração instaurados em desfavor ,da entidade interessada, relativos a 
infrações cometida.S durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, -
se configuram ou. não imp~dimento ao deferimento do pleito referente à . 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no EMn°252, de 
período de vigência da Outorga, de acordo com o( s) ato( s) abaixo especificado( s) 17/07/2000 -

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): fl. 154-155 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Decreto no . 

concedida a partir de 1997. 84.389, de 10 
' de janeiro de 

•I 1980. 
. 25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 136-137 
'retransmissoras): anexo .extrato do SRD. 

26- Nacionalidade 'dos sócios/acionistas: I 

Nome Nacionalidade 
Cintia Abravanel Brasileira 

Carmen Torres Abravanel Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: --
Nome I Car_go Nacionalidade 

Leon Abravanel Júnior I G. das atividades Brasileira I 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela área editorial: 
Nome 

. 
I Cargo Nacionalidade 

Leon Abravanel Júnior I Editor Brasileira . 
I 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 
Nome I Cargo Nacionalidade 

I Leon Abravanel Júnior I Dir. Programação I Brasileira I 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que ~ 
trata o presente processo· em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. · 

6. As leis, regulamento.s e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembr0 de 2007. 

!Wf'S/53000.04805312QQ2/COREV/CGLO, 
3 de4 
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CONCLUSÃO ·· 

. ) 
7. _ Diante do exposto, após a constatação·acima assinalada, opinainôs pela renovação 
d~ outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prqsseguimento, ·tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 

_ instrutória exigida pelas normas que regem, a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. · -

., 

.-

Outorgasr · 

À consideraçã_? superior. 
Brasilia/DF, 24 de agosto· de 2011. 

/ 

~ ~ 
REGINA.MÔ~~ARIA ~ANTÓS 

Analista ! Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadpra Geral de· Regime Legal-de 

- . Brasíli~ de~ de 20i L 

~ 
. • I 

- 0\~ 
ÁLVAROAUG f Ô DESOUZANEÍO 

Coordenador de ~ ção e Revisão de Out~rga 

' ' ' De acordo. A consideração· do Senhor Diretor do Depart:amento de Outorgas . de 
Serviços de Comi.micação Eletrônica. .. f · I -

r nr· ' Brasília, 6 de· «J"'IV de 201L · 

: ! ; 
\ \ I J 

. · VÂNEAl~LO , 
CoordenadÔJ;a Geral de ~egime 'Legal ?~ Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
1 . . .. . 

-- :Brasília; a de ou -~-~ de 2011. . 

DidJE::· J . . ; 
. O tat · t :.~_.•-:.ru1. ~z_ecar:- •r: 

\ 

DERMEV AL DA STI..VA JUNIOR soororiade~içO)ct t:-ctl'un !caçao ~~r?m.l 
• . • • ~ . 1WlW de outMg~s de ;iePIIQ.~ 

.D1retor de I?epartamento de Outorgas de Serv1ços de Comumcaçã~~Lf{}l~tvto · 

De acordo. 'À Consultorta Jurídica, para ·prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

~4--ae ~b'10de2011. 

~~~'llii~ALBUQUERQUE NETO 
Se~o de ~rviÇos de Comunicação Eletrônica 

~stss.ooo.0480S31!200~~ 
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Z. ri.;;;;. \..á Jj • ADVOCACIA-GÊRAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO PAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~ 

% · i! 
.~ ser/Jrfi. 

PARECER Nº 1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.048053/2009. . 
INTERESSADO :TV Stúdios de jaú S/ A. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

.... 

. I - Renovação .da outorga deferida à TV Stúdios de 
jaú S/A. para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Jaú, Estado de São Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na ·Lei n2 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto n2 88.066/83., 
111 - Processo devidamente instruído com .a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Pres.idente da , República, 
conforme art. 34, §1º, da Lei 4.117/62 c/c art. 6º 
do Decreto nº 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Stúdios de Jaú S/A, 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de jaú, Estado de São Paulo, relativa ao período de 2010 a 2025. 

I 

I - .RELATÓRIO .... 

2. A outorga ~o serviço foi conferida à TV Record de jaú S/A. por meio do·· 
Decreto no 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União em 11 de 
janeiro de 1980, autorizada a mudar sua denominação social para TV Stúdios de jaú ,S/A. por 
meio da Portaria no 2.722, de lo de outubro de 1982, pub licado no Diário Oficial da União 
em 29 de outubro de 1982. · 

3. A referida outorga foi renovada para o período de 1995/2010 por meio do 
Decreto de 11 de outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União em 14 de outubro 
de 2002, referendado pelo Decreto Legislativo no 1.047, de 2004, publicado no Diário Oficial 
da União em 19 de novembro de 2004. 

. i 
4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n2 401, de 22 de agosto de 2006, o processo fbi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, q ~e 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Nota Técnica no 2669/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 157/158). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 92cf:..-ceP70.044-900- Brasflia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

I 
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Continuação do Parec;:er N2 1.495/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

J r-

11.- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
. I 

· s.: . A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renqvação das outorgas cóncedidas pelo Poder Públic"o àqueles que exploram serviços 9e 
radiàdifusão sonora e de. sons e imagens. Por .sua vez, a Lei nº 5.785/72 determ_ina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nàcional de Radiodifusão. A interessada deve comP.rovar o 
cumprimento das . exigências legais ' e ·regulamentares·,_ assim como a opservâ~cia ' das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulame;ntada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

6. -A renovação da outorga consiste em ~ireito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse . 
nacional. As permissões )ar~ exploração de serviço ·de radiodifusão de· sonora poderão ser 
renovadas .por P!=ríodos sucessivos de dez an.os e as concessões re.ferentes ao serviço d~ 
radiodifusão de. sons . e imagens por perí·odos sucessivos de ql:.lin·ze anos '(Decreto nci 
.88.tJ66/83, art. 2º). Não há limitaÇão quanto ao numero de períodos renovado~. · 

7. · Ao Pr~sidente da República compete outorgar concess,?ío ou autorização para 
os serviços de-radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas _renovaçõ-e's. Quando se tratar de outorgas 1'de permissão relativas 
à execu_ção do serviçà. de raciiodifus~ão sonora local e_ respeétivas renovações, a 'atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 

f ~ I • 

§1.º, da Lei 4.117/62 c/c art. 6º do pecreto nº 88.066/83, que regulamenta. a Lei no 5. 785/72. 
\ ' . 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 -ANÁLISE DO PEDIDO 
' . \ 

9 . · O requeriment9 formulado 'foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
ar:t. 3º do Decreto n!l. 88.06q/83, conforme se ,verifica no documento de. fi. 2, ·protoco.lado em 
02/10/2009. . r- · 1 • • 

• • I , • 

· 10. A Secretaria de Serviços de Comunicação . Eletrônica a,nalisou · o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, 'em· virtude de terem sido apresentados 
todos· às docurn~nto,? exigidos,, conforme N.ota Técnica n° 2669/201,1/CGLO/DEOC/SC,E-MC 
(fls. 157 /158). 

11. De acordo com . as certidões fiscais ·apresentadas duran~e a in$trução 
processyal, a entidade demon?trou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fi. 156, 
demonstra que não há processo de apuração de infraÇão em curso·. 

12 .' . Em atendimento á o" disposto nos ar:tzigos. 220 a, 223 ·da Constituição da 
República,. a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifu?ãO de que cumpre as normas atinentes à 
propaga_nda comercial de tabaco, bebidas alcoóli~as, ·agrotóxicos, medicamentos é 
teraP.ias, fi. 59; - · 

• .. decl9ração da. entidade de radiddifusão atestardo sobre o cumprimento dos 
seguinte,s p_ercentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à prop'aga f da 
comerciaL 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o-cumprimento-da obrigêl)ção 
de transmitir 5 horà.s semàriais de programas educacionais, fls. 60/61; -,~· .. 
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l. decl~ração da, entidàde· de radiodifusao de cl1mprimento da finalidade constitucr.o~n I 

de promover a ' cultura nacional e regional, assim como do. estímulo míni o]' ' 
_produção. independente· em telaçã~ ao conteúdg veiculado, fi. 62; e · y· 
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Cont inuação do Parecer N9 1.495/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
::.:i .... 
~"> :'l-r. I {O Ç 

• 

• A -·.~ ~-, .. 11"- l;' ,., .... 
.J~ ~-

' · s-erPtf' . 
dec laração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 63. 

13. Por fim, cumpre informar: 

14 . 

• Número de emissoras do .serviço na localidade -extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL à fi. 136; 

\ 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radioçlifusão - a entidade possui 
, quadro com a seguinte composição: Cíntia Abravanel e Carmen Torres Abravanel, 
ambas brasileiras natas; e 

• Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação: Leon Abravanel Júnior, bras ileiro nato (fi. 65). · 

Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

15. · Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Advoc::acia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. ~ 

16. Oportuno ressaltar que a outorg a deverá ser renovada a partir d 1 de 
\ 

janeiro de 2010, tendo por referência a data da renovação anterior, e o ato s m nte produ~irá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme dis.post nr art. 
223 , § 3º, da C~nstituição da Republica, • . . · 1 ) 

. A consideração superior. r· -~ r Brasí:a, 16.de novembro e 2011. 

~ LUS~ Pk\&J~yt~ 
"-..__) Ad~·aa ~~1ião ~ 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercia l e Serviços Auxiliares 
. I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO J 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO D.AS COMUNICAÇÕES 
C00RDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2948/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.048053/2009. 
INTERESSADO: TV Stúdios de jaú S/A. . , 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusã() de sons 

e imagens. 

Aprovo o PARECER Nº 1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra Cla 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo senhor Consultor jurídico. 

Brasília, l) de. {/ de 2011. 

Coordenador-Geral de 

(l 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasnia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emaíl : conjur@mc.gov.br 
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"se'~"" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO· 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO N'º 2950/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
- PROCESSO Nº 53000.048053/2009. 
INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/ A. . , 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2948/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereira de 
Franco, que aprovou o _PARECER Nº 1.4~5/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento . · 

Brasília, Z, de k1~ de 2011 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasnia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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plom. sem direito de cxclusívidade, serviço de r.~diodifusào sonot.J 
\."'Tll ond.l mCdia na cidade de Curiliba.. Estado do Par.mã. 

Art. 2" Esu: Decreto Legislativo entra em viç:or na <bu de 
sua pubticaçio. 

Sen:1do Fedem L em I R !le n(lvembro de 20f.J...1 
Senodor JOSI! SARN~Y 

Pre~idente '-'l' Sen:uie" Federnl 

Foço sober que o Congresso N;acional aprovou. e cu. Josê 
Smu:v. Presidente do Sen:uJo Federal. nos termos do an. 48. inciso 
~\:VÍII. do Regimento lntcmo, promulgo o seguinte 

DI!CRHO Ll!GISLATIVO 
N" LG40. OU 2004 

Aprova o :tto que renova a ~i!-.<..in oo~ 
'""''do o RÁDIOQUI:R~NCIA F' I LTDA. 
fl:\f2 ex.plt'IT'ar ~erviçl'~ de rRdiodifuf,..\0 M'mOr.l 
em freqüênQa modul:ub na c idade de S:il) 
Gabriel. Esbdo dt) Rio Gr.mde do Sul. 

O Con~csso Nacional decreta: 
Art. 1' fico. aprov:tdo o ato a que se refere a Pon.aria n' 778, 

de 14 de- dezembro de 2001, que renovo por 10 (de:t) anos, ta partir de 
11 de rcvcrciro de 1998, a permissão outorg'3da â Rádio QuerénciA 
FM Ltd:l, p:1ra explorar, sem direito de exclusividade. serviço de 
<JJiodifusao wnor.l em ftcqüência modul:uia na cicbdc de S5o G;J. ­
bri.-' cscdo do Rio Grande do Sul. 

~,""'"· ;~rt. _ T Este DecretO LegislatiVO entra em vigor ~ d.J!D de 
• , ~ lC:lÇiiO. 

Sen::~d'1 Feder.d. trn I ~ de novembro de: 2(104 
Senador JOSÉ SARNEY 

Prc.c;idenle do Sennrln Fed;:'ml 

f:~ço saber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. JosC 
S:lm~\', PrCJidcnte do ScrUdo Fcdelill, nos tctmos do m. 48. inciso 
X.X\'ill. do Rcsimento Jntcmo. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
W 1.()41. DE 2004 

Apro\'a o ato que autariz::a o INSTITUTO 
CDUCACIONAL ' ll ASSIST~NCIAL 
SANTINA CAROCA a execut;u t.l:rviço de 
ndiodi f~o comlDlit5ri2 na cid2de de ~('I 
Joú. de !11!pinho\~'-, Csttdo da P:ar:~iba. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAl 

LUIZ INÁCIO LUlA DA SILVA 
Presideore da Repúhlica 

lOS É DIRCEU DE OliVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado-Chefe da Casa Ovil 

5\VEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA 
·SKretãrio Execulivo ela Casa Civil 

ERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
Direto~-Geral da Imprensa Nacional 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃ01 

Publicação de atos noiT!lativo.s 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Coordenador-Geral de 

Publicação e Divulgação 

CRISTINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Coordenadora de Editoração 

e Dívulsação Elelrônica 
Substinrta 

hnp:/lwww.in.gov.br e-mail: in@in.gov.br 
SI C, Quadra n, Lote 800. CEP 706HI-4hU, Brasnia- DF 

CNPJ: IJ.I196645/0001-00 
Fone: IJ806.619900 

ial da União - Srção 1 

O Congresso N3cionill decrct:~.: 
Art. 1• fica aprovndo o :no 11 que se refere a Portaria n• 981, 

de 12 de junho de 2002, que' autoriza o Instituto EduC3cio~l c 
AssistenciAl S:mrina CIU'oca a executar. por 10 (dez) anos. sem direito 
de exclusividade. sef'oliço de TDdiodifusiio comunit.i.ria JU cichde de 
Sü.o Jose de Espinh.lr.ts. Esmdo d.l P&r.liba. 

Arr. 2•- Este Decre1o Legislativo entrD em vigor n:s d3ta de 
SU:I publie3Ç30. 

Sen:Hio Fedelil.l. em I ti llc no \•embro tie 21"K14 
Senador JDSÊ SARN~Y 

~idente 1\o Sen:'ldo Feder-al 

Faço saber que o Congn:sso Nacional aprovou, c cu. José 
Sarney, PTesidcntc do Sc:n.11do Fedem!. nos termos do llft. 48. inciso 
XXVIll , do Regimento interno, promulJO o seguinte 

DCCRETO LEGISLATIVO 
N" 1.()42. Dé 2004 · 

Apxwrt o mt) que rtOOY:t n conet!-..o:,;j('! d:t RÁ­
DIO éDUCADORA ' DC FRANCISCO 
Bl!LTRÃO LTDA. p3ra .e:xplomr t.e:tvi1,."0 de 
r:u.JiL'ldiru..r...iO IO<ml'lfõl em l'Rllb m(:di!\ l\.1 cid:I­
ÕC de Franci~oro Beltr~o. l!.stall..) do P:.tran;\. 

O Congresso Nacional decrct:t: 
Art. t• Ficzs aprov::~do o' a1o ::1 que se refere o Dccn:to sJn•, de 

17 de m:tio de 2002. que rcnov:1 por tO (dez) anos, :t p3rrir de 30 de 
agosto de 1997. 3 conccss3o d:l R3dio Educ:tdom de Fr:socisco Bel­
trão Ltda. pnra explornr, sem dirtito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sooora em on& médiiS oa cidade de fl'neisco Belaiio, 
Estado do Pararci. ' 

Art. 2• Esre Dcc:reto Legisl:trivo entra em vigor rut dona de 
sua publicaçiin. 

Scn:'tdo Fedem!. c:m IX de nnvembro de 20C.I-$ 
Senador JOSE SARN!!Y 

Pre.<.ideme dll Sen:~do Feder,\ I 

t":tço saber Q\!C o Congresso Nacional aprovou. c: cu., Josê 
S:uney, Presidente. do Senado FcdenL nos termos do :ut. 48, inciso 
XXVlll. do Regimento lntemo. promulgo o sc:guin1e 

DéCR!!TO L~GISLATIVO 
N" \Jl-13. D~ 2004 

AprôY.\ o at() que: R'TJOv.l a o.mc~.,_;o da 
RÁDIO DIFUSORA CARIOCA LTDA. 
paro explorar ~rv iço de r2diod i fu~o t.O­
n('lra em ont.l:'l media n:t cidade do Rin de 
Janeiro. é.<.t;ado do Rio de Jí'lneinl. 

O Congresso N::~cionol dccrct:1: 
Art. 1• Fica aprovado o Dto 3 que se refCTe o Decrclo sfn•: de 

7 de jonciro de 1997, que renova por lO (dez) anos. • p>ttir de" 1• de 
maio de 1994, a concessão da Ràdio Difusora Carioca Ltda. para cx­
plomr, sem direito de exclusividBdc, saviço de radiodiftnão sonora. em 
ondo mêdi:l n:t cidade do Rio de Janeiro. Est:ado do Rio de Janeiro. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entro em vigor 001 d:na de 
sua publicação. 

Senmio Fetkr:'IL em I}) de novembro de :ZHH4 
Senador JOSt SARNEY 

Pre..,ic\enle do Sen:~.do feci.e:nl 

f3(o S:lber que o Congn::sso N::~cion:d aprovou. e c:u. José 
Sarney, Presidente do Senado Fcder.ll. nos termos do art. 48. inciso 
X.XVUI, do Regimento Interno. pr01Dulgo o seguinte 

DéCRI:TO UGISLATIVO 
W 1.044. DI! 2004 

A{_)I"'v:t o a1o que autrrriz::\ l ASSOCIA· 
ÇAO DOS AM IGOS DO PORTAL DO 
ALVORADA/ CORONEL JOÃO SÁ - BA 
:s execu1ar ~iÇ'l'l dt ndiodif~o c:omu­
nitõiriOI. M cid:.lde de Coronel Jo.i() Si. E~o· 
t:ld..'l ,d:t B.1hla. 

O Congresso Nacional dccrct<J: 
Art. t• Ficn :::.prov:~do o <~to a que se refere 3 Ponarin n• 980, 

de 12 de junho .de 2002. que :mtoriu a Associnção dos Amigos do 
Pon3l do Alvorada/Coronel Jo5o 53 - BA 3 cxecut3f, sem direito de 
exclusividade. serviço de: radiodi:fus.lo comunitãria na ci&de de Co~ 
ronel João Sã. EstD.do da Bahia. retific:ando-se o prazo de nutO'T'i.zlç3o 
para lO (dez) anos. ~.endo em visu o dispOSto na Lei n• 10.597. de J1 
de d= bro de 2002. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo cnrra em vigor na data de 
sua publicnçio. 

Sen~do Feder.1L em l ii de novembro de :!004 
Senodor JOSE SARNEY 

Prefooide:me do Scn:u1n Fedem I 
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N' 212. sexta-feira. 19 de novembro de 2004 

Faço satxr que o Congresso Nacion..'\1 :1provou. c cu. Josê 
Sarney. Prc:sidcnn: do Scrusdo Federal. nos termos do art. 48. inciso 
XXVHL do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LéGISLATIVO 
N• Ul-l5. on 2004 

A~nl,-~ 1l ~ 1 ('1 que :nrtoril';t n ASSOCIA­
( AO COMUNITÁRIA BONITéNS~ Dé 
RADIODI FUSÃO, ACB ;1 exectl1:tr ~r­
.,.icu Je r.1diodifus;io comunit.!.ri:~ nn cid.1cie 
lle BoniHl, [L<,t.ldó de Milh\ Gro!-.."0 d('l Sul. 

O Conpes.so Nacional dccrcra: 
Art. t• Fic:1 aprovado o 1no a que se refere a· Portaria n• 

1.973. de: t• de ourubro de 2002, que autoriza 3 Associação Co­
munitilria Bonitc:ru:- de R.:tdiodifusão • ACB a cxccuur. sem direito 
de c:xctusivid3de. srni;:b de lildiodifusão comunitãri3 m: cidndc de: 
Bonito. Estado de ~bto Grosso do Sul. retificando--se o prnzo de 
:lUtoriz::~.çüo p3T"3 lO (d::z) anos. tendo em vista o disposto n:t. Lei n<> 
10.597. de li de dezembro de 2002. 

Art. 2• Este Decreto Lcl;ti slarivo entr:t em vigor 03 d:lta. de 
sua publicação. 

Ser.:hh\ Feder.1\. c:m J ~ de mwembn) lle 2()(4 
' Senador JOSE ·sARNfiY 

Pre.,illcnle d,, Sen:lt{o FerJc:r.ll 

F:~ço s:~ber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. Josê 
Snmcy, Presidente do Senado federal. nos termos do 3rL 48, inciso 
XXVIII. do Regimento lntemo. promulgo o seguinte 

DEC RHO LEGISLATIVO 
N" I.<W\ Dé 2004 

A~l'\l\';l \) :\lü Q\le ;tuh\rizot ~ ASSOCIA­
CAO DI! liDM UNICACÀO CO~IUNITÀ­
RIA CULTURAL DO JARDIM DAS PAL­
MCIRAS~SUMARi! a c.:x.e~o:U1:1r ~>erv i ço tle 
ro~.o.liodifu.<.ào coml1Jlit.iri3 na citbde de Su­
marê. E.<.1.tdo de S:ll) Pl\u lo. 

O Congresso N3ciona1 decreta: 
An. 1• Fic:1 lprovado o ato a que se refere a Portaria n• 

1.879. de 18 de setembro de 2002. que nutorita a Associação de 
Comuni~ção Comunitiria Cultur:tl do Jardim d3S P::almeiras-SumarC 
a cxccutllr, sem direito de e.x.clusivid:uic, serviço de r:tdiodifusão 
comuo.itãria n::~. ci<bde de Sum:ltC. Estado de Silo Paulo, retíficundo-sc 
o pr.rzo de autoriz3ç3o para 10 (d:z) anos. tendo em vista o dispos1o 

.na Lei n• 10.597. de: 11 de dezc:mbro de 2002. -
Art. 2• Este Decreto Legislativo entn em vigor tu1. data de 

sua publicação. 
~ 

Se. ,do Feder.!\. em I i-i ~\c novembro de 2~ 
SC~Udor JOSE S;.f_NllY 

Pre.\iden!e d,, Sennd(l Fc:der.1l 

Faço s:tbcr que o Conçesso Nacionnl aprovou. c cu. Josê 
Sarney. Presidente do Sen3do fedeml. nos termos do :ut. 48. inciso 
xxvm. do Rc:giolento lmc:mo. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 1.047. Dé 2004 

A pnw:\ p :no que ren\w;~ ;~ conc:~\.it'l i.l:1 
T\' STUDIOS Dt! ]AU SIA J':.lr.l e."tplomr· 
~ Í\'t) de r"'du:w.lif~; .. , de $.On~ e tmuger'é<o 
nn t:ii.L1de l1e J;~U. E..<.t:.tclü de $;1o Paulo. 

O Cooeres.((l t\lcicmal dccrct3: 
An. 1•-fic' llt"l"Ovado o ato a que se refere o Det:n:ro s/n•. de 

11 de ourubro de :00~ que renova por 1.5 (quinze) nnos. a punir de: 
11 de janeiro de 19'95. :t concC$sào d:1 TV Stúdios dt' Jt~ú S1A p3iJ 

cxplor.1r. sem di~i to de cxclusi\id:Jde. s("'"\'iço de ndiodi(utio de 
sons e im:igrns n:~ citbde de J;ul, E:aado de Süo Paulo. 

{\n z- b,~ Decreto Lc{!i:sl:trivo tntr.l em \.'i~or n.'t d:.n~t de 
S\14) pubhC3ç5o. 

~:-tdll Federal, em tS de novemh~ ·de 2()().J 
Senádor JOSE SARNEY 

Pre.\ide:nte ,,._" Sen:'ldo. Ftder.1! 

fnço so.bcr que o Congn::sso N3cioDDl aprovou, c cu. Josê 
S3ttlcy. Presidc::me do Semdo FcdernL nos terrD()S do :lrt. 48. inciso 
XXVlll , do Regimroio Interno, promulgo o SCt>Uinte 

DECRI!TO Lt!GISLATIVO 
N" 1.0-1\t 0112004 

Acn.wn o :'llll qu~ uutorizot n ASSOCIA­
ÇA() COMUNITARIA ;\NT(JN IO VIDAL 
DC OUV[llRA :'1 ext:t:uY.tr s.ervic;o de 1.1 -
diudifu~h) ~o.'\lmunirúria nn cidAde de Ou~­
;w; c:r~ &tl&.) d1l C:e:mi. 

b Coneres.so Nacional d:crt:l<l: 
Art. t·- Fic:1 aprovado o <~to 3 que se refere :1 Porturia n• 

1.972. de 1• d: outubro de 2002. qu:: auroriz::l a Associcç5o C<l­
munitári:s Anlônio-Vi<U I de Oliveira a executar. sem direito de ex-
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Termo de Contrata celebrado entre a 0.. .- ~f:: lhb .. ~QbW' . 
Federal e a TV Record de Jaú S.A., para e§ 

tabelecer uma estação de radiodifusão de 

sons e imagens (telévisão), na cidade de Jaú, 

Estado de São Paulo. 

Aos 04· (quatro) dias do mês de: março do ano de 1980 (mil novecentos e 

oitenta), no Gabinete d~ Senhor Ministro de ·Estado das Comunicações , 

- Haroldo Corrêa de Mattos, titular do cargo acima citado e como testem~ 
nhas os senhores Antônio Fernandes Neiva, Diretor-Geral do Departamen 

• ' - , I ' -

-· 

to Nacional de Telecomunicaçoes-:-DENTEL e Roberto Blois Montes de Souza , 
Diretor da Divisão de· Radiodifusão 'qo mesmo Departamento, compareceram 

v ' 

os Senhores Erasmo Alfredo Amaral de- Carvalho, .brasileiro, casado, ra 
• • .I -

dialista, Carteira de Ide~tidadé n9 758.201 - SSP/SP, com o CPF n9 
226.293.278, residente e ·dom·iciliado na Alameda Barros, n9 ,68, na cida 
de de São Paulo, Estado de São Paulo, Dermeval Gonçalves ., brasileiro , 
casaqo, economista, Carteira de I~entidade n9 1.010.492 - SSP/SP, com 
o CPF n9 031.746.978, residente e · domic::_iliado na Avenida Nova Cantarei 
ra, n9 2.740, na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, Paulo Mach~ 

. ' 
dó d"e Carvalho Neto, brasileiro, ca?ado ,, administrador de empresas , 
Carteira de Identidade ~9 3 . 196.921 - SSP/SP, com o CPF n9 039.297.6b8, 
residente e domiciliado na Rua· Desembargador Theodomiro Pisa, n9 129, 
na cidade de são Paulo, Estado dê são Paulo, e Luciano Callegari, br~ 
sileiro, casado, ·radialista, Carteira de Identidade n9 2.139 . 806/SSP/SP , 
com o CPF n9 220. 446.208, residente e domiciliado na Rua Monte Alegre, . . . . 
n9 1. 003, Apt9 142, n a cidade de -são Paulo, Es tado : de são Paulo, 'os 
três primeiros diretores da TV Record de Jaú S . A .. , e .' o Último, procura 
dor do Sr. Arnaldo Egisto Bucciarell~, também . diretor desta Entidade, 
conforme consta do Processo número cento e um mil, c~nto e noventa e 

' I • 

seis, do ano de mil novecentos e setenta e oi to, para o fim especial de 
a_ssinar o presente Termo de Contrato, decorrente da concessão outorga 
ga à supramencionada Entidade, através do Decreto número oitenta e qu~ 

tro mil, trezentos e · oitenta e nove, de dez de janeiro de mi l novece~ 

· t:ü~7;ite~ta, publicad o--n o ·níâr -ío 'ó:ficial da União do dia seg·uinté , 

para estabelecer na cidade de Jaú , Estado de Sãó Paulo, uma estação de 
radiodifusão de _sons e imagens -(televi são) , regendo-se ) referida conces 

são p'elas cl~usulas e condições seguintes: 

..... _ ]. I ~ 
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Outorg·a concessão à TV Record. de Jmi S. A. para -estabelecer uma estação de radiodifusão de sons e 
\)/· n ~ li . 

. i I! H . 
:. /I }I !2 

~..::-.-::.:o~~uc:..-;.~:;.·::r::.;:.;:.>;.a'.r;~-,~'!'~t\ ·1~:1.~,.:::<»~ ' 
I ' .. :~VIÇO DE DOCUi\11ENTJ~ ÇÃ O 1 a 

. l --. .:o..~-..:.'(u.;-.,,:~...,. ... ~,u~.t..::: .l.f"'"-! .::.! ... ::~ •. .::...~ 

imagens (televisão), na cidade de Jaú, Estado de < São Paulo. 

( 

' ( O Presld,9nte da RepCtb l ica usando das a.t.ribui.çÕes que .lhe confere o artigo 81, item HI, com.binc.do com - o 
artigo 8C!, iter11 :'!<::v, letra 1~a 1 1 , d a Constituição, e tendo e m vista o que consta do 
Processo :tvTC nv 35. 460/7:'7 (Edital n9 116 /7'7), 

( 
... 

D E CRET A 
'<· 

ArL 19 - Fica outorgada eonces si?:o à TV -H.ecord de 
,Jaü S. A., nos termos do artizo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

........ -aprovB.do pelo Deert: to n 9 52. 795 , de 31 de ou tubr-o de 1.953, par8. est 2.belecer, 
sem di~'eito de exclusividade, uma estação de r adiodifusão de sons e imagens (t~ 
1evisão), na cidade de .:.raü, Estado de são Paulo . 

. Parágrafo ú nico - o c~nt~ato decorrrmte · desta co~ 
cessão obedecerá às clán ~;mlas baixad.?.s com o p1•esente e deverá. set" assinedo 
dentr o de 60 (sessentn ) dias , a contar da publicação deste de~reto no Diár·io O~ 
c:i.al da União, sob pena de se tornax . nulo1 de pleno direito, o ato d.e outorga. 

Ar t. 2<? ·· Este dec:c~·~to -:;n t!'arã em vigor na date de 
sua publicação, revcgadas as disposições em ·contrário. 

Brasi1ia, 10 de janeiro de 19.8QJ159·? dB. In 
dependênc~ia. e 929 da República . 
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Oficio nº · 7 5 

- !:i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

120 11/GM-MC 

comu,1~ b, ' ~' 
o Fls. lbb * 

·c ~ , ~ Rubrica - -,._ ~ ~J -~~ ~J 

' Brasília, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

~ 

{ 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00859 2011 
- 53000.009012/2003 - 2 volumes 

MC 00860 2011 
- 53000.013676/2008 - 2 volumes 

MC 00861 2011 
-53000.002426/2004 - 2 volumes/ 29104.05261/1983 - 2 volumes 

. MC 00862 2011 
- 53000.001177/2007 

MC 00863 2011 
- 53000.003518/2004 - 2 volumes 

MC 00864 2011 
- 53000.048053/2009 

Atenciosamente, (I~~ 

PEDRO DE ALCANTARA Dl;rTRA 
Coordenador-Geral 

' 

OFATOSNORMATNOSI 
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TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo nº: 53000.048053/2009-14 
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1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram r 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitali~ação e consequente inserção do seu COflteúdo no Sistema, 

devendo o processo físico ser encam,inhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

_. 

se111 t2J 
ass!nahlt;) 
életrõnlc,.. 

.. 
Brasília, 02 de março de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Eleuza da Silva Bandeira, Agente 

Administrativo, em 02/03/2015, às 16:09, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/20l4. 

~-------~-·-------------· 

·criado por eleuza, versão 1 por eleuza em 02/03/2015 16:09:21. 
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Em27 dejaneiro de2015. 

À.Senhora 
ALES SANDRA CRJSTJNA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF . .. . 

/· 

ASsunto: Restituição de processos. 

Se:bhora Chefe de Gabinete, 

Ep.camiriho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as .Exposiçj)es de Motivos respectivás foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. · · 

/ 

. Atenciosamente, (' 

~~ g__ 
~E~DAUD . • 

Chefe de Gabinete da Sub,chefia para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil dá Presidência da República 

NUP:53670.000082/2002-36 



ANEXO -AO OFICIO SAJ 39/2015 . 

:J;~~:~Jk;~{X:ili~~~~~~\{'$;~Yiil~im:(!>]~ES:S:eJ~~-~li'ff:ri1!~;<i~~1.?~~1iWt:ti 
53670.000082/2002-36 (2 VOLS) 
53000.037813/2009-68 (1 VOL) 

53000.019667/2003-01' (2 VOLS) 
. . 53000.008050/2002-71 (2 VOLS) 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) 
· 53830.000932i2001735 (1 VOL) 

' 53000.049063/2007-13. (1 VOL) 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) · 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) 
53000.0.19200/2010-82 (1 VOL) 
53000.008104/2003-80 (1 VOL}. 

_53000.045805/2003-08 (1 VOL) 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) 

. 53000.041176/2003-39 (1 VOL) 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) 

·• 53000.024521/2009-65 (11 VOL) 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) 

o 53000.049395/2004-47 (2 VOL) -

53000.038912/2009-67 (1 VOL) 

' 53000.021486/2003-37 (1 VOL) 
53000.01'5122/2003-18 (1 VOL) 

' 53000.003567/2004-36 (1 VOL) 
53000.019718/2007-11 (1 VOL) '-

507t0.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.00501212,004-29 (2 VOLS) 
-· 53000.068928/2007-32 (1 VOL) 

- 53000.025840/2007-26 (2 VOLS) ' 

53000.005865/2004-61 (2 VOLS) ., 

53740.000393/2002-24 (2 VOLS) 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) ~ 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) 
53830.003162/2002-63 (1 VOL} 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) 
. 53000.016549/2009-29 (1 VOL) 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) 
5~000.002906/2004-67 (t VOL) . 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) · · 

- 53740.000421/2002-11 (2 VOLS) 
53000.042346/2005-64 (1 VOL) J 

53830.000645/2001-25 (1 VOL) 

- 53000.008018/2002-96 (1 V OI.:) 
53000.004815/2001-13 (1 VOL) ' 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) 
53710.000552/2002-48 (1 VOL) 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) 
53528.000481/2004-11 (1 VOL) 

' ~ 53000.018006/2003-51 (3 VOLS) -
53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) 
53000.008237/2005-18 (1 VOL) 
· 53000.094154/2006-14 (1 VOL) 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) 
53000.038211/2003-32 (1 VOI:.) 

53000.057324/2005-07 (2 VOLS) ' 

·' . 53000.0017Z5/2003-10 (2 VOLS) 

' \ 
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' 620 2011 
623 2011 
492 i 2011 
608 2011 
776 ' 2011 
661 2011 . 

778 2011 
148 2011 
617. 2011 
113 . 2013 
275 2011 
413 2011 
11 2011 
195 201t 
173 201'1 
660 ' 2011 
862 2011 
393 2011 
619 2011 -
211 2011 
194 . 2011 
120 2011 ' 
192 2011 
663 2011 
662 2011 
ô69 2011 
723 2011 
614 · 2011 
615 2011 

' 621 ' 2011 
534 . '2011 
66' 2011 -196 2011 ' 
190 2011 
188 2011 

. 189 2011 
624 2011 ·. 

157 ' . 2011. 
166 2011 . 

768 2011 
653 2011 
718 2011 

. 788 2011 
789 2011 
163 2011 
859 2011 
187 2011 

~ '531 . 2011 
. 119 2011 

193 . . 2011 
719 2011 
725 2011 
740 2Ó11 
741 2011 
405 2011 
458 2011 
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53000.003518/2004-01 (2 VOLS) Me 
53000.019876/2005-17 (2 VOLS) Me ._ · 

~ 

53000.040924/2007-90 (1 VOL) Me 
53000.020489/2003-53 (1 VOL) Me 
53000.02465212007-81 (1.VOL} ' ' Me 

53000.035110/2005-71 (2 VOLS) Me 
53000.042503/2l'l'03-70 (1 VOL) Me 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1. VOL) Me 
- 53528.600043/2004-44 (1 VOL) Me 

53000.033282/2007-72 (1 VOL) Me 
5;3000.007243/2010-15 (1 VOL) Me 
53000.002899/2004-01 (1 VOL) Me 

-
53000.003707/2007-19 (1 VOL) · Me 
53000.033984/2007-56 (1 VOL) Me 
53000 .. 038465/2008-65 (1 VOL) Me 
53000.025225/2010-15 (1 \Í'OL) " ' - Me · 

/ 

53,000.021672/2008-81 (2 VOLS) Me 
53528 .. 000562/2004-11 (1 V0L) Me 

· 53000 .. 063659/2005-56 (1 VOL) I Me . ' 

r 53000 .. 03376612004-79 (1 VOL) Me 
53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000 .. 069391/2007-28 _(2 VOLS) . · Me ' 

- 53000 .. 004549/2005-52 (2 VOLS) Me 
'53000.050773/2007-88 (1 VOL) Me 

- 53000.0041161'2.011-46 (1 VOL) Me 
53000. 00713~/2003-24 (1 VOL) · Me 
53790.000959/2002-22 0 VOL) , .. -Me 

53000..040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) Me 
E53710 .. 001027/1997 (1 VOL) 

53528.001230/2003-64 (2 VOLS) · Me 
53000 .. 019668/2003-48 (2 VOLS) Me 

. 53000.055695/2007-16 (1 VOL) Me 
53000.043428/2005~26 (2 VOLS) 

~ Me . 
53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) Me 

53720.000064/2002-11 (2 VOLS) 1. Me 
53000.024307/2008-28 (1 .,VOL) i Me 

' 53000.043936/2010-71 (1 VOL) Me 
53000 .. 065542/2010-74 (1 VÓL) Me 
53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC ' 

53710.001236/2000-21 (1 VOI,.) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) Me 
53000 .. 038206/2003-20 (1 VOL) Me 
53000.035688/2008-71 (1 VOL)' Me 
53000.025124/2007-49 (1. VOL) ) Me 

53000.020959/2003-89 (2 VOLS) Me 
53000.01553il-/2004-39 (2 VOLS) Me 
53ci00.011723/200:M1 (1 VOL) Me 

53000.036133/2007-65 (2 VOLS) Me 
53610.002069/2002-11 (2 VOLS) Me 

--- 53528.000354/2004-11 (1 VOL) Me 
; 53000.001344/2003-53 (1 VOL) Me 

\ 53830.000833/2001-53 (2 VOLS) MC 
53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC' 
53000.042668/2010-71 (2 \Í'OLS) Me 

I ·. 53000.051937/2006-11 (2 VOLS) Me 
53000.046467/2003-13' (1 .VOL) 

. Me 
530U0.018126/201 0-87 (1 VOL) - Me 
53000.02994812005-26 (1 VOL) Me 

· 53000.0003'69/200(3-82 (1 VOL) Me 

' 
53000.043118/2010-79 (2 VOLS) Me 
53000.034204/2003-61 (2 VOLS) Me 

-
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528 2011 
529 2011 
618 2011 
165 . 2011 

239 2011 

401 2011 

726 2011 
' 764 2011 

666 2011 
668 2011 
722 2011 

' 240 2011 1 

. 616 2011 
203 2011 
667 2011 
628 2011 
780 2011 
322 2011 
274 2011 

880 2011 

627 2011 . 
775 2011 
430 2011 
431 2011 

602 2011 

197 2011 
428 2011 
601 2011 
743 2011 
629 2011 
664 2011 
765 2011 

' 777. 2011 
781 2011 
207 2011 
736 20.11 
427 ' 2011 
766 2011 

. 785 2011 
739 2011-
872 2011 
169 2011 
625 -2011 

672 2011 
738 2011. 
191 2011 
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737 2011 
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53000.04B053/2009-14 (1 VOL) . 
- ~ ' 53000.031438/2010-86 (2 VOLS) 

. 53000.008101/2002-65 (3 VOLS) . 
I . 53000-014311/2003-7-3 (1 VOL) 
I - 53740.000413/2002-67 (1 VOL) 

. 5371 O. 001118/1999-91 (2 VOLS) 
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) 

· 53.000.039533/2007-22 (2 VOLS) 
5300b.Ot6307/2011-5P (1 VOL) 

- 53000.03821.7/2003-18 (1 VOL) 
53000.002426/2004-04-(2 V.OLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) 

53000.046584/2006-20. (2 VOLS) 
53000_029615/2007-69 (1 VOL) · 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) ' 

53720.000184/2901-38 (2 VOLS) · 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) 
53000,072155/2006-16 (2 VOLS) 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOLS) 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) -
53000.002973/20CJ4:81 (2 VOLS)· 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS} 
53000.025519/2007-41 (1 VOL)' 

' 53000.049899/2008~91 (1 VOL) 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) . 
r 

53000,044847/2004-02 (3 VOLS) 

- 53000.025024/2003-99·(2 VOLS) 
53000.010376/2008-54 (2 VOLS) 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) -
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) 

. 53000.020222/2003-86 (1 VOL) 
53000.003929!2004--99 (2 VOLS) 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) 
_53000.011728/2010-11 (1 VOL) 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) 

' 
530.00,064008/2012-11 (1 VOL) 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) 

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.04552_9/2007 (1 VOL) 
53000;016106/2006-95 (1_VOL) 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 . (1 VOL) 
,53000.037303/2011-13 (4 VOLS) • 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL) 

" I' 53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL)-
53000_026815/2009-21 (1 VOl.:) 

53670.001184/2001 ~98 . (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2VOLS) 
E 53ooo.oo1509/2oo1-25 (1 VOL) -
53000.003696/2007-77 (3 VOLS) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Gmpo de Trabalho de Radiodifusão Comercial -

DESPACHO 

Processo n. 53000.048053/2009-14. 

:; co171ll. 
~ ..,~ 

?;~\ ~ -~ 
,hr.f-o 
:?'"" 

Considerando que os órgãos técnicos e jurídicos ~esta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, confmme os te1mos do PARECER No 
1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AG, às fls .. 165 a 169, e que 'os presentes autos retornaram 
a esta Pasta para i-eavaliação pelo seu novo Titular, .entend~-se ser despiciendo ~·ealizar nova instrução do 
feito, razão pela qual propõe-se a remessa destes au,tos, acompanhados das minutas dispostas no campo 
próprio abaixo, ao gabinete do Secretálio de Serviços de Comunicação Eletrônica, para submissão do 
assunto à deliberação do Senhor ~inistro de Estado das Gomunicações. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 12/06/2015, às 10:54, conforme art. 3°, III, "b", da 

, , Portaria MC 89/2014. 

l!Jf~'i~r-~ · 
Wt\~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~W~~.. . informando o código verificador 0547498 e o código CRC 25581C89. 
~·~w~ -[!]~ ..... ~· 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

EM nº - MC 
/ 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíss:ima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.048053/2009-14, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a pru:tir de 11 de janeii·o" de 2010; a concessão outorgada à TV STUDIOS DE JAU S/ A, por 
meio do Decreto no 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União em 11 de 
janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no município de Jaú, estado de São Paulo. 

f 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a V assa Excelência, para conhecimento e submissão da matélia ao 

nr"~n::Jr.hn lntr•rnn SI POS Ot:.,474qH .~f-I r.;r.mnn 041if1t:;'<f/Of1ÇJ.J4 'nn · 1 i\·1 



Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA DE DECRETO 

DECRETO DE DE 

~'-'- Oftittl'u ""1 ~v 'fr~ , 

~~r:ts._\ :t\ l 
~~-~ ~ 
;;.;. r ~ 

~ ~ 

DE 2015. 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

í 

r 
( 

( 

R~nova a concessão outorgada à TV STUI?IOS DE JA~ S/A, para ( 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifu são de 
sons e imagens, n,o município de Jaú, estado de São Paulo. 

\ 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os mis. 

84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5 .785, de 26 de junho de 
1972, e mi. 6°, inciso I, do Decreto no 88 .066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n2. 53000.048053/2009-14, 

DECRETA: 

A1i. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por quinze anos, a partir de 11.,de janeiro de 2010, a outorga concedida à TV SJUDIOS DE JAU 

SI A, por meio do Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no DiáJ.io Ofici~l da União em 

11 de janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radi.odifÚsão de sons e 

imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo. 

~ Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasilen:o de 

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

A1i. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, 
nos termos do§ 3° do art. 223 da' Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 2015; 1942. da Independência e 1272. da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Ricardo Berzoini 
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EM Nº 274/2015/SEI-MC 
I comu,IÕ~ 
~ ~\ ~ fl b· (t) ~f!$. (J) 

J.Pmica w ~ 
~% ">() 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 

n2· 53000.048053/2009-14, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 

quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 2010, a concessão outorgada à TV STUDIOS DE JAU SI A, por 

meio do Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União em 11 de 
janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, D serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

no município de Jaú, estado de São Paulo. 
" 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 

República; encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da maté1ia ao 

Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA DE DECRETO 

D'ECRETO DE DE DE 2015. 
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Renova a concessão outorgada à TV STUDIOS DE JAU S/A, para · l 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de l 
sons e imagens, no município de Jaú , estado de São Paulo. ( 

A PRESll)ENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os· arts. 

84, incis.o IV, e 223,caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n .0 5.785, de 26 de junho de 
1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 'vista o que consta do 

Processo Administr·ativo n2. 53000.048053/2009-14, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 2010, a outorga concedida à TV STUDIOS DE JAU 

SI A, por meio do Decreto n° 84.389, de 10 de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União em 1 
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.... 

11 de janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
irnagens, no· ~nunicípio de Jaú, estado de São Paulo. . ~ eo,?;tr~ _ ., · 

. - Pàrágrafo único . A conces~ão ora renovada reger-se-á '11~~~- Cftfif~Bl:asileiro de 
Telecomunicações, !eis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas p~l~~·(:m~at 

, --~- - . Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Colf'gresso N acionai, 
. ~.)1 

nos te1mos do § 3° do art. 223 da Constituição. ~ 
I • 

Ali. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 1942. da Independência e 1272. da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Ricardo Berzoini 

---~-=-.. Documento assinado eletronicamente por•RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, -

I ~·~••v"'~ I 

Ministro de Estado das Comunic~ções, em 29/06/'2015, ·às 10:40, conforme art. 3o)n, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1237855 

'-',:-=" -· .... -• ...., ~M~x~ · . UP.D A autenticidade do docume_nto pode ser c~nferida no .site http ://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~informando o código verificador 0550143 e o código CRC E90)?3FA7. . · 
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" ' ANEXO A EM INTERMINISTERIAL N2 9/2015/SEI-MC 

· , Bras.ília, ,~o..d~ iunho de 2015 
DO~~ , 

. . w . ~ 

. ANEXO À EM INTER MINISTERIAL Nº 274, DE 29 DE JU'f ... ~7 . 
1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências : -·~·- . ..,,·5' .J... ... 

Encaminhamento de processo de renovação de outorga do servjço de radiodifusão de sons e 
imagens, nó município de Jaú, estado de São Paulo. 

' 
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de renovação. 
da concessão, bem como do conespondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional. 

3. Alternativas existentes à medida proposta: 

[Não há. 

4. Custos: 

[Não há. 

5. Razões· que justificam a urgência: 

[Não se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

[Não há 

?.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida' 
Provisória) 

Não se aplica Não· se aplica 

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

Renovação de outorga deferida à TV Srudios de Jaú S/ A, para exploração de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de_ Jaú, estado de São Paulo. Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei n. 0 5.785172, regulamentada pelo .Decreto n.0 88.066/83. 
Processo devidamente instruído com a documentação necessárias ao deferimento do pleito. 
Competência do Presidente da República, conforme art. 34, § 1 o da Lei n.0 4.117/62 c/c art. 6° do 
Decreto n.0 88.066/83. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setmial da Advocacia 
Geral da União, não vislumbra qualquer óbice jmidico ao deferimento do pedido. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 

Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 30/06/2015, às 15:23,.conforme art. 3°, III, "b", da 

, , Portaria MC 89/2014. 
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MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de-Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

P.rocesso n. 53000.048053/2009-14 

r. Cem,. 
~'Õ, ··..-~; 
'\> \'.) ~fls._ 1 ~O' . .g, 

"(() ~ .• (l) 
't;; ittb,'fca ~7-- t? 
~~ ~ ~ 
~- 0 
-y ~0 

À Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete- CGGM, para prosseguimento. 

sei!, J Documento assinado ~letronicamente por Altair de S,anta~a Pereira_' Coorde~ado~' ~? 

as_- ~_ ln_a_._._ ~~m1 ã!J ____ _ . Subgr_upo Legal de Pos- Outorga, em 30/06/2015, as 15.25, conforme art. 3 , 111, b , da 
elt:trl:l_nlc.'l . _ Portana MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. · 

.,. 
Criado por altair.pereira, versão 2 por altair.pereira em 30/06/2015 15:25:28. 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planaltó.gov.br ·-
Data: 13 /07/2015 19:23 
Para: rénata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov. br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERÃÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 00864 2011 Jaú SP I RenoviTV foi arquivada por ter sido gerada 
no ano de 2011 e encaminhada para a PR no ano 2015 . 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidên~i a: EM MC 001 52 2015 Jaú SP I RenoviTV 

' 
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EM n2 00152/2015 MC 

Brasília, 13 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. · Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n253000.048053/2009-14, ac_ompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo 
de quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 201 O, a concessão outorgada à TV STUDIOS DE JAU 
S/ A, por meio do Decreto n° 84.389, de 1 O,de janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União 
em 11 de janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, '\ 

? 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

~ 



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
r Encaminhamento de processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no município de Jaú, estado de São Paulõ. 

2. Solucões e orovidências contidas no ato normativo ou na medida orooosta: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de , 

I renovação da concessão, bem como do corresp-ondente Decreto Legislativo de ratificação pelo I 
L Congresso Nacional. · , 

3. Altern~tivas existentes às medi:..::d""a'-"-s_..p::....::r::....::o....o:p::....::o::....::s-'-'ta'-'-'s'--':_· ~----------------____, 

~~-~0 há. 

4. Custos: 
[ Não há. 

5. Razões que justifica.m a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória O!!_Pro.jeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

t Não se apl ica J 
6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lQ.t 

[ Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

I Não-;e aPJi~; 

Texto Proposto 
[B"ão se aplica · 

I 

8. Síntese do pare . .:er do órgão jurídico: · 
I Renovação de outorga deferida à .TV Stúdios de Jaú S/ A, para 'explora9ão de serviço de radiodifusão 
' de sons e imagens, no município de Jaú, estado de São Paulo. Possibilidade prevista no art. 223 da 

Constituição da República e na Lei n.0 5.785/72, regulamentada pelo Decreto n.0 88.066/83 . 
Processo devidamente instruído . com a documentação necessárias ·ao deferimento do pleito. 
Competência do Presidente da República, conforme art. 34, § 1 o da Lei n.0 4.117/62 c/c art. 6° /do 

_ Decreto n.0 88.066/83. Diante do exposto, esta Consultoria Jui.-ídica, órgão setorial da Advocacia 
1 

I Geral da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 1 

~)>Iififcfê'litir·d';)iepública · 
l C029.,.QJ!!.9J:QfOl& 

Hora: 
F\i.nc. ;· 

Assinado eletronicamente por; Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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DECRETO DE DE DE 2015. 

Renova a concessão outorgada à TV 
STUDIOS DE JAU S/A, para exeçutar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Jaú, estado de São Paulo. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223,caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5.785, de 26 de junho 
de 1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do Procésso Administrativo n253000.048053/2009-14, 

DE CRE TA: 

Art. 1 o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nº4.117, qe 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 11 de janeiro de 201 O, a outorga concedida à TV STUDIOS DE 
JAU S/ A, por meio do Decreto n° .84.389, de I O de janeiro de 1980, publicado 'no Diário Oficial da 
União em 11 de janeiro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de · 
radiodifusão de sons e imagens., no município de Jaú, estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzir~ efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

I 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.-

Brasília, de de 20 11; J 902 da Independência e 1232 da República. 

Referendado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER No 1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO No 53000.048053/2009. 

,• 
INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/ A. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
Imagens. 

I :_ Renovação çla outorga' deferida à TV Stúdios de 
Jaú S/ A. para exploração de serviço de radiodifusão 

: _ de sons e imagens; no Município qe Jaú, Estado de· 
São f>aulo. 

II , - Possibilidade prevista no art. 223 da 

Constituição da República e na Lei nQ 5.78S/72, 

regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
/ 

III - . Processo devidamente. instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do pleito. 
Competência do Presidente da República, conforme 
art. 34, § 1°, da Lei 4.117/62 c/c art. 6° do Decreto n° 

' 88 .. 0(56/.83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunic~ção Eletrônica, 

1. Trata-se de processo admipistrativo de interesse da TV Stúdios de Jaú S/A, referente à 
renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons· e imagens, no 
Município de Jaú, Estado de São Paulo, relativa ao período de 201 O a 2025. 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à TV Record de Jaú S/ A. por meio do Decreto n° 84.389, de 
I O qe janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União em 11 de janeiro de 1980, 
autorizada a mudar sua denominação social para TV Stúdios de Jaú S/ A, por meio da Portaria n° 
2.722, de 1 o de outubro de 1982, publicado no Diário Oficial da União em 29 de óutubro de 
1982. 

3. A referida outorga foi renovada para o período de 1995/201 O por meio do Decreto de 11 de 
outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União em 14 de outubro de 2002, referendado 
pelo Decreto Legislativo n° 1.047, de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 19 de 
novembro de 2004. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério-das Comunicações, 

aprovado pela Portaria nQ 40 l , de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise 
técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes 



todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme Nota Técnica n° 
-' - I 

2669/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 157/158). 

li- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade . de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por sua vez, a Lei n° 5. 785/72 determina que a renovação da concessão ou 
permissão está subordinada ao interes_se nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 

·Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e 
I 

regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e. culturais do serviço. A 
norma encontra-se regulamentada pelo Decreto n° 88.066/83 . 

6. A renovação dà outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram· o serviço dentro 
dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional.· As permissões 
para exploração de serviço de radiodifusão de sonora'- poderão ser renovadas por períodos 
sucessivos de dez anos e as concessões refecentes ao serviÇo de radiodifusão de sons e imagens 
por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 88.066/83, art. 2°). Não .há limitação quanto 
ao número de períodos renovados. -

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços de 
radiodifusão de s'ons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como 
suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 
radiodifusão sonora 'local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado 
das Comunicações, nos termos dos_ artigos 33, § 5°, e 34, § 1°, da Lei 4.117/62 c/c art. 6° do 
Decreto nP 88.066/83, que regUlamenta a Lei no 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

Ill-ANÁLISE DO PEDIDO · 

9. O requeriment<:? formulado fo i apresentado tempestivamente, nos termos do art. 3° do Decreto 

nQ 88.066/83, conforme se verifica no documento de fl. 2, protocolado em 02/10/2009. 
I 

10. A Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica amilisou o processq e opinou pelo 
deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados todos os 
documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 2669/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 
157/158). 

f 

11 . De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a .instrução processual, a entidade 
demonstrou situação regular. No que tange .ao cometimento de- irregularidades no curso da 
prestação do serviço, o documento acostado à fl. 156, demonstra que não há processo de 
apuração de infração 'em curso. ' 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade 
interessada apresentou as seguintes declarações: ' f 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda · 
co~percial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 59; 

. ' 

• declaração da-entidade de radiodifusão atestando sobre o.cumpri'mento dos seguintes 
percentuais em sua programaçã0: ~5% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% 
do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
horas semanais. de programas educacionais, fls. 60/61; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 'à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 62; e 

• declaração da entic;lade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e socia is da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 63. 
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13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade -extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 136; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de. radiodifusão - aentidade possui ' 
quadro com a seguinte comp·osição: Cíntia Abravanel e Carmen Torres Abravanel, ambas 
brasileiras natas; e 

• ' Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das ·atividades, área _edítorial e direção 
de programação: Leon Abravanel Júnior, brasileiro nato (fl. 65). 

1 14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga 
concedida à entidade interessada. · -

IV- CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra qualquer óbice jurídico ao defe;imento do pedido. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 11 de janeiro de 201 O, tendo 
por referência a data da renovação anterior, e o ·ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso' Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da 
Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de novembro de 2011 . 

I 
DANIELLE LUSTZ l>ORTELA BRASIL 

Advogada a Uni~o 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão. Comercial e Serviços Auxiliares 

DESPACHO No 2948/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

4 PROCESSO No 53000.048053/2009. 

INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/ A. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens. 

1. Aprovo o PARECER No 1.495/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da . . 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz .Portela 
Brasil. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação pelo senhor Consultor Jurídico. 

I 



Brasília, de de 2011. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

· Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos .de Comunicação Eletrônica 

/ 

DESPACHO No 2950/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO No 53000.048053/2009. 

INTERESSADO: TV Stúdios de Jaú S/ A. 

ASSUNTO < Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e · 
rmagens. 

1. Aprovo o DESPACHO No 2948/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da . lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereíra de Franco, 
-que aprovou o PARECER N° 1.495/2011/ÇAOÍDLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 
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2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em ' 
prosseguimento. ~ 

Brasília, de de 20H. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° -: 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 
mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria 
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2. E,ncaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

.., 

'I 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brásília, 02 de julho de 2015. 
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Aviso nº 8 21 
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- C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

') 

Em 

~~"i;_t~-~TA~ l 

I 
RE~Ei.jtOO Nesr? Sec; ~~''7 t' 
ErJ.d.:_,_LJ dJ:.ãs.i:l.:kr-~cr~, 
--~ - .-5:_~ N::;r.:t~ 'e!J iv.!J Pon~c --

21 de dezembro de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 2 
de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2016, que 
"Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Jaú S.A. , para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Jaú , Estado de São Paulo". 

~~ 
} \. 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

~:BtMEtRA:S'ECR'Ew~iÀ- ·- ·1 
r;.,~DZ 1 /~ J12iJ 1 ~" I 
-----~ 

De ordem, ao Senhor Secretário-
Gemi da Mesa, para as devidas providências. 

~~~ ·;i} !/(prato C'f?sta Xavier 
Chefe de Gabinete 
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